
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - N& 16/2025

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SERVIDOR RESPONSÁVEL: JOSÉ WILTON DA SILVA SÁ MATRÍCULA: 318-1 ,
E-MAIL: guthverresdp@hotmail.com

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Faz-se necessária devido à necessidade de manutenção da higiene dos bebês e crianças (entre 07

meses e 03 anos de Idade) nas creches da rede municipal de ensino para o ano letivo de 2025.

A aquisição de produtos de higiene pessoal Infantil para as creches da rede pública de ensino é

essencial por diversas razões:

1. Saúde e Higiene: As crianças em Idade pré-escolar são mais vulneráveis a doenças e Infecções

devido ao contato próximo e à imaturidade do sistema imunológico. Portanto, a promoção da higiene pessoal
^^adequada é fundamental para prevenir a propagação de doenças e manter a saúde das crianças.

2. Educação em Higiene: A creche não é apenas um local de cuidado, mas também um espaço de
aprendizado. Ao fornecer produtos de higiene pessoal, as crianças são ensinadas desde cedo sobre a importância
de práticas higiênicas, como lavar as mãos após usar o banheiro e antes das refeições, escovar os dentes

regularmente, entre outros hábitos saudáveis.

3. Promoção do Bem-Estar: A higiene pessoal adequada não apenas previne doenças, mas também
promove o bem-estar físico e emocional das crianças. Sentir-se limpo e fresco contribui para uma sensação de

conforto e confiança, permitindo que as crianças se concentrem melhor em suas atividades educacionais e de

socialização na creche.

4. Inclusão e Igualdade de Oportunidades: Fornecer produtos de higiene pessoal na creche garante

que todas as crianças, independentemente de sua situação financeira, tenham acesso aos mesmos padrões básicos

de cuidado e higiene. Isso promove a Igualdade de oportunidades desde a primeira Infância, ajudando a reduzir

disparidades socioeconômicas.

5. Parceria com os Pais: Ao fornecer produtos de higiene pessoal, as creches também ajudam a aliviar

_ o fardo financeiro das famílias, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade econômica. Isso promove

uma parceria mais forte entre a creche e os pais, demonstrando preocupação com o bem-estar das crianças e

I facilitando a participação ativa dos pais na vida escolar de seus filhos.
Portanto, a aquisição de produtos de higiene pessoal infantil nas creches da rede pública de ensino é

uma medida fundamental para garantir a saúde, segurança e bem-estar das crianças, além de promover uma

educação holística que abrange não apenas o aspecto acadêmico, mas também o desenvolvimento de hábitos

saudáveis e valores fundamentais desde a infância.

11-OBJETO

I Necessidade da Administração Pública em ofertar materiais de higiene para os bebês e crianças (entre 07 meses e
|o3 anos de idade) nas creches da rede municipal do município de Dom Pedro (MA).

'<T

191

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01
FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com características: gel; barreiras antl-
vazamento e canais de absorção; elasticidade nas laterais e fitas reajustáveis.

UND 22.620

02
FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG] com características: gel; barreiras an-
tivazamento e canais de absorção; elasticidade nas laterais e fitas reajustáveis.

ÜND 20.400

1

03
Sabonete em barra infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 75

g-
BARRA 120

1
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04
Sabonete líquido Infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 200
ml.

FRASCÒv^
05 Shampoo infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 120

06 Ccndicionador Infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 120

07
Creme de pentear infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 300
ml.

FRASCO 120

08 Kit Escova E Pente Infantil Bebê - Cerdas Macias UND 240

09 Pomada contra assadura (dermatologicamente testado). Embalagem com 60g. UND 90

10 Lenço umedecido (dermatologicamente testado). Pote com lOOunId POTE 480

11 Creme dental infantil. Embalagem com 50g. FRASCO 120

12 Escova dental infantil (cerdas macias) UND 240

13 Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho: 70cmxl40cm) UND 60

14 Colônia Infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 60

15 Talco infantil (dermatologicamente testado). Embalagem com 200g. FRASCO 60

'estimativa baseada nos anos anteriores.

IH - DATA PREV1S1A PARA A CONTRATAÇÃO

MARÇO/2025

IV- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS:

NÃO HÁ OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTE OU VINCULADAS A ESTE PROCESSO.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

.  Dom Pedro (MA), 29 de janeiro de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP. 65.765-000,
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'  r:^ \
nvo \AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD ns 16/2025r'«-,SfiCC®tárÍa

Municipal de Educação • SEMED, atesta a necessidade de Contratação de empresa para aquisição de

Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do

Município de Dom Pedro/MA.

2. Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso í, da Lei

ns 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a presclndibiüdade de

estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias

e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança

^transacionai, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.
3. Bem como disposto no Decreto Municipal ns 04/2024 em seu Art. 13, a elaboração do ETP:

i - Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibiiidade e dispensa de licitação,

nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei ns. 14.133, de l^ de abril de 2021, em especial nos casos

de:

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos I e II do art. 75

da Lei nfi 14.133, de 1& de abril de 2021;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação para a

elaboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias para essa etapa

estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 29 de janeiro de 2025

Francisco Guthy^rres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/202S - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 • GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Doin Pedro • MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Munlcioal
de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

Art Ifi - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n°

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

^mpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.

Allton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

Dispõe sobre a nomeação do Secretárlo(a) de Edbcação
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, \o uso dV su^
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso iii rtrçi^f,
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

- Nomear

CPF n" OOl.B70.385o5!par^^afg^n^om!ssa^^Scretario(aMe
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.

Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

27> de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado par. RICARDO ALVES DA SILVA
Código (dent/flcador.- c6042c9910e979Q352ee206fbdS6c21

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identifícador f0bbaB0d869526895B5ni3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
^atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
^Bunlclpal de Dom Pedro, pela presente,
^^esolve:

Art 1« • Nomear a Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO, CPF

n« 262.967.103-15, para o cargo em comissão de Secretária de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 28 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFErTO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art !• • Nomear o Sr. SAM1LTT0N DE JESUS DAMACENO TAVARES.

CPF nB 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2* • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, «m

27« de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

27> de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código ídenC/fícador bB4304b737f504466bdlb9(Odef5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: e6a862Sae54S2ad9746b9cb7aSbd99df

PORTARIA N« 008/SEMAFiN • 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA NB 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL OE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS OE
DOM PEDRO, ESTADO DO HARANHAO. no uso de suas atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
I CPTlfCADO OíGíTALMENTE
E COM CARIMBO OE TEMPO

www.famem.org.br 88/168
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Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão. Em 21 de
Fevereiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Publicado par CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador lb2cO22760236adfí68Sf2eb932366eb

ramo

tfI Nfi 02, DE MARÇO DE ̂  CtflIMTllICtA DE OnBUiACAO M DESPESAS AOS SECRETJÜUOS NUM

W _<0, DE ÍWRÇO DE X*
Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art. 79, §1. da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão;
Faço sat>er, em cumprimento ao disposto no artigo 9^, I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. V Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
«cretarías Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estat>elecidos no orçamento,

t. 2' A delegação de competência para ordenar despesas sõ poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.
Art. 3* t competência do Ordenador de Despesa:
I-Emitir empenhos;
II • Autorizar pagamentos:
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;

IV- Homologar licitações;
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de cantas aos órgãos fiscalízadores. Internos e extemos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental: gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são Indetegávels e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4> É responsabilidade do Ordenador de Despesa;
1 • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta;
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta;
III • Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência:

IV • Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalízadores Internos e externos do Município:
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao

erário público elou ao patrimônio municipal;
VI - Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou

«nissão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
rt. 5*. ê direita do Ordenador de Despesas:Rit. 5*. ê direita do Ordenador de Despesas:

I - Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos

mesmos;;

II - Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais;

III - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público:

V • Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei. os órgãos de fiscalização, extemos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo ã Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6> Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNKIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 202S.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

â
wv/w.famem.org.br 37/180
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MINUTA - TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, li, da Lei n" 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
LI. Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as

necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as ativida

des administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6" da Lei

n" 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexi

dade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art. 13. Decreto Municipal n° 04 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por
meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais informações necessárias

para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

DESCRIÇÃO ÜND. QTD.

01
FRALDAS DESCARTÁVEIS {tamaníio G) com caracteristicas: gel; baiTeira.s
antivazamento e canais de absorção; elasticidade nas laterais e fitas reajustáveis.

UND 22.620

02
FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com características; gel; barreiras
antivazamento e canais de absorção; elasticidade nas laterais e fitas reajustáveis.

UND 20.400

03 Sabonete em barra infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 75 g. BARRA 120

04 Sabonete líquido infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 200 ml. i FRASCO 120

05 Shampoo infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 120

Condicionador infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 120

07 1 Creme de pentear infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 300 ml. ' FRASCO , 120

08 ' Kit Escova E Pente Infantil Bebê - Cerdas Macias UND 240

09 Pomada contra assadura (dermatologicamente testado). Embalagem com 60g. UND 90

10 Lenço umedecído (dermatologicamente testado). Pote com l OOunid POTE i 480

11 Creme dental infantil. Embalagem com 50g. FRASCO 120

12 Escova dental infantil (cerdas macias) UND 240

13 Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho: 70cmxl40cm) UND 60

14 Colônia infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 60

15 Talco infantil (dermatologicamente testado). Embalagem com 200g. FRASCO 60

1.3.1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados

pela secretaria requisitante. K

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-0O0.
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1.4. A vigência da contalação até 31 de dezembro de 2025. contados a partir da assinatnjl
do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observando disponibilidade de

créditos orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão apli

cadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encon

tra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades re

correntes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Secretaria Municipal Educação ao solicitar a Contratação de empresa para aquisição

de Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de En

sino do Município de Dom Pedro/MA.

3.2. Para que a Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro possa prestar um atendi

mento de qualidade faz-se necessária a aquisição de uma ampla variedade de materiais que

visam proporcionar condições adequadas aos alunos em cumprimento de medidas de saúde

física e mental. Dentre esses materiais, destacamos a necessidade de fornecimento de itens de

higiene pessoal, pois são essenciais para manter a salubridade e higiene das crianças.

3.3. Não devemos separar o "cuidar" do "educar". Uma das preocupações básicas das ativi

dades de cuidado pessoal é com a saúde, entendendo a saúde como sendo o bem-estar físico,

psicológico e social da criança. A higiene, o sono e a alimentação são algumas das principais

condições para a sua vida, é necessária uma atenção maior em relação à limpeza e aos hábitos

adequados de higiene.

3.4. O momento do banho é especial para a criança na creche. No berçário, devemos cuidar

da temperatura da água, arrumar as roupas antecipadamente e escolher os brinquedos para en

treter a criança antes, durante e após o banho. No matemal pode se dar banhos de mangueira

nas crianças, ou mesmo instalar chuveiros externos quando as condições climáticas assim per

mitirem.

3.5. Acreditamos que a educação e a saúde devam desenvolver parcerias articular práticas

que promovam a construção de ambientes favoráveis para crianças dentro da creche. A padro

nização de ações e condutas sobre higiene, alimentação, cuidados básicos e outros, em creches
e berçários, propicia a uniformização e a qualificação dos serviços oferecidos, melhorando a

qualidade do atendimento e as condições gerais de saúde.

3.6. O banho deve ser diário, com água limpa e sabonete líquido e neutro. As toalhas deve

rão ser de uso individual. Após o banho utilizar uma toalha limpa e individual para enxugar o

corpo, iniciando o processo pela cabeça, em seguida o tronco e membros. As medidas de higi

ene são de fundamental importância para a conservação da saúde e prevenção de doenças. Na
instituição, além do cuidado com as crianças, deve-se ter também atenção com a higiene pes
soal dos funcionários e com a higiene ambiental.
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3.7. Juslifica-se ainda aquisição, devido à necessidade de manutenção da higiene dos bebês''

e crianças (entre 07 meses e 03 anos de idade) nas creches da rede municipal de ensino para o.,
ano letivo de 2025.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustenlabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da

Advocacia Geral da União - AGU (https://www.gov.br/agu/Dt-br).

4.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
5.1.0 regime de execução do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos deverão

ser entregues em até 05 (cinco) dias de acordo com as solicitações emitidas pela CONTRA

TANTE. com as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo Setor respon

sável.

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED. de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e i 4h às 18h.

5.3. O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
CONTRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em

desacordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA:

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações

comidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, diu^te a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assu

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo li-

citãtório;

5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a docu

mentação na fase de habilitação;
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5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enijuas—í
drando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas c especificações técnicas
correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE:
5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato:
5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento c aplicar as medidas corretivas necessárias,
inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscaliza
ção, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;
5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela
CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecuçâo total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117.caput).
6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação
do plano de fi scalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o
art. 16 ° Decreto Municipal n^Ol de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n" 14.133, de
1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do
Poder Executivo do Município de Dom Pedro (ívlA). coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração.
6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fi scais do contrato, de todas

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

^ED

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art, 158 da Lei n" 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

6.12.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18®

Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n° 14.133. de 1° de

abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder

Executivo do Mimicipio de Dom Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas. o fiscal técnico do contrato comimicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N® 06.074.712/0001-31
VoAt «Mf«rHMíbaM

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de-^
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórlo.s
pertinentes, caso necessário. ^
6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir
riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos

e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês.

contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula

contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias. a contar da

notificação da contratada, às sixas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.
7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto.
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para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou"^
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como;

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez. por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seu§^__^
créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
cadastros de fornecedores do município.
7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

I = (TX/lOOI assim apurado: I = (6/1001 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previ.sta para o pagamento e a

do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n" 14.133/2021), sob
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a forma ELHTRÔNICA. com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Exigências dc habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

• Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

• Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

• Certidão Negativa de Débito da Receita Federal {Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

• Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fazenda
Estadual ou equivalente em cada Estado):

• Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

• Certidão quanto à Divida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

• Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

• Certificado de regularidade de situação - FGTS;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. Lei 12.440/2011. de 07 de julho

de 2011.

Qualificação Econômíco-Financeira

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos:

• Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

• Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação vigente.

Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de abertura,

como forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica. NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,

em moedanacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta

ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO QTD.
VLR. VLR.

UNITÁRIO TOTAL
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FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com características;
gel: barreiras antivazamento e canais de absorção; elasticidade nas
laterais e fitas reajustáveis.

UNO 22.620 RS

FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com características:
gel: barreiras antivazamento e canais de absorção: elasticidade nas
laterais e fitas reajustáveis.

UNO 20,400 RS

Sabonete em barra infantil (detmaiologicamente testado). Embala
gem de 75 8. BARRA 120 RS

Sabonete liquido infantil (dermatologicamente testado). Embalagem
de 200 ml.

FRASCO 120 RS

Shampoo infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400
ml.

FRASCO 120 RS

Condicionador InMtil (dermatologicamente testado). Embalagem
de 400 ml.

FRASCO 120 RS

Creme de pentear infantil (dermatologicamente testado). Embalagem
de 300 ml.

FRASCO 120 RS

Kit Escova E Pente Infantil Bebê • Cerdas Macias UNO 240 RS

Pomada contra assadura (dermatologicamente testado). Embalagem
com 60g.

UND 90 RS

Lenço umedecido (dermatologicamente testado). Pote com lOOunid POTE 480 RS

Creme dental infantil. Embalagem com 50g. FRASCO 120 RS

Escova dental infantil (cerdas macias) UND 240 RS

Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho: 70cmxI40cm) UND 60 R$

Colônia infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400
ml.

FRASCO 60 RS

Talco infantil (dermatologicamente testado). Embalagem com 200g. FRASCO 60 RS

9.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de RS

(  ), conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
II.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n°

11.246, de 2022. Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementam.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar

n° 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro ■ MA, xx de xxxxxxxxx de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP. 65.765-000,



II* ESTADO DO MARANHAO IT^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO SE4lP£D EO)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N» 06.074.712/0001-31

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



^ DOM PEDRO
()c8«nw»nrri*fii»6emRes<ionMb*id»de |

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2025.0129.001/2025 - SEMED

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por melo deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que

^dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em gerai, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economícidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

I  Dom Pedro (MA), 14 de fevereiro de 2025.

QíJ, JÍ/ilWu"
jQ^Wiiton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n9 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65,765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 6S.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBiero:

WHO. INTCRESSAOAi

REPERCMCIA EXTERNA:

PARAMETROIS):

CONCLUSAO!

CONTHATAÇAO de empresa PARA AOUlSIçAO DE MATERIAIS OE HIGIENE. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CRECHES
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACÀO

CONTRATAÇÕES SIMILARES FErTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

26/02/2025

OAÇAMENTO 1395201)0293
BESKINSAVEL DANNA KADIIA SIIVA CUNHA



/ Pfs, n'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORg^MENTO

NOME:

NÚMERO:NUMERO:

MATERIAIS DE HIGIENE

3SS20/00293

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CRECHES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

UNID. INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ORÇAMENTISTA: RANNA KADIJA SILVA CUNHA

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S): CONTRATAÇÕES SIMILARES FETTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚaUCA

CONCLUSÃO: 26/02/202S

CONTRATAÇÕES SIMILARES FETTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚaUCA

26/02/2025

2 - PREÇOS ESTIMADOS

DESCiUÇAO

LOTE 01 -1

FRALDAS DESCARTÁVEIS (TAMANHO 0/ COM CAflACTEfi/ST/CAS: GEL;
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO E CANAIS DE ABSORÇÃO: ELASTICIDADE
NAS LATERAIS E FITAS REAJUSTÂVEIS.

FRALDAS DESCARTÁVEIS (TAMANHO X6I COM CARACTERÍSTICAS:
GEL: BARREIRAS ANTIVAZAMENTO E CANAIS DE ABSORÇÃO:
ELASVCIDADE NAS LATERAIS E FITAS REAJUSTÂVEIS.

SABONETE EM BARRA INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO).
EMBALAGEM DE 75 G.

SABONETE ÜQUIDO INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO).
EMBALAGEM DE 200 ML

SHAMPOO INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMBALAGEM
DE 400 ML.

CONDICIONADOR INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADOJ.
EMBALAGEM DE 400 ML

CREME DE PENTEAR INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO).
EMBALAGEM DÊ 300 ML

m ESCOVA E PENTE INFANVL BEBÊ ■ CERDAS MACIAS

POMADA CONTRA ASSADURA (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO).
EMBALAGEM COM 60G.

LENÇO UMEDECIDO (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). POTE COM
lOOUNID

CREME DENTAL INFANTIL EMBALAGEM COM 50G.

ESCOVA DENTAL INFANTIL fCERDAS MACIAS)

TOALHAS DE BANHO INFANTIL 200% ALGODÃO TAMANHO;
70CMX140CMJ

COLÔNIA INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMBALAGEM
DE 400 ML

TALCO INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMBALAGEM
COM200G.

UND. OE

FORNEC.

FRASCO

22.620.00

20.400,00

QNT PREÇO
UNIT. (R$)

VALOR GLOBAL

ORÇAMENTO t3B520/D0293
AESPONSAVEU RANNA lUCHJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

j ITEM DA COTAÇ&O

[ LOTE/TTEM: DESCRIÇÃO DO ITEM:
01/001 FRALDAS DESCARTÁVEIS (TAMANHO G) COM CARACTERÍSTICAS: GEL; BARREIRAS ANTIVA2AMENT0 E CANiUS DE ABSORÇAO;

ELASTICIDADE NAS LATERAIS E FFTAS REAJUSTAVEIS.

juízo CRÍTICO

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INPERJM

R$0,59
I7()% DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

R$ 1.10
130% AQMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

teGAO/UF/ ! município DE TEODORO MUNIOPIO DE CURVELO / UCITA ' CONSORCIO
FORHECeOOR! SAMPAIO /1«06 • UNIOAE^ • DEPARTAMENTO DE l INTERUUNICIPAL DA

•  ÚNKA-PNCP/SP/CRISTIANOP. UCITAÇÔES - PNCP/MG / REGlAODO
PRIMO-LTOA- GUARANI DROGARIA PLANALTO MEDIO-

49.eSl.5T7/0001-10 DROCSTORE LTDA - CIPLAM ■ CIPLAN-

37.560.026/0001.66 COMPR../
METROMED

COMERCIO DE

MATERIAIS MEDICO

I HOSPITALAR LTDA-
1 83.15!.032/0001-22

449/51S1S00/Ü142100/O1132024 176/9S024Q0/010S100/00372024 I 006/2024 000/0000PRSOAO/

MUNIOPIO DE CURVELO / UCITA
• DEPARTAMENTO OE

UCrtAÇÔES-PNCP/MG/
GUARANI DROGARIA

DROCSTORE LTDA -

37.560.026/0001-66

ARP/

PROPOSTA

CONTRATAÇÃOPÚBUCASIMILAR CONTRATAÇÃO PÚBUCASIMILAR CONIRAIAÇAO
PUBLICA SIMIUR

«tuaçAo ^  VAUDAOA

MÉTODO ESTAUSTKO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utiliaado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Oiientaçòes sobre Pesgjisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de lusUça. Nesse caso, se o coeRciente de variação das amostras saneadas For menor ou igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediarra das
amostras saneaOas.

"'"Áü!?™ 1 0ESVKW.ADRÀO , j MENOR PREÇO MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUACAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

ORIGEM: PNCR - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ErmOADE: MUNICÍPIO DETtOtXJRO SAMPAIO /1406 - UNIDADE ÚNICA - PNCP/5P

COUGO DE IDENTIFICAÇÃO: 44951S15000142-1-000113/2024

PREGÃO/ATA: 449/S1S15DO/0142100/01132024

LOTE/TTEM: 6/6

DATA: 03/04/2024

ORÇAMENTO »38S204»293
RESPONSÁVEL. RANNA K/«I)A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃO: FRALDA CALÇA DESCARTÁVEL INFANTIL. TAMANHO G (PESO ENTRE 09 KG ATE 14 KGl, UNISSEX. COM FORMATO ANATÔMICO TIPO CALÇA.
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, ELÁSTICO AO REDOR DAS PERNAS, CAMADA INTERNA COM COBERTURA FILTRANTE SUAVE DE NAOTEODO. OUE SE PROLONGA
EM TODA A SUA EXTENSAO. OMMDA ABSORVENTE MACIA. DISTRIBUÍDA UNIFORMEMENTE E UVRE DE EHPELOTAMENTO. REVESTIMENTO EXTERNO COM
TOOUE SUAVE- O PRODUTO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL. PACOTES COM NO MiNIMO 8 UNIDADES (TIRAS). NÀO SERÁO
ACEITOS PACOTES ECONÔMICOS. NÃO SERÃO ACErAS AS MARCAS. SÊNIOR, GUTO MAXX, CONFORTFRAL E HIGIFRAL, PRODUTO DE REFERÊNCIA: MAMYPOKO
OU SIMILAR.

QUANTIDADE: 12.000,00 í VALOR UNITÁRIO: RS 0.B4

FORNECEDOR: CRISTIANO P. PRIMO - LTDA - 49.852.577/0001-10

UNK: Nttps://pncp.9ev.br/«pp/edttalS/4495151S<K)0142/2D24/000113

DADOS DA AMOSTRA 02

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CURVELO / UCITA - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES • PNCPIMG

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 17695024000105-I-000037/2Q24

PRÉGÁO/ATA: 176/9502400/0105100/00372024 j DATA: 01/07/2024DATA: 01/07/2024

VALOR TOTAL: RS 10.060,00

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO POBUCA
SIMILAR

LOTE/nEM: 12/12

DESCRJÇAO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO G UNISEX, USO DIURNO E NOTURNO: POLPA DE CELULOSE, POLIMERO SUPERÁBSORVENTE, FILME
DE POLIETILENO, FILME DE POLIPROPILENO, FILME DE POUESTIRENO. NÁO TECIDO DE FIBRAS DE POUPROPPtLENO. NÁO TECIDO OE OE FIBRAS
DE aiCOMPONENTEb E FIBRA POUÉSTER. FIOS DE ElASTANO, ADESIVO TERMOPLASTICO E ALOE VERA; BARREIRAS ANTIVA2AMENT0S; ELÁSTICO
CONTORNANDO AS «RUAS: MATERIAL ANTIALÍRGICO; FITAS DE FECHAMENTO COM SISTEMA ABRE-FECHA; PflOTEÇAO DE ATE 12 HORAS
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA: PESO 07 A 13 KG: PADRÃO DE OUAUOAOE TURMA DA MÔNICA, POM POM, PER50NAL, EQUIVALENTE OU OE MELHOR
OUAUDADE.

QUANTIDADE: S.000.00 VALOR UNITÁRIO: RS 0.65 VALOR TOTAL; RS 4 2S0.00

FORNECEDOR: GUARANI DROGARIA DROGSTORE LTDA - 37.580.026/0001-66

UNK; https:/«ncp.sov.br/app/edltals/1769S02400010S/2024/000037

DADOS DA AMOSTM 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: CONSORCIOINTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO PLANALTO MÉDIO - CtPLAM - CIPLAM - COMPR...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 317464

PREGAO/ATA: 008/2024 000/IX)00 , DATA: 05/07/2024

LOTE/TTIM; B/B

DESCRIÇÃO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO G - 9 A 12 KG, FORMATO ANATÔMICO. BARREIRAS IMPERMEÁVEIS. EM PACOTES COM NO MÍNIMO 25
UNIDADES £ NO MÁXIMO 30 UNIDADES.

QUANTIDADE: 45.000.00 VALOR UNITÁRIO; RS 1.00 VALOR TOTAL; RS 45.450,00

FORNECEDOR: METROMED COMEROO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR LTDA - S3.1S7.032/Q001-22

UNK: compras-publlcas/317464.pdf

rrCMOACOTAÇAO

LOTE/ITEM:
01/002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FRALDAS DESCDVRTÁVEIS (TAMANHO XG) COM CARACTERÍSTICAS: GEL; BARREIRAS ANTIVAZAMENTO E CANAIS DE ABSORÇÃO:
ELASnaDADE NAS LATERAIS E FITAS REAJUSTÁVEIS.

juizo CRfnco

NS DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEOMNA UMmiNPeMOR

RS O.Sfi
ITDK OA MEDIANA)

uran SUPERIOR

RS 1,04
I3CHLA0HA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ORCAMSrro VSíSJOAXl»!
DESFONSALEL: RANNA KA0I|A SAVA CUWU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE fREfTAS 72 CENTRO CEP; 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

I ÕRGAO I UF I 78400 - PM DE
j FORNECEDOR NOVO MACHADO -

LICITACON

(TCE/SSimS /
'  VENEZA
! DISTRiauiOORA DE

PRODUTOS

[  HOSPTTAUWES
i  LTOA-
I 13.229.367/0001-86

PREGÀO/
AKPI

PROPOSTA

TIPO DE

FOKTE

000/022024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

MUNIQPIO DE ITARARÉ/l-

PREFEinjRA MUNICIPAL DE

ITARARÉ • SP • PNCP/SP /
VINiaUS jOSE DE ALMEIDA

29395234873 -

31.355.877/0001-29

466/3439000/0152100/01752024

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

60700-PM DE

SOBRADINHO-

LICITACON

(TCE/RS)/RS /
MEDMED

COMERCIO DE

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA-

34.064.557/0001-06

000/042024

000/0000

CONTRATAÇÃO
pUsuca similar

13/03/2024

SITUAÇÃO

MÍTODO CSTATlSnCO AMJCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Parè escolha do método estatístico a ser utilizado para dehniçéo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de OrlentacSes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coeticleme de variação das amostrassaneadaslor menor ou igual a 2S%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (sImplesL se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

Ni DE AM<»TRAS

VÃUDAS
DESVID-PADHÃD

CDEFICIENTE DE

VARIAÇÃD MENDH PMÇD
MÉTDDD
ADOTADD

MÉDIA ARíTMETICA

PADOS DA AMOSTRA 01

situaçAo: validada

ORIGEM: LICITACON (TCEfltS)

TIPO DE FONTE: COmRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: 78400 - PM DE NOVO MACHW30 - LICITACON fTCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 7840022024PCE

i PREGAO/ATA: 000/022024 000/0000 DATA: 13/03/2024

LOTE/ITEM: 4/4

DESCRIÇÃO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO XG COM BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO DE ELASTANO. FITA ADESIVA, FILME DE
POLIETILENO, FIBRAS DE CELULOSE, COBERTURA INTERNA DE POLIPROPILENO E GEL SUPERABSORVENTE. CAPACIDADE MiNIMA DE ABSORÇÃO DE 350ML

QUANTIDADE: 1.000.00 VALOR UNITÁRIO: R5 0.79 VALOR TOTAL: RS 790.00

FORNECEDOR: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 13229S67000186

httos://portal.tce.rs.gov.br/apllCprod/r7p-50500:10::;NO;lD:P10JD_llCrTACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1159902.14.78400&cs-lteAlyklE
'  |6Qk2e8R0m7uAyzMfcM

DADOS DA MOSTRA 02

srruAçAo; validada TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

I ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITARARÉ /1 • PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ - SP - PNCP/SP

I CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 46634390000152-1-000175/2024

; PREGAO/ATA: 466/3439000/0152100/01752024 i

' LOTE/ITEM: 31/31

DATA: 26/06/2024

ORÇAMeHTO •aasiiwona
RESPONSÁVEL: RANNA KADIIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO " XG GEL LLTRA-AaSOftVENTE, COM BARREIRAS LATERAIS ANTI-VAZAMENTO, PRATICA.
ANATÔMICA E CONFORTÁVEL COM POLPA DE CELULOSE, GEL POLÍMERO SUPERABSORVENTT. ELÁSTICOS, FILME OE POUETILENO, FIBRAS DE POUPROPIllNO
E ADESIVO TERMOPLASnCO E COM VITAMINA (El EMBALADA EM PACOTE HIPER COM NO MÍNIMO B UNIDADES. NA EMBALAGEM DEVERÁO ESTAR IMPRESSOS
TODOS OS DADOS DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE.

QUANTIDADE: 70.000,00 VALOR UNITÁRIO: KS 0.80 VALOR TOTAL: RS 56.000.00

FORNECEDOR: VINIOUSJOSE DE ALMEIDA 2939S234873 • 31.355.877/0001-29

LINK: htcps:/(prKp.gov.br/aH)/edltais/466343900001S2/2024/(XI017S

DADOS OA AMOSTRA 03

srruAçAo: validada

ORIGEM; LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 60700 • PM DE SOBRADINHO - LICITACON (TCE/R5)/RS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

CÓDIGO OE IDENTíFICAÇAOi 6070042024PCE

PREGAO/ATA: 000/042024 000/0000 | DATA: 20/03/2024
LOTE/ITEM: 6/6

DESCRIÇAO; FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO (XGI FORMATO ANATÔMICO, POSSUINDO BARREIRAS ANTI-VAZAMENTO , 3 FITAS ADESIVAS TRI
LAMINADAS OUE POSSIBILITAM O REPOSiaO-NAMENTO DA FRALDA, GEL SU-PER ABSORVENTE , CELULOSE VIRGEM, INDICADOR DE UNIDADE QUE MOSTRA A
NECESSIDADE OU NAO DA TROCA DA FRALDA, CONFORME PORTARIA 1480. DA ANVISA, PACOTE C/ 50 UNID.

QUANTIDADE: 4.320.00 : VALOR UNITÁRIO: RS 0.81 VALOR TOTAL: RS 3.499,20

FORNECEDOR: MEOMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - 34064SS7000108

h(tps://pOfUl.(ce.rs.gov.br/apllcprocl/r?p«S0S00:10:::NO:10:P10 IP UCITACAO.PIO PAG RETDRNO.FSOSOO CD ORaAO:llS1123,14,60700&cs>lwBX4LM9«
0]2UI3PMWLSgw-T9GH4 " " " " " "

ITEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM;
01/003

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
SABONETE EM BARRA INFANTIL lOERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMBALAGEM OE 75 G,

JUÍZO CRJnco

N< OE AMOSTRAS

COLETADAS
MEOUNA UMm INFERIOR

RS 3.48
170% DA MEDIANA!

u»en SUPERIOR

RS 6.47
130% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÓHGAO / UF I MUNICÍPIO DE [TA|U /1 -
FORNECEDOR MUNICÍPIO DE UAJU - PNCP/SP /

ZEUA MARIZA DOS SANTOS

1  PEREIRA DE FREITAS •

I  U.7S0.Sia/0001-lB

COORD. GERAL

ADMINIST.-CGA-

BEC/SP/SP/NICPHD

COMERCIO DE

COSMÉTICOS E

SERVIÇOS DE
«imiwstracAo

LTDA-

4S.801.911/0001-S6

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

JEREMOASO-
PREFEITUHA

MUNICIPAL OE

lEREMOABO-
COMPRAS / AMA

COMERCIO e

SERVIÇOS LTDA-

51.689.269/0001-68

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

TIPO OE

FONTE

444/9631300/01SB10Ü/DOOB2023 | 362/2023 000/0000 005/2024 000/0000

CONTRATACAO PÚBUCA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

RS 4,7000 RS 4,9800 RS 5.0000

OflÇAMe^fTO «3fl52lM»n9
ReSKWSAVEL UDIjA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR ÜE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FRErTAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

HlTODO ISTATlSTICO APUCADO AS AMOSTMS SAHtAUAS

Rara escoina da método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações soore Pesquisas de
Preços, BuDhcado pelo do Supenor Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25S, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética Isimples); se o coeficiente de variação for rnaior gue 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
dmosfras saneadas.

I "tSíl" «WORPMÍO Htrooo
ADOTADO

MÉDIA ARÍTMEnCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SrrUACAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

ENTIDADE: MUNIOMO DE ITAjU /1 - MUNICÍPIO DE ITAIU - PNCP/SP

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 444963130001S8-1-000008/2023

PREGAO/ATA: 444/9631300/0158100/00082023 | OATA: 01/03/2024
LOTE/TTEM: 32/32

DESCRIÇÃO: SA80NET1 INFANTIL EM BARRA 90 GRS

QUANTTOAOE: 2,502.00 i VALOR UNITÁRIO: R{ 4 .70 | VALOR TOTAL: RS 11,759.40QUANTIOAOE: 2.502.00 i VALOR UNITARIO: Rt 4,70 | VAt<
FORNECEDOR: ZELIA MARI2A DOS SANTOS PEREIRA DE FREITAS • 44,750.518/0001-18

LINK: hnps;//pncp,gov,br/app/edltals/444g63130001SB/2023/00000B

OADOS OA AMOSTRA 02

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: SEC/SP

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: COORD. GERAL AOMINIST, • CGA • BEC/SP/SP

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 0901020000120230COOS67

PRECAO/ATA: 362/2023 000/0000 | DAT
LOTE/ITEM: 11

DATA: 21/03/2024

DESCRIÇÃO; PRODUTOS PARA HK^ENE PESSOAL - SABONETE, PH NEUTRO, 7S GRAMAS APROXIMADAMENTE - SABONETE. SABONETE EM BARRA, INFAFmL
PH NEUTRO, HIPOALERGENtCO E TESTADO DERMATOLDGICAMENTE, COM APROXtMAOAMEfTTE 75GRANAS. VAUDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR OA DATA
DA ENTREGA, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO OA ENTREGA AOS PROCEOIMENTO AOM. DETERMINADOS PELA ANVISA, CONFORME AÇAO JUDICIAL.,
- UNIDADE - 5324777 • 8510

QUANTIDADE: 48.00 VALOR UNITÁRIO: RS 4.98 VALOR TOTAL: RS 239,04

FORNECEDOR: NICPHD COMERCIO DE COSMÉTICOS £ SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO LIDA - 45301911000156

LINK: https://www,bec,sp,gov,br/bec_pregao_UI/OC/pregao_oc.ltem.aspx7chaves&oc=0901020000120230C00567

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAçAo: validada

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚ6UCAS

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL DE JEREMOABO-PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO • COMPRAS ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 310479

PREGAO/ATA: 005/2024 000/0000 DATA: 12/06/2024

LOTE/TTEM: 1/9

DESCRIÇÃO: SABONETE INFANTIL. NEUTRO. EM BARRA, NÃO INFERIOR A 70G

QUANTIDADE: 100,00 f VALOR UNITÁRIO: RS 5,00
FORNECEDOR: AMA COMERGO E SERVIÇOS LTDA - 51,689,269/0001-68

LINK: coinpr8S.publlC8S/310479.pdf

VALOR TOTAL: RS 465,00

□RÇAHCNTO «3SS20/SU93
RESPONSÁVEL, RANNA XADUA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/004

DESCRIÇÃO DO ITEM:
SABONETE LIQUIDO INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTí TESTADO). EMBALAGEM DE 200 ML

juizo cxhico

NI DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMITE INFERIOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

R$ 15.00 RS 10,50
170% DA MEDIANAI

R$ 19,50
130% AOMADA MEDIANA!

AMOSTRAS

ÓROAO/ UF I
FORNECEDOR

PRE6AO/ARP :
I PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

FUNDO MUN. DE
ASSISTENOA

SOCIAL

RODOLFO

FERNANDES-4-
RODOLFO

FERNAWES/RN / D
F DE S SILVA

002/72024

000/0000

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

PREFEfTTJRA

MUNICIPAL DE ACARI

• SECRETARIA

MUNICIPAL DE

TRtóALHO,

HABITAÇAO E .. I
9NERG1A COMERCIO

E SERVIÇOS EIRELI -
37.084.221/0001-03

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ENGENHEIRO

NAVARRO -

PREFEfnjRA

MUNICIPAL DE

ENGENHEIRO/AMX2
COSMÉTICOS LTDA-

22.359.471/0001-23

035/2024 000/0000 | 004/2024 OOO/OOOO

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

contpataçAo
PÚBLICA SIMILAR

PREÇO

smjAçio

02/05/2024

RS 14.7900

VALIDADA

11/06/2024

RS 15.0000

26/06/2024

RS 16.0000

hEtodo estatIstko apucado As amostras saneadas

Par3 escalNa do método estatístico a ser utiliaado para definirão do pre;o de mercado, o usuário seguiu a diretna do Manual de Onenta;âes sobre Pesquisas de
Pregos, publicado pelo do Supenor Tribunal dejusbga. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referêricia a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOETRAS

vAudas
DESVIO-PADRAO

COEFICIENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO MÉTODO
;  ADOTADO

I  MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: E-PUSLICA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RODOLFO FERNANDES - 4 - RODOLFO FERNANDES/RN...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 0027/2024 DL

PREGAo/ATA: 002/72024 000/0000 ' I

LOTE/ITEMi 78/78

DESCRIÇAO: SABONETE LiQUIDO INFANTIL 400ML

QUANTIDADE: 22.00 | >

D

V

ATA: 02/05/2024

ALOR UNITÁRIO; R$ 14.79 VALOR TOTAL: R$ 325.38

FORNECEDOR: O F DE S SILVA -

LINK; httiis://transparerKla.e-publlca.net/epubllca-portal/#/rodolfo_femandes/porul

DADOS DA AMOS'nU 02

srruAçAo: validada TIPO de FONTE; CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ORÇAMENTO >38920/00293
RESPONSÁVEL RAMiA «MáJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORIGEM: PORTAL OE COMPRAS PUBUCAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL OE ACARI - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ...

C6DIG0 DE IDENTIFICAÇÃO: 309919

PREGAO/ATAi 035/2024 000/0000 DATA: 11/06/2024

LOTE/ITEM; 1/7

DESCRIÇÃO: SABONETE ÜOUIDO INFAÍJTIL IPARA BEBÊ), EMBALAGEM DE 200ML, "reSTADO DERMATOLCGtCAMENTE

QUANTIDADE: 40,00 VALOR UNITÁRIO: RS 15,00 VALOR TOTAL; RS 580.00

FORNECEDOR: SINERGIA COMERCIO E SERVIÇOS EIREU - 37.064.221/0001-03

LINK: compras-publicas/309919.odf

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCA5

TTPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PÜBUCA SIMILAR

. ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL OE ENGENHEIRO NAVARRO • PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO ...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 31467S

PREGAO/ATA: 004/2024 000/0000

LOTE/ITEM: 8/S

DATA: 26/06/2024

DESCRIÇAO: SABONETE LIQUIDO PARA BEBES. ESPECIFICACAO: SABONETE LIQUIDO INFANTIL- SUA FORMUU EXCLUSIVA, SEM CORANTE. COM PH
BALANCEADO, NAO CONTEM ÁLCOOL. TRAZ EXTRATO VEGETAL DE LAVANDA E EXTRATO VEGETAL DE PHYSALIS, DEUCIOSOS CALMANTES. DESENVOLVIDO
PARA LIMPAR SUAVEMENTC A PELE DO BEBE. SEM E5SECA-LA. POSSUI FRAGRANCIA COM NOTAS FLORAIS POWDERY ALAVANDADAS, QUE TRANSMITEM UM

SENTIMENTO OE CARINHO E CUIDADO. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE.;

QUANTIDADE: 20,00 VALOR UNITARIO; RS 16,00 VALOR TOTAL: RS 329,00

FORNECEDOR: AMX2 COSMÉTICOS LIDA - 22.359.471/0001-23

LINK: cwnpíns-puDlicas/314675.pdf

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
01/005

DESCRIÇAO DO ITEM:
SHAMPOO INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO), EMBALAGEM DE 400 ML

jufzo crítico

N* DE AMOSníAS

COLETADAS
UMire UiFERIOII

RS 11.20
I70HDAMEDI1NAI

UMITB SUPERIOR

RS 20.30
(30K AOHA OA UEDIANAI

AMOSTRAS EXPUR6ADAS

AMOSTRAS

ÓRCAO/ UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

PREFEITURA OE SÃO
BENTO ABADE -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO
BENTO ABADE-

COMP., /H.A

DISTRIBUIDORA

LTDA-

01.2SS.291/0001-21

PREFEITURA

MUNICIPAL DE NOVO

HORIZONTE DO

NORTE-

DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÕES -.. /
CYAN PAPELARIA E

MATERIAIS DE

INFORMATTCA EIREU
-EPP-

20.357.366/0001-20

016/2024 000/0000 010/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚSUCA 9MIU»

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

S6300-PM DE

QUARAI-LICITACON
flCE/RSl/RS/

ÂNGELO CELESTINO

FLAIN PETRINI

lUNIOR-
10.S83.148/D001-50

000/162024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

ORÇAMS;^
f^SFONS&VEL AAHNA KAOUA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEfíTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

28/06/2024

R$ 15,0000

10/07/2024

RS 16,0000

20/0S/2024

RS 16.6300

SITIMCAQ validada validada j VALIDADA

MEKKK) ESTATtSTKO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico s ser utiliaado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se ocoeflcleoce de variação das amostras saneadas tor menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N> DE AMOSnM

vAuoas DESVIO-PAORAO
COEFKIEirTE DE

variaçAo MENOR PREÇO MCTODO
ADOTADO

MÉDIA ARrtMÉDCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

TIPO DE FOnrre: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMIUR

ENTIDADE; PREFEITURA DE SÃO BENTO ABADE - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE - COMP...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 31S630

PREGAO/ATA: QlE/2024 OOO/OOOD ' DATA; 2B/06/2024

LOTE/ITEM; 15S/1SB

DESCRIÇÃO: SHAMPOO INFMTIL

QUANTIDADE: 200,00 , VALOR UNITAMO: RS 15.00 ! VALOR TOTAVALOR UNITAMO: RS 15.00 VALOR TOTA

FORNECEDOR: H.A DISTRIBUIDORA LTDA - 01.255.291/0001-21

LINK: compras-(3Ubllca5/31S630.pdf

L: R$ 3.096.00

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

TIPO DE FONTE; CCNTOVTA(;ÃO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE - DEPARTAMENTO DE ÜCITAÇOES -...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 317942

PHEGAO/ATA: 010/2024 000/0000 DATA: 10/07/2024

LOTE/TTEM: 143/143

DESCRIÇÃO: SHAMPOO - INFANTIL, FÓRMULA SUAVE E PM NELTTRO. PARA CABELOS DE TODOS OS TIPOS, ISENTO DE SAIS E CORANTES, EMBALAGEM COM
380 ML.

QUANTIDADE: 50.00 VALOR UNITÁRIO: RS 16.00 VALOR TOTAL: RS 820.00

FORNECEDOR: CVAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA EIREU -EPP - 20.357.366/0001-20

UNK: compras-publlca5/317942.pdf

0AD05 DA AMOSTRA 03

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON ITCE/RSI

ENTIDADE: 55300 - PM DE QUARAl - LICITACON (TCE/RS)/RS

TIPO DE FONTt: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 5S300162024PCE

PREGAO/ATA: DOO/162024 000/0000

LOTE/TTEM; 78/78

DATA: 20/05/2024

ORÇAMEWTO *H9Z0/be29a
RESPONSÁVEL RAMIA IOIO(jAS«.VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREfTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃO; SHAMPOO INFANTIL COM PH NEUTRO, OUE NÃO IRRITA OS OLHOS, EM0AWGEM MÍNIMA DE SOOML COM TAMPA DOSAOORA PARA TODOS OS
TIPOS DE CABELO, OESCRETO NA EHSAUGEM TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM CERTIFICADO DA ANVISA.

QUANTIDADE: l.OSO.OO VALOR UNrrARIO; RS 16,63 VALOR TOTAL: R$ 17.461.50

FORNECEDOR: ÂNGELO CELESTINO FUIN PETRINIJUMOR • 10583148000150

htlps:/ípoital.tce.rs.gov.br/aplicprod/l7p-50500:iO;:iNO;10;P10 ID UCrACAO.PlO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAOrll74450,14,55300SH:s-llhb9XR S
FgyJApOqRlOI-pQyJCO ' " " " "

rTEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:
01/006

! DESCRIÇÃO 00 ITEM:
CONOICIONADOR INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO), EMBALAGEM DE 400 ML

luizo CRlnco

NP DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMnC INFERIOR UHfTE SUKRIOR AMOSTRAS EXniRSAOAS

R$9,71
|70« OA mediana:

RS 18,04
130% AOMA DA MEOIANAI

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

40400 • PM DE

ALEGRETE -

UCtTACON

(TCE/RS)/RS / WE

COMEAQO OE
PRODUTOSE

UnUDADES
DOMÉSTICAS LTDA-
30,986.684/0001-03

PREGAO/AM» 000/182024
/ PROPOSTA 000/0000

TIPO DE

FONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

59200-PM DE SÃO
NICOLAU •

UCITACON

(TCE/RS)/RS / WE
COMÉRCIO DE
PRODUTOS E

UnuDAOES
DOMÉSTICAS -

30.986.684/0001-03

000/032024
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PEDRAS DE MARIA

DA CRUZ -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PEDRAS / NATALIA

DISTRIBUIDORA

LTDA-

04,930,131/0001-29

007/2024 ODO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

SITUAÇÃO

02/09/2024

RS 13.7700

17/06/2024

RS 13,8800

08/08/2024

RS 16,0000

MÉTODD ESTATiSTKO APIKADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para detinitào do preço de mercado, o usuáno seguiu a dlretnz do Manual de OrientaçBes sobre Pesgulsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de |uslica. Nesse caso. se ocoeAclente de variação das amostras saneadas lor menor ou Igual a 25%. se estima o preto
de referência a partir da rnedia aritmética (simples), se o coeficiente de vaiiacáo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NP DE AMOSTRAS

VÃLIDAS
OESVW-PADRÃO

COEFKIENTE DE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO
MÉTODO
ADOTADO

MEDIA AR/TMÉTtCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: UCfTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 40400 - «4 OE ALEGRETE - LICITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 40400182024PCE

PREGÃO/ATA: 000/182024 000/0000 ' DATA:DATA:

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

 02/09/2024

ORÇAMENTO *38S2D/b02S3
RESeONSAVCU RANNA UOI|A SILVA CUNHA



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/ITEM; 91/91

DESCRIÇÃO: CONDICIONADOR INFANTIL 3bOML. FÓRMULA SUAVE. COM PH BALANCEADO. ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA CRIANCA5 A PARTIR DE 04
ANOS, ODE NAO IRRITA OS OLMOS.

QUANTIDADE: 200,00 j VALOR UNITÁRIO; R$ 13,77

FORNECEDOR: WE COMERCIO DE PRODUTOS E LÍTIUDADES DOMÉSTICAS LTDA - 30986684000103

VALOR TOTAL; Rt 2.784.00

https;//portal,tce,rs,90V,lw/apllcprod/f?|>"50500::0::;NO;10:P10JD UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSDSOO CD ORGAO:1182251,14,404006iCS=lTDr-03d
p.B2K_9lw2D7ewmt6IC " " " "

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LiCrTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 59200 - PM DE SÃO NICOWU • UCITACON [TCE/RSl/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S920032024PCE

PREGAO/ATA: 000/032024 000/0000 i DATA: 17DATA: 17

1 TtPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

/06/2024

LOTE/ITEM: 75/75

DESCRIÇÃO; CONDICIONADOR PARA CABELOS CONDICIONADOR CABELO INFANTIL, CABELOS NORMAIS, FRASCO DE 250 ML

QUANTIDADE; 6,00 \ VALOR UNITAHIO: R$ 13.83

FORNECEDOR: WE COMÉRCIO D€ PRODUTOS E OTILIDADES DOMÉSTICAS - 30986684000103

VALOR TOTAL; RS 83,28

hIlps-,//poftal,tce,rs.90V,0r/apllCpn)d/f7p-50500:lD:::NO:lD:P10 ID UCITACAO,P10_PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO;1210068,14,59200S>cs"lSoQZFQsd
VDY*KUPS990íBpb2f-l(

DADOS DA AMOSTRA 03

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCA5

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL DE PEDRAS DE MARIA DA CRUZ • PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 326093

PREGAO/ATA: 007/2024 000/0000 í DATA: 08/08/2024

LOTE/TTBM: 41/41

DESCRIÇÃO: CONDICIONADOR INFANTIL 350ML. PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO.

QUANTIDADE: 15.00 TVALOR UNITARIO: RS 16.00QUANTIDADE: 15.00 [^ALOR UNITÁRIO:
FORNECEDOR: NATALIA DISTRIBUIDORA LTDA - 04.930.131/0001-29

VALOR TOTAL: RS 247.00

LINK: compras-publlcas/326093.pdf

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM;
01/007

descrição do ITEM:
CREME DE PENTEAR INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMB/ÜAGEM DE 300 ML

lufzo CHlnco

N« de AMOSTRAS

COLETADAS
MCPUNA umite inferior

R$ 7.00
(70% DA HEDIANAI

UHITE SUPERIOR

RS 13.00
130% AOMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

OnÇAMSNTO #3853Q/002»3
ft£SPO*»SAveU WtHA KAD1(A S^VA CUHMA



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ÓRGAO/ UF /
FORNECEDOit

PREGÃO ÍARP
/PROPOSTA

DPODE

FONTE

59400 • PM DE SÃO
PEDRO DO SUL-

LICITACON

fTCE/RS)/RS/KARLA
KMtOUNE FONTES

MENESES -

37.937.32S/0001-0S

000/232024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DO SUL-

PREFEmjRA

MUNIQPAL DE SÃO
PEDRO D.. / K/WLA
KAROLINE FONTES

MENESES-

37.937.325/0001-05

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

EMIUANÓPOUS -
PREFEITURA

MUNICIPAL DE

emiuwiOpous .. /
VINI HIGIENE

PROFISSIONAL LIDA

44.275.OSl/0001-00

023/2024 OOO/OOOQ | 021/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO I CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR I PÚBUCA SIMILAR

smjAçAo

18/07/2024

RS 9,9900 I  RS 10.0000

26/07/2024

RS 10,0000

MtTODO ISTATlSnCO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilicado para del<ri;áo do pre^o de mercado, o usuário seguiu a diretriz da Manual de Orierrta<ies sotve Pesquisas de
Preços. puBlicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeíiciente de variação das amosbas saneadas for menor ou Igual a 2SSS, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simolesi: se o coeficienie de variação for maior que 2SSL (vinte e cmco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NI Oi AMOSTRAS

VALIDAS
desvio-padrAo

COEFICIENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO
MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAOi VALIDADA

ORIGEM; LICITACON (TCE/RS)

ENTIDAOE: S9400 - PM DE SÃO !%DRO DO SUL - UCITACON {TCE/RS)/RS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; S9400232024PCE

PREGAO/ATA; 000/232024 000/0000 | D

LOTE/ITEM: 17/17

DESCRIÇÃO: CREME INFANTIL P/PENTEAR CABELO 30QML

DATA: 18/07/2024

QUANTIDADE: 3S0.00 VALOR UNITAIUO: R$ 9.99 VALOR TOTMu rs 3.496.S0

FORNECEDOR: KARLA KAROUNE FONTES MENESES • 3793732500Q10S

http://wwwl.tce.rs.gov.br/apllcp(t)d/f?p»50S00:l0:::ND:10:P10JD,UCn'ACAO,P10.PAG.ReTOHNO,F50500.CD.QRGAO:1194925.14,59400Gcs=lwqXliNEvr72
XVLbY.LeS-yOyAUY

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBLiCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO PEDRO DO SUL - PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO D...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 311331

PREGÃO/ATA: 023a024 000/0000 DATA: 14/06/2024

LOTE/ITEM: 17/17

DESCRIÇÃO: CREME INFANTIL P/PEHTEAA CABELO 300ML

QUANTIDADE: 3SO.OO I VALOR UNITÁRIO: RS 10.00QUANTIDADE: 350,00 | VALOR UNITÁRIO: RS U

FORNECEDOR: KARLA KAROUNE FONTES MENESES - 37.937.325/0001-05

VALOR TOTAL: RS 3.616,00

OAÇAHE^rT0 v303Mi^0»M
KAOIJA S<IVA CUMHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO<MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE ERElTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LINK: compras-puClrC9s/311331.pdf

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO; validada

ORIGEM; PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

TIPO DE PONTE; CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNiaPAL DE EMIUANÕPOUS - PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÒPOUS ...

CÓDIGO DE IOENTIFICACAO: 323296

PREGAO/ATA; 021/2024 000/0000 DATA; 26/07/2024

LOTE/riíM; 16/16

DESCRIÇÃO: CREME PARA PENTEAR DESEMBARAÇANTE INFANTIL SEM ENXAGUE TESTADO DERMATOLOGÍCAMENTE. COM BICO DOSADOR ACONDICIONADO
EM FRASCOS COM NO MÍNIMO 300 ML COM VAÜDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES NO ATO DA ENTREGA 'APRESENTAR AMOSTRA»

QUANTIDADE; 250.00 VALOR UNITÁRIO: RS 10.00 VALOR TOTAL: RS 2.500.00

FORNECEDOR: VINI HIGIENE PROFISSIONAL LIDA - 44.275.051/0001-00

UNK; compras-put>licas/323296.o(>f

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/rrSM:

01/008

' DESCRICAO do ITEM:
1 KIT ESCOVA E PENTE INFANTIL BEBÊ - CERDAS MACIAS

JUbO CRlTICO

Nt DE AMOSTRAS

COLETADAS
HUMANA U»H1E INFERIOR

RS 6.79
I70V DAKEOUNAJ

LtMTTE SUPERIOR | AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 12.61
OOS «aMX 04 MEDfANAI

ÓRGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGAO/
MP/
PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

smjAçAo

57900-PM DE

SANTO CRISTO -

LICITACON

ITCE/RS)mS/ROSSI
PRODUTOS

HOSIHTALARES

LTDA-

00.072.182/0001-06

000/542024
000/0000

CONTRATAÇÃO
pOsuca smiLAR

03/06/2024

RS 9.7000

57900-PM DE

SANTO CRISTO •

UOTACON

(TCE/RSI/RS / ROSSI
PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA-

00.072.182/0001-06

000/S42024

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚeUCA SIMILAR

RS 9.7000

município DE ESPERANTINA /1 -

PREFEITURA MUNICIP/N. DE

ESPERANTINA • PI • PNCP/P/

)0A0 BOSCO Oí CASTRO • ME -
07.469.042/OOOMS

065/5417400/0182100/00062024

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

06/06/2024

RS 11.8000

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCASO As AMOSTRAS SANEADAS _

Para escolha do método estatística a ser utilizado cara dehriicio do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesguisss de
Preços, publicado pelo do Supenor Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeFiclenie de vanaçáo das amostras saneadas lor menor ou igual a 25^. se estima s preço
de rcleréncia a partir da média aritmética Isimples); se o coeficiente de vanaçáo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

VALIDAS
OeSVID«ADIlAO

COEFKIENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO
mEtddo
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

0nçAHeNT0«a9S9Ç/MMl
neSPONSáVEu IWNNA XlVOllA 9LV* cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOET1U 01

SrrUAÇAO: VACIDADA I TIPO DE FONTE: CQNTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: LICITACON (TCEmS)

ENTIDADE; 57900 - PM DE SANTO CRISTO - UCITACON (TCE/RSI/RS

Cóoieo DE IDENTIFICAÇÃO; S7900542024PCE

PREGAO/ATA: 000/542024 OOO/QOOO I DATA: 03/06/2024

LOTE/TTEM: 2B/28

DESCRIÇÃO: KIT INFANTIL ESCOVA E PENTE ESCOVA COM CERDAS MACIAS.COR BRANCA OU BEGE.PONTAS ARREDONDAS.0% SISFENOL • A. COMPOSIÇÃO:
POUPROPILENO, CERDAS DE NYLON.COR ATÔXICA.

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO; RS 9,70 VALOR TOTAL: R$ 970,00

FORNECEDOR: ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LIDA • 000721S2000106

https://portal.tce.rs.gov-br/apllcpro(l/Pl>-50500:10:::NOilO:P10jO_LICITACAO,P10 PAG_RETORNO,F50500 CO ORGAOai89597,14,5790O&cs=lpl67rAVF
rLmayn8NmepZYlG_2eE

D>U>OS DA AMOSTRA 02

SmiAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: LICITACON fTCE/RS)

ENTIDADE; 57900 - PM DE SANTO CRISTO • UCITACON aCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 57900542024PCE

PREGAO/ATA: 000/542024 000/0000 DATA: 03/06/2024

LOTE/ITEM: 28/28

DESCRIÇÃO: KIT INFANTIL ESCOVA E PENTE ESCOVA COM CERDAS MACIAS.COR BRANCA OU BEGE.PONTAS ARREDONDAS.0% BISFENOL • A. COMPOSIÇÃO:
POUPROPILENO, CERDAS DE NYLON.COR ATÔXICA.

DATA: 03/06/2024

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO: RS 9.70 VALOR TOTAL; RS 970,00

FORNECEDOR: ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA • 00072182000106

LINK:

https;//portai.tce.rs.gov.br/spllcprO(l/r7p-50500:10;::NO:lD:P10.ID_UCrrACAO,P10.PAG_RETORNO,F50500_CD_OflGAO:1189S97,14,57900SiCí=lpl67rAVF
nLmByn8NmepZYlG_2eE

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA /1 • PREFEITURA MUNIOPAL DE E5PERANTINA - PI - PNCP/P...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 06554174000182-1-000006/2024

PREGAO/ATA: 065/5417400/0182100/00062024 DATA: 06/06/2024

LOTE/TTEM: 8/8

DESCRIÇÃO: KIT SABONETEIRA ESCOVA E PENTE INFANTIL

QUANTIDADE: 1.00 VALOR UNITÁRIO: RS 11.80 VALOR TOTAL: RS 11.80

FORNECEDOR: )0A0 BOSCO DE CASTRO - ME • 07.489.042/0001-15

LINK: hItpS://I>ncp.gov.br/app/edlCal&/065541740001B2/2024/000006

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/TTEM:
01/009

DESCRIÇÃO DO ITEM:
POMADA CONTRA ASSADURA (DERMATOLOGICAMENTE TESTADOl. EMBAUGEM COM 60G.

jufzo CRfnco

RESPONSÁVEL AAMNA KA&ifi SILVA CÜNNA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

N> DE AMOSTDAS

COLETADAS
MEDIANA UMtn INFEMOR

RS 10.49
170% DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 19.48
(30% 4aMA DA MEOIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÕRGAo/ UP /
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNIQPAL DE
MATUREIA -
PREFEITURA

MUNICIPAL DE
MATURÉIA -

COMPRAS ../TS

COMERCIO
ATACADISTA E

VAREJISTA LTDA -
47.238.7SSIDO01-32

PREGÃO / ARP i 017/2024 OOOAIDOO
/PROPOSTA í

TIPO DE

FONTE

CONTRATAÇÃO
PÜ8UCA SIMILAR

60900 - PM OE

TAPEJARA ■

UOTACON

(TCE^)/RS / SAO
LOURENCO COM

PROO UMPEZALTDA

C9.n0.229/0001-S3

000/772024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PETROUNA-

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO,
CULTURA.. / SUPRA
DISTRiaUIDDRA DE

MATERIAIS

HOSPITALARES

EIREU -

30.294.882/0001-06

036/2024 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

24/07/2024

RS 13,0000

14/11/2024 29/07/2024

RS 15.0000

MtTOOO iSTATiSTKO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado paca detirucâo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de Orientações sobre Pespulsas úe
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso, se o coehçlente de vanação das amostras saneadas for menor ou Igual a 2SK, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética Isimples): se o coefitiente de varlaçác for maior que 2S%> (vinte e cinco por centol. se estima com base na rrwdiana das
amostras saneadas.

MENOR PREÇO | RMO» | M.DUNA
3  0.94 I é.ssaç R$13.00 ' R$14.33 R$14,99 I MÉDIA AR/TMETICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SrTUAÇÃOl VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE) PREFEITURA MUNIQPAL OE MATURÉIA - PREFEITURA MUNICIPAL OE MATURÉIA • COMPRAS ...

CÓDiGO DE IDENTIFICAÇÃO; 322S81

PREGÃO/ATA: 017/2024 000/0000 DATA: 24/07/2024

LOTE/ITEM: 62/62

I DESCRIÇÃO: POMADA PARA ASSADURAS. CREME DESENVOLVIDO PARA COMBATER ASSAOURAS. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NÃO CAUSANDO
I  IRRITAÇÃO NA PELE. COM FAQL APUCAÇÃO E REMOÇÃO. POSSUINDO FHAGANCIA AGRADAVEL. COM AMÊNDOAS, GUCERINA E OXIDO DE ZINCO. EMBALAGEM
I 90G

! QUANTIDADE; 80.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 13.00 VALOR TOTAL: R$ 1.039.0D

FORNECEDOR: TS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA ■ 47.236.786/0001-32

LINK: compras-publicas/322581.pdr

DADOS DA AMOSTRA 02

SmiAÇAO; VALIDADA

I ORIGEM: LICITACON aCE/RS)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

I ENTIDADE: 60900 - PM DE TAPEJARA - UCITACON fTCE/HS)/RS

OKÇAMeNTO

AESPONSAVSU IIANNA<4DI|A silva cunha



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 60900772024PCE

PREGAO/ATA: 000/772024 000/0000 | DATA; 14/11/2024
LOTE/rTEM: 45/45

OESCRIçAO: POMADA CONTRA ASSADURA. HIPOALÉRGICO, COM 0L£0 DE AMEnDOAS, OXIDO DE ZINCO E VITAMINA É, EMBALAGEM COM NO HINIMO 80GR.

QUANTIDADE: 1.500,00 VALOR UNTrARIO: RS X4.99 VALOR TOTAL: RS 22.485,00

FORNECEDOR: SAO LOURENCO COM RROD UMFEZA LTDA • 09110229000153

LINK:

^lnps.7/oo^tal.tce,fS,gov.br/8pllcpfod/r7p»5t^500aO;:•.NO•,101P10 ID UCrTACAO,PlO PAG RETORNO,F50500 CO ORGAO;1273193,14,60900SiCS«lLla663LYP
2TcomB5EfxKB9p2TgF0 " ~ "

DADOS DA AMOSTRA 03

SrrUAÇÀO: validada

ORIGEM: PORTAL OE COMPRAS PUBLICAS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL DE PETROUNA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA ...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 321231

PREGÀO/ATA: 036/2024 000/0000 DATA: 29/07/2024

LOTE/TTEM: 9/9

DESCRIÇAO: POMADA INFANTIL PARA ASSADURA: P0MM3A OU CREME P/UIA PREVENÇÃO DE ASSADURAS, INFANTIL PESO MEDIO lOOC. CONTENDO EM SUA
FÓRMULA LANOUNA E PROVTTAMINA BS, SEM FRAGRANCIA. DERMATDLOGICAMENTE TESTADA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA COM BICO E
TAMPA ROSQUíAVEL OU SISTEMA ABRE E FECHA COM TRAVA, TOLERANCIA +OU-10%

QUANTIDADE: 9,426.00 VALOR UNTTARIO: RS 15,00 VALOR TOTAL: RS 143,494.00

FORNECEDOR: SUKIA DiSTRJBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES EtRELI - 30.294,882/0001-06

LINK; compF3s-publlcas/321231.pdf

rrcM OA cotaçAo

LOTE/rEMi
01/010

OESCRIÇAO DO TTEM:
LENÇO UMEOECIDO (OERMATOLOGICAMENTE TESTADOl, POTE COM lOOUNID

JUIZO CRITICO

NP DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR

RS 8,40
(70\ DA MEOUkNAl

UMrn SUKRIOR

RS 15,60
130% AOMA DA MEDIANAI

AMOSnWS EXPURGADAS

AMOSTRAS I 01

ÓRSAO/UF/ I PREFEITURA
FORNECEDOR I MUNICIPAL DE

UMBUZEIRO-
PREFEITURA

MUNICIPAL DE

UMBUZEIRO-

COMPRAS / REOE
DOJTOR FARMA
COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA-

46,OB9,S4S/OD01-04

PREGÃO / ARP i 024/2024 000/0000
/PROPOSTA I

TIPOOE

FONTE

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

PREFEITURA

MUNIOPAL DE PAU

D ARCO DOPIAUl-
PREFEITURA

MUNIOPAL DE PAU

O ARC,/RN
NASCIMENTO FILHO

COMERCIO-

02,856.971/0001-63

010/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SREjO
00 CRUZ-FUNDO
MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
-. / S4.240.813 ISAK

ALVES ROSA -

54,240,813/0001-88

OOD/152024

000/0000

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

RANNA JOUMJA ULVA CUNHA



PREFEmjRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

smiAçAo

RS 11,0000

10/07/2024

RS 12,0000

04/06/2024

RS 13,0000

MCrODO estatístico JMJCADO As AMOSntAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser otiliaado para delini;3o do preço de rreroado, o usuino seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente devariaçiodas amostras saneadas lor menor ou igual a 25*. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética [simples), se o coeficiente de vanaçSo for maior que 25% Ivinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneaijas.

DEÍVKWAIWAO "vAWAçIo" MENOR PREÇO MEDIANA
mCtodo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAo: validada

ORIGEM: PORTAL DÉ COMPRAS PIÍBUCAS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÀO POBUCA SIMILAR ^

, ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL OE UMBUZEIRO - PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO - COMPRAS .„

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 33177D

PRECAO/ATA: 024/2024 000/0000 ^ DATA: 28/08/2024

LOTE/TTEM: 5/5

! DESCRIÇÃO: LENÇO UMEDECIDO PARA HIGIENE INFANTIL: O PRODUTO DEVERA ESTAR DE ACORDO COM A RDC N« 4/2014, DA ANVISA/MS. LENÇOS
INDIVIDUAIS DE NO MÍNIMO 19CM X 15CM, HIPOALERGÉNICO. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. SUAVE FRAGRÀNCIA. MATERIAL RESISTENTE E EMBALAGEM
COM ADESIVO OU TAMPA ABRE/FECHA, SEM AlCOOL PARA UMPEZA E HIDRATAÇAC DA PELE. ISENTA DE SUBSTÂNCIA ALERGÉNICAS OU TÓXICAS. - PACOTE
COM 4S0 UNIDADES

QUANTIDADE: S0,00 VALOR UNITAMO: RS 11.00 VALOR TÜTAU RS SSO.OO

FORNECEDOR: REDE DOUTOR FARMA COMERDO DE MEDICAMENTOS LTDA • 46.089.84S/D001-04

LINK: compras-publicas/331770.p(lf

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D ARC...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 316816

PREGÃO/ATA: 010/2024 OOO/OOOO I DATA: 10/07/3024

LOTE/ITEM: 57/57

DESCRIÇÃO: LENÇO UMEDEODO KSCARTAVEL. MATERIAL TNT OIMENÇÕES APROXIMADA: COMPRIMNETO 20CM LARGURA IICM; COR BRANCA.
APRESENTAÇÃO OUftA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALGEM FLEXÍVEL. CONTENO NO NININO 75 UNO, MARCA, PROCEDÊNCIA E VAUOAOE IMPRESSAS
NA EMBLAGEM 00 PROOTO. FORMA OE APMSENTAÇÃO. PACOTE OM 75 UNIDADES

QUANTIDADE: ISO.OO VALOR UNITÁRIO: RS 12.00 VALOR TOTAL: RS 1.779,00

FORNECEDOR: R N NASCIMENTO FILHO COMERCIO • 02.BSfi.971/0001-E3

LINK: compras-publicas/318816.pdf

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA TI

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÜBLKAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 307776

PREGÃO/ATA: 0Q0/1SZ024 OOO/OOOQ PATA: 04/06/2024

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

LOTE/TTEM: 1/9

SAçnMCxro «aeiaoroaua
IIESeONSAVElr AWNA IUDI)« SILVA CUNHA



/  II' .

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA

OESCMÇAO: LENÇOS UNEDECIDOS. NAO TECIDOS, COM FRAGRÀNCIA SUAVE. A EMBALAGEM DEVERA CONTER: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO COMPOSIÇÃO
DO PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, REFIL DE 48 UNIDADES.

QUANnOADE: 150.00 VALOR UNÍTARIO; RS 13,00 VALOR TOTAL: Rs 1.949.00

FORNECEDOR; S4.240.813 ISAK ALVES ROSA ■ 54.240.81310001-86

UHKi coiTipras-publlcas7307776.pdf

rTEMOACOTAÇAO

LOTE/ITEM:
OlIOll

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
CREME DENTAL INFANTIL EMBALAGEM COM 50G.

JUÍZO CRfnco

N> DE AMOSTRAS

COLETADAS
HEDUWA UMITE INFEMOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 5,77
(70% O' MEDIANtI

RS 10,72
130% ACIMA DA MEDIANAr

ÔftCAo/ UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

TUPANCIRETA-
DEPARTAMENTO DE

COMPRAS-

COMPRAS POBUC../
MERCADO GRÃO DE

TRIGO LTOA-

72.221.195IÜ0D1-O0

027/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

62200-PM DE

TUPANCIRETA-
UCITACON

CTCe/R5)/RS /
MERCADO GRÃO DE

TRIGO LTOA-

72.221.195/0001-00

000/272024
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCU SOCIAL- FMAS I

12DI - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTE /]M DISTRIBUIDORA
LIDA- S1.809.477/QCai-S3

077/9362400/0152100/02722024

CONTrUTAÇAO PUBUCA SIMILAR

SITUAÇÃO

13/06/2024

RS 8,9000

mEtooo estatIstko apucado As amostras saneadas

P»ra escolha do método estatístico a ser utilizado para delincác do preço de mercado, o usuiiio seguiu a diretriz do Manual de Onentaçoes sobre Pesquisas de
Preços. puOlicado pelo do Supedor Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética Isimplesi: se o coeficiente de variacío 'or maior que 2S% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N< DE AMOSTRAS

vAlioas
disviomdrAo

0,36

COEFICIENTE DE
VARIAÇÃO MENOR PREÇO

MSrooo
adotmm

MÉDIA ARITMÉTICA

OADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

TIPO DE FONTE; CONTFtATAÇÃO PÚ8UCA SIMILAR

ENTIDADE; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANCIRETÃ - DEPARTAMENTO DE COMPRAS - COMPRAS PÚBUC...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 314936

PREGÃO/ATA; 027/2024 000/0000 DATA; 27/06/2024

LOTE/ITEM; 19/19

DESCRIÇÃO; CREME MNTAL INFANTIL, EMBALAGEM COM NO MiNIMO 50G. COM REGISTRO NA ANVISA

OnçAMENTQ •]BS204»Z93
ItESnONSAVEL UANA KAOIIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO<MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

QUANTIDADEi 260.00 i VALOR UNrrARIO: R$ 8.00 VALOR TOTAL; RS 2.145.00

FORNECEDOR: MERCADO GRÃO DE TRIGO LTDA - 72,221.195/0001-00

LINK: compr8s-publicaS/314936.pdf

DADOS DA AMOSTRA 03

smiAÇAOl VALIDADA

ORIGEM: LICITACON aCE/RS]

ENTIDADE: 62200 • PM DE TUPANCIRET& ■ UCITACON rCE/RSl/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 622O0272024PCE

PREGAO/ATA: 000/272024 000/0000 | DATA: 1DATA: 13

TIPO DE FONTE; CONTRATACAO PÜBUCA SIMILAR

/08/2024

LOTE/TTEM; 19/19

DESCRIÇÃO: CREME DENTAL INFANTIL. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO SOC, COM REGISTRO NA ANVISA

QUANTIDADE: 260.00 | VALOR UNITARIO: R$ 8,25QUANTIDADE: 26M0 ^VALOR UNI
FORNECEDOR: MERCADO GRAO OE TRIGO LTDA - 72221195000100

VALOR TOTAL: Rt 2.145.00

LINK:

ht»;//wwwl.tce.rs.tH)V-bf/ípllcprodff7p"50500:10:::NO:10:P:0 ID UOTACAO.PIO PAG RETORNO,FS0500_CD_ORGAO:1213251.14,62200i.cs-lfA2T5EpDB6Z
cap(}4y92q6K9lclM

DADOS DA MOSTRA 03

SITUAÇAO: validada

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS /1201 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 077936240001S2-1-000272/2024

PREGAO/ATA: 077/9362400/0152100/02722024 ; DATA: 04/11/2024

LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: CREME 0ENTAL-INFANT1L

QUANTIDADE: 350.00 ' VALOR UNITÁRIO: RS 6.90 i VALOR TOTAL: RS 3.1VALOR TOTAL: RS 3.115.00

FORNECEDOR; JM DISTRIBUIDORA LTDA - 51.809.477/0001-53

LINK; htCps;//pncp.gov.br/spp/edltals/077936240001S3/2024/000272

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
01/012

DESCRIÇÃO DO fTEM:
ESCOVA DENTAL INFANTIL ICERDAS MACIAS)

JUÍZO CRÍTICO

N< DE AMOS'nULS

COLETADAS
MBNANA UMUl INFERIOR

RS 2.B0
(79% D* MECMNLI

UMnSUPCRKW

RS 5.20
(3D%AaMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ORÇAMENTO l>3453Wa0:93
RESPONSÁVEL: RANNA <ADI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ÕRGAO/UF/ r 88277-CI/CEHITtO-
FORNECEDOR CONS. INTERM. DA

REGIÃO CENTRO
ESTADO DO RS -

STA. MARIA I

ODOMOMEDI-
PfiODUTOS

ODONTOLOeiCOS I
HOSPITALARES LTDA

PREFEITURA

MUNICIPAL DÉjOCA
CIAUDINO •

PREFEITURA

MUNICIPAL DE )OCA
CIAUDINO • /

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

BANDEIRANTE LTOA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

COQUEIRAL-
PREFEITURA

MUNICIPAL DE

COQUEIRAL •
COMPRAS / MOEMA
COMERCIAL LTDA. •

03.134.867/0001-28

06.194.440/0001-03 | 40.328.532/0001-77

PREGÃO / ARÉ..
I PROPOSTA . ,

TIPO DE
FONTE

000/032024
OOO/OOOD

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

015/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

034/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUeUCA SIMILAR

smiAçAo

29/10/2024

Rt 3,8700

28/06/2024 02/09/2024

R$ 4.0000 RS 4,0000

mStODO iSTATiSTKO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolna ds mítodo estatístico a s«r utilizado para detinicâo do preço de mercado, o usuéno seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Rreços. publicado pelo do Supedor TrlBurt! de justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variaçio das amostras saneadas lor menor ou igual a 26%. se estima o preço
de referência a pamr da média antinécica {simples); se o coeficiente de variaçéo for maior que 2i% Ivirrte e cinco por cento), se estima com fiase na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

VAUOAS
desvio^adrAo

COEFKKNTEDE

vamaçAo MENOR PREÇO
MÉTODO
ADOTADO

DADOS DA AMOSTRA 03

SrrUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDWEi 88277 • CUCENTRO - CONS. INTERM. DA REGIÃO CENTRO ESTADO DO RS - STA. MARIA -...

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PLIBUCA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 8827732024PCE

PREGÃO/ATA; 000/032024 000/0000 | DATA: 29/10/2024
LOTE/FTEM: 131/131

DESCRIÇÃO: ESCOVA DENTAL INFANTIL PARA CRIANÇAS DE O A 2 ANOS-EMBALAGEM COM 1 UNIDADE.

QUANTIDADE: 10.S38.00 VALOR UNITÁRIO: RS 3.87 VALOR TOTM.: RS 40.782.06

FORNECEDOR: ODONTOMEDI • PRODUTOS ODONTOLOGICOS £ HOSPITALARES LTOA - 06194440000103

LINK:

fittps7/poital.tCe-r5.gov,br/8pliCpn)d/f7tw50500:10::;NO:10:P10 10 ÜCrTACAO,P10_PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO;12S4363,14,88277ics=1026AoR3p
BoelKuSj)vZdlWDa6_s

DADOS DA AMOSTRA 02

situaçAo: validada

ORIGEM: PORTAL OE COMPRAS PtJBUCAS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; PREFEITURA MUNiaPALDE jOCACIAUDINO-PREFEITURA MUNICIPAL DE jOCACIAUDINO • ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 315486

PREGAO/ATA: 015/2024 DOO/OOOO | DATA; 28/06/2024

LOTE/ITEM: 38/38

QESCRIÇAO: escova DENTAL INFANTIL

QUANTIDADE: 4.000.00 VALOR UNITÁRIO: RS 4,00 i VALOR TOT/VALOR UNITÁRIO: RS 4,00 VALOR TOTAL: RS IS.160,00

oPCiMENTo «sasia/Misa
KESraNSlVEU: lUNMA UBU* MLV* CUNHfk



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEtXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BANDEIRAFÍTE LTDA - A0.328.S32/0001-77

LINK; compras-publicas/315486.pdf

DADOS DA AMOSTRA 03

SaUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÜBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEfRJRA MUNIOPAL DE COQUEIRAL - HIEFEITORA MUNICIPAL DE COQUEIRAL - COMPRAS ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 332868

PREGAO/ATA: 034/2024 000/0000 | DATA: 02/09/2024

LOTE/ITEM: 53/53

DESCRIÇÃO; ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA

QUANTIDADE: 140.00 |VALOR UNITÁRIO; RS 4,00 VALOR TOTAL: RS 497,00

FORNECEDOR: MOEMA COMERCIAL LTDA - 03.134.867/0001-26

LINK: compr9S-puWICSS/332B68.p(lf

itemdacotaçAo

LOTE/ITEM:

01/013
DESCRIÇÃO DO ITEM:
TOALHAS DE BANHO INFANTIL 100% ALGODAO TAMANHO: 70CMX140CM)

}UlZO CRfTICO

Kl DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMITE INFERIOR UANTE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 14.00
(70S DA MCOIANAI

RS 26,00
OOS ACIMA OA MCDIANAI

ÒRCiO/UF/
FORWKIDOR

PREOAO/
AR?/
PROPOSTA

SITUAÇÃO

•2

FUNDO MUNIOPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCML / 339-

FUNDO MUNIOPAL 06

ASSISTÊNCIA SO. / AMiSAO
COMERCIO EM GERAL LTDA EPP -

13.297.674/0001-41

PREFEITURA FUNDO MUNIOPAL OE

MUNIOPAL OE UBAl ASSISTENOA SOCIAL OE LAGES /
CIN232 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASS / REAL RC INDUSTRIA E

COHéROO LTDA -
27.236.709/0001-00

-PREFEITURA

MUNICIPAL DE UBAl
. COMPRAS

PÚBLICA.../
OUVEIRA

COMERCIO E

KRVICOS LTDA .

29.828.322/OOOl-OS

147/9B44S00/0173100/O0092024 ( 011/2024 000/0000 1 U6/6e7O90O/O10U00/OCia2ü24

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR CONTRATAÇÃO '■ CONTRATAÇÃO PÚSUC* SIMILAR
PÚBUCA SIMILAR I

BtfTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha da rnModo estatisUco a ser utlll;ado para deFini<;io do preço de mercado, o usuário seguiu a diretm da Manual de Orientações sobre
Preços, publicada pelo do Superior Tribunal de juslça. Nesse caso. se o coeficiente de variaçáo das amostras saneadas for menor ou igual a 2S%.
de referincia s partir da média aritmética (simples): se o coeécienie de uarisçâolor maior aue 25% (vinte e cinco por cento), seeslima com base
amostras saneadas.

""iSIoM*" DESWO^ADRAO i "trAMAÇAo'^ MENOR PREÇO MÉDIA MEDIAHA j

Pesquisas de
se estima o preço
na mediana das

MÉTODO
ADOTADO

mEdia aritmética

ORÇAMENTO *3aS20/b0293
RESPONSÁVEL RANNA RAOIIA SILVA CUNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

OAOOS DA AMOSTRA OI

srruAçAo: validada | tipo oi ponte: contratação Kiblica similar
ORICEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I 339 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO...

CÚOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 14798A45CI00173-1-000009/2024

PREGAO/ATA; 147/9644500/0173100/00092024 ' DATA: 13/09/7024

LOTÍ/TTEM: 7/7

DESCRIÇÃO: TOALHA OE BANHO INFANTIL 100% ALGOOAO; eaXllOCM. ESPECIFICAÇÃO: TOALHA DE BANHO INFANTIL 100% ALGOOAO; eSXllOCM

QUANTIDADE: 60,00 | VALOR UNITÁRIO: RJ 19,95 VALOR TOTAL; RS 1.197.00QUANTIDADE: 60,00 | VALOR UNITÁRIO: RS VALOR TOTAL; Rs 1.197.00

FORNECEDOR: AMIGAO COMEROO EM GERAL LIDA EPP • 13.297.674/0001-41

LINK: https;//pncp,gov,bf/8pp/eclltalsA4798445000173/2024/000Q09

DADOS DA AMOSTRA 02

srruAÇÁO: validada

0RI6EM: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÁO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAl - PREFEITURA MUNICIPAL DE U8AI - COMPRAS PUBLICA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 33764S

PREGAO/ATA: 011/2024 000/0000 DATA: 03/10/2024

LOTE/nEM: 15S/155

DESCRIÇÃO: TOALHA DE BANHO INFANTIL FELPUDA COM CAPUZ . 100% ALG0D70 .OSTO 100% DE ALG0D70. TOALHA DE BANHO INFANTIL FELPUDA COM
CAPUZ , 100% ALG0D70 .OSTO 100% DE ALG0D70-UNIDADE-

QUANTIDADE; 550.00 VALOR UNITÁRIO: RS 20,00 VALOR TOTAL: RS 11.006,00

FORNECEDOR: OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 29.826.322/0001-05

LINK: compras-publlcas/33764S.p(ff

DADOS DA AMOSTRA 09

situaçAo: validada TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGES / CIN232 - FUNDO MUNICIPAL DE ASS...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 13668709000101-1-000010/2024

PREGAO/ATA: 136/6670900/0101100/00102024 | DATA: 29/07/2024

LOTE/ITEM: 20/20

OESCRIÇAO: TOAUIA DE BANHO. CMACTERlSTlCAS: INFANTIL, 100% ALGODAD. COM BARRA. 70CMX1,40CM. FELF>UDA, ANTIALÊRGICA, GRAMATURA MiNIMA
DE 400G/M2. COM ESTAMPAS INFANTIS.

QUANTIDADE: 100,00 VALOR UNITÁRIO: RS 20.90 VALOR TOTAL: RS 2.090,00

FORNECEDOR: REAL RC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 27.236.706/0001-00

UNK: https://pncp,gov.br/app/edltai&a3668709000101/2024/000010

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM;
01/014

DESCRIÇÃO DO TTEM:
COLÔNIA INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMBAUGEM DE 400 ML,

JUtZO CRÍTICO

H*DE AMOSTRAS

COLETADAS
LTMm IWEWOR UMTE SUPERIOR AMOSTRAS EXPUR6ADAS

0R(AN4KT0 OBSIUPOISS
UVONSAVf L DAMNf, KM)«* OlfOU



/ '"'á ír

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Ri 12.25
[70% DA UEOIANAI

Ri 22.75
(30% AQMA DA MCDIANAI

AMOSTRAS

ÓRGAO/UP/
FORNEaDOA

MlEeA0 7ARf
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

PREFEITURA

MUNICIPAL DE BREJO
DO CRUZ-FUNDO

MUNIOPAL DE
ASSISTÍNOA SOCIAL

54.240.813 ISAK

ALVES ROSA -

54.240.813/0001-88

OOD/1S2024

ODO/DOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE DE
MAJOR SUES - 3 -
/RN / D S MARTINS

FARMACIA ME

202/411080001

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

55700 -PM DE

SANTA BARBARA 00
SUL-UCITACON

(TCE/RS)/RS I
INFRASEG

EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO LTDA-

37.406.687/OOQ1-70

000/082024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

smiAçAo

04/D6/2024

RS 17,0000

08/11/2024

RS 17,5000

30/04/2024

RS 21,6000

MÍTODO ESTATlSnCO APUCADO As AMOSTRAS SANEADAS

Psrs escoina do método estatístico a ser utilizado para dePnl(éo So pre<o de mercado, o usuéno seguiu a diretriz do Manual de Orlentacies soDre Pesgulsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. so o coendente deuariaçéo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética tsim^es). se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

*• DE AMOSTRAS DESVIO.*ADiao ' COEFICIENp DE
VÃUDAS DeSWKKPAORAO , VARIAÇÃO MENOR PREÇO

MÉTODO
ADOTADO

Ri 17,50 j MEDIA ARITitETICA

DADOS DA AMOSTRA 01

i SITUAÇÃO; VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -...

CÓDIGO DE IDENnPICAÇAO: 307776

PREGÃO/ATA: 000AS2a24 000/0000 DATA: 04/06/2024

LOTE/ITEM: 1/4

DESCRIÇÃO: COLÔNIA INFANTIL. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. OFTALMOLOGICAMENTE TESTADO, NÃO IRRITA OS OLHOS. SEM ÁLCOOL ETlUCO.
FRASCOS DE 200ML CORES ATRATIVAS AOS BEBÊS E DAS CRIANÇAS.

QUANTIDADE: 150,00 VALOR UNrrÃRIO: RS 17.00 VALOR TOTAL: RS 2.520.00

FORNECEDOR: 54.240.813 ISAK ALVES ROSA - 54.240.813/0001-88

LINK: comgras-publicas/307776.p<lf

I DADOS DA AMOSntA 02
' SrTUAÇÃC: VALIDADA

' ORIGEM: E-PUBLICA

ENTIDADE: FUNDO MUNICIP/U. DE SAÚDE DE MAJOR SALES - 3 - /RN

CÓDiGG DE IDENTIFICAÇÃO; 2024.11.08.00010L

! PREGÃO/ATA; 202/411080001 000/0000 DATA: 08/11/2024

UOTE/ITEMi 5«

. DESCRIÇÃO: COLÔNIA INFANTIL

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

OAÇAMinrO #US20i«e299
R&&PONSÁVEL UNHA UDIJA SILVA OiHÜA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAg\ TEIXEIRA DE EREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

I QUANTIDADE: 50.00

I FORNECEDOR: D S MARTINS FARMACIA ME -

VALOR UNITÁRIO: RS 17.50 VALOR TOTAL: RS S7S.00

LINK; Attps://tr3nsparencia.e-publks.net/epublica-portall*/major_sale&7portal

DADOS DA AMOSTRA 03

srrUAçAO: VALIDADA ' TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSl

EMnOADE; 56700 - PM DE SANTA BÁRBARA DO SUL - UCrtACON aCElRS)/R5

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 5670082024PCE

PREGAO/ATA: 000/082024 000/0000 | DATA: 50/04/2024
LOTEffTEM: 33/33

OESCRIçAO: COLONIA INFANTIL 200ML COLÔNIA INFANTIL. DERMATOLOGtCAMENTE TESTADO. UVRE DE IRRITABILIDADE. EMBALAGEM OE 200 ML

QUANTIDADE; 25.00 VALOR UNITARIO: RS 21.60 j VALOR TOTAL; RS 540.00
FORNECEDOR: INFRASE6 EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTOA - 37406687000170

! DATA: 30/04/2024

QUANTIDADE; 25.00 VALOR TOTAL; RS 540.00

hRps://poitll.tce.is.gov.t)r/apllcprod/r7|M>50SOO:10;::NO:10:P10 ÍD UCITACAO.PIO PA6 RETORNO.FSOBOO CO ORGAO:1166697.14,56700&cs>UUdEwATO-
Vm.rj3DGmmNXUf70uk " " " " " "

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
01/015

DESCRIÇÃO DO ITEM;
TALCO INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMBALAGEM COM 200G.

juízo CRinco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MBOIANA UMITC INFERiOR

RS 10.85
I70HDAHEOUNAI

I  UMm SUPfRIOR

:  RS 20.15
{  (30« ACIMA DA MEaiWAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

MOSTRAS

ÓRGÃO/ UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

nPO DE

FONTE

PREFEITURA
MUNICIPAL OE DOM

PEORITO -

PREFEITURA

MUNKIPAL DE DOM
PEDRrO-COMP/

WE COMERCIO DE

PRODUTOS E

imUOAOES

DOMESTICAS LTÜA -

30.986.684/0001-03

047/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚUJCA SIMILAR

42900 - PM OE

CACEQUI -
UCITACON

ITCE/RS)/RS /
ANGEU GONÇALVES

PEORON EPP-

03.096.846/0001-65

000/302024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

1  PREFEITURA
I  MUNICIPAL DE
I  PAINEIRAS -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PAINEIRAS-

COMPRAS / WTRADE
'  INTERMEDIAÇÃO DE

NEGOCIDS LTÜA -

I 21.856.981/0001-43

023/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

smiAçÃo

as/07/2024

RS 15.0000

03/06/2024

MCTOOO ISTATlSnCO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

RS 16.0000

ORCAMEVro *38520410293
fUSmsAvfiL: fWíHA tMXI* StVA CUhtHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Para «(olha cki método estatístico a sei utilizado para deftni^ão do predo de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Onentacões soore Pesgulsas de
Pre(DS. publicado pelo do Superior Tnbunal de |üSti;a. Nesse caso, se o coeficiente Oe vanaoáo Oas amostras saneadas for menor ou igual a 2S%. seesbma o preço
de referência a gaitir da média aritmética (simples), se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das

I amostras saneadas.

!  0«VH>.PADRA0 I I "«««««ÇO MiOU

I  RS 15.30

MCnx»
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

OAOOS DA AMOSTRA 01

srruAçAo: validada

ORIGEM: PORTAL DÉ COMPRAS PUBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

EITTIDADE: PREFEmjRA MUNICIPAL DE DOM PEDRITO • PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEQRfTO - COMP...

CÕOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 291282

PREGAO/ATA: 047/2024 OOO/OOQO | DATA: 05/07/2024

LOTE/ITEM: 22/22

DESCRIÇAO; TALCO INFANTIL FRASCO PLÁSTICO COM CONTEÚDO DE 220G. C/BATOQUE DOSADOR E TAMPA DE ENCAIXE- OERMATOLOGICAMENTE TESTADO
E HIPOALERGÉNICO.

QUANTIDADE: 300,00 V/U.OR UNFrAlUO: RS 15,00 VALOR TOTAL: R$4.506,00

FORNECEDOR; WE COMERCIO DE PRODUTOS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - 30.986.6B4/0001-03

LINK: compras-publicas/291282.pdf

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: LfClTACON (TCE/RSI

ENTIDADE: 42900 - PM DE CACEQUI - UCITACON {TCE/RS)fllS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 42900302024PRE

PRECAO/ATA: DOO/302024 OOO/OOOO | DAT/DATA; 03/06/2024

LOTE/ITEM: 6/6

DESCRIÇÃO: TALCO INFANTIL PARA ABSORVER O EXCESSO OE UMIDADE DA PELE LIVRE DE CORANTES PARABENOS E FTALATOS TESTADO POR
DERMATOLOGISTAS COMFORMULA DE SUAVIDADE COMPROVADA DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA BEBES EMBALAGEM DE 200G

QUANTIDADE: 72,00 VALOR UNITÁRIO; RS 15,50 VALOR TOTAL: RS 1.116.00

FORNECEDOR: ANGELA GONÇALVES PEORON EPP • 03096846000165

UNK:

fiCtps://portal.tce.rs.gov.br/apllcprod/r7p-S0S00:10:::NO.T0:P10 10 UCITACAO.PIO.PAG RETORNO.FSOSOO.CD ORGAO:1206496,14,4290IUtCS-10uuuVH6t
uaRqeef7tK7BWpfhT-g

OAOOS DA AMOSTRA 03

SfTUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINEIRAS • PREFETURA MUNICIPAL DE PAIKEIRAS - COMPRAS ...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 325032

PREGAO/ATA: 023/2024 OOO/OOOO ' DATA; 02/08/2024

LOTE/ITEM: 179/179

DESCRIÇÃO: TALCO INFANTIL OERMATOLOGICAMENTE TESTADO E HIPOALERGÉNICO. EMBAIAGEM COM NO MiNIMO 200 GRAMAS.

QUANTIDADE: 5.00 VALOR UNITÁRIO: RS 16.00 VALOR TOTAL: RS 82.00

FORNECEDOR: mRADE INTERMEDIAÇÃO OE NEGOCIOS LTDA • 21.856.981/0001-43

LINK: campra4-publicas/32S032,pdf

rançAMiNTo trsaszorMiM
RESPONWvEL: HANM UPq* Sa.VA CJNIU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DÊ FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4-CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE dl -1

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

100,00%

PARTIOPAÇAO ACUMULADA FAIXA

~ÍOO,OC%" 'Á

LOTE 01-1

descrição

01/001 • FRALDAS"dESCARTÁVEIS (TAMANHO G) CÒM
CARACTERÍSTICAS: GEL; BARREIRAS ANTIVAZAMENTO E
CANAIS DE ABSORÇAO; ELASTICIDADE NAS LATERAIS E
FITAS REAIUSTÁVEIS.
01/002 • FRALDAS DESCARTÁVEIS (TAMANHO XGl COM
CARACTERÍSTICAS: GEL: BARREIRAS ANTIVAZAMENTO E
CANAIS DE ABSORÇÃO: EUSTICIDADE NAS LATERAIS E
FITAS REAJUSTAVEIS,
01/010 - líNÇO UMEOECIDO (DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO). POTE COM lOOUNID

01/008 - KIT ESCOVA E PENTE INFANTIL BEBÊ - CEROAS
MACIAS

01/005 • SHAMPOO INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO). EMBALAGEM DE 400 ML

01/004 • SABONETE LÍQUIDO INFANTIL
(DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMBALAGEM DE
200 ML.

01/006 ■ CONOICiONADOR INFANTIL

(DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMBMJU5EM DE
400 ML

01/009 • POMADA CONTRA A5SADURA

(DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMBAUGEN COM
60G.

01/013 - TOALHAS DE BANHO INFANTIL 100% ALGODÃO
TAMANHO; 70CMX140CM)
01/007 - CREME DE PENTEAR INFANTIL

(DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMBALAGEM DE
300 ML

01/014 - COLÔNIA INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO). EMBALAGEM DE 400 ML

01/011 - CREME DENTAL INFANTIL EMBALAGEM COM

SOG.

01/012 - ESCOVA DENTAL INFANTIL (CEROAS MACIAS)

01/015 - TALCO INFANTIL (DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO). EMBALAGEM COM 200G.

01/003 - SABONETE EM BARRA INFANTIL
(DERMATOLOGICAMENTE TESTADO). EMBALAGEM DE 75
G.

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

27,79%

PARTiaPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

34,67% Ã

62.46% A

72.27% A

76.52% A

79.77% A

82.88% B

85.66% B

88.05% B

90.13% B

92.17% B

94.08% B

95.79% C

97.41% C

99.00% C

100.00% C

OflÇAMgKTO V3B)20/DD;93
fteSKNSAVEL: MMNA KAOIA SJIVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA OA ORÇAMEKTAÇAO
S.L. BASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL. A metodologia para elaOoraçáo do orçamento eslirraUvo utilizada pelo Sistema Cesta dê Preços (SCP) ê estruturada como
aderéncid á Lei o" 14.133/2021, ao Manual de OrientaçSo de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do ST] (Edição 20211 e a Lei n» B.666/93.
5,2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA, 5,2.1. Da competéneia para elaboração do orçamento estimetivo: os normativos Internos do ente público devem definir o
resBonsavel pela elaboração do orçamento (doravante designado orçamenlista'), com as respectivas competência. 5.2,2, Do respeito ao pnnciplo da segregação das
funçães O orçamentista não pode exercer, no âmbito do órgão oesquisante, a função de ordenador de despesas, procurador, controlaifor, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro, Fundamento: Lei n' 14,133/21, art, 5», cepuc, e Acórdãos n" 2829/2015-P/TCU e n' 686/2011-
P/TCu. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP; de acordo com o art 23, S 1», o SCP utiliza os seguintes oarâmetros de pesquisa; 5.2.3.1.
contratações similares feitas pela Adminlstreção Pública (inciso II), retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públicos) com indicação específica para validação da informação, bem como a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; 5.2.3.2, pesquisa direta
com fornecedores (mclso III). mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5.2.3.3. sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo IIVI, incluídos pelo usuário, com Indicação do endereço eletrônico e data da captura da Informação. 5,2.4, O SCP
sugere ao orçamentlsta. em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial: 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o trem oesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma cu
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n»
808/2019 do Plenário do Tnbunaí de Contas da União). 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimafivo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5.2.6.1. para
contratações similares feitas pela Admlnlatraçie Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluWas no período de 1 (um) ano
anienor à data da realização da colete das amostras (Lei n' 14,133/21, art. 23, § 1», il). tomanoo-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na
falta desse, a data de fiomologação: 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo, 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n° 14,133/21, art, 23, § 1°. IV). 5.2,7, A amplitude de pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, ê preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2531/2013.Plenário). 5.2.8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai mlcial): 5.2.8.1.1. segundo, exclui as amostras Inexequíveis. assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70?» (setenta) Inferior ã mediana Dopulaçic amostrai inicial, exclusive seu valor; 5,2,8.1,2. terceiro, exclui as amostras comsobrepreço, assim consideradas aquelas
cujo valor seja 3036 (trinta por cento) superior ã mediana da oopulação amostrai imcial, exclusive seu valor; 5.2.8,1.3, O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do ST] adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por aniender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos, 5.2,8.2. na média saneada pelo desvlo-padrão, o sistema; 5.2,8.2.1. cria um limite superior, que é representado
pelo desvio-padrão somado ã média; 5,2.8.2.2. cria um limite inferior, oue é representado pelo desvio-padrão menos a média: 5.2.8.2.3. exclui do cálculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9. Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de referência por meio da escolha da medida de tendência central
(média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como critério de escolha a partir dos padrões Indicados no frianual
de Onentações sobre Pespuisas de Preços, publicado pelo do Superior TnOunal de Justiça, a saber; 5,2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 253ç (vinte e
cinco por cento!, deve se estimar o preço de referência a partir da média arttmétiea (simples), 5.2.9.2, se o coeficiente de variação for maior oue 25% (vmte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3, O SCP permite que ao orçamenlista atribuir o llpo de medida de tendência centra) a ser

utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os Itens. 5.3, DAS RESPONSABILIDADES DO SCP, 5.3.1. O SCP responsabillza-se;
5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentaçào: 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras contratações públicas", )á que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diãrio oficial e não são editáveis
pelos usuários, 5.3.2. O SCP não s« responsabiliza: 5.3,2.1. Pela riigidez dos procedimentos licitatOnos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsabllidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a Informação: 5,3.2.2, Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de oreços inseridas
pelo orçamentlsta, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa dnundas de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais

dados de responsabilidade do orçamentlsta, 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO. 5.4.1, O orçamentista á responsável por; 5.4.1.1. manter seu login/senha
em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acessa individual, sob pena de responsabilidade oessoal; 5.4.1,2. reoroduzir correta e adequadamente os Itens a
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada: 5,4.1,3. solicitar esclarecimento ã

Unidade interessada sempre que observar qualquer improprledade nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos Itens a serem orçados; 5.4.1.4. selecionar
amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço Oe mercado local, considerando o porte
dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc; 5.4.1.5. em relação à pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é
responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrafê, e-mail ou AR] no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional a complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar

ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação, cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; S.4.1.6 O usuário deve verificar a data de
validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7, ruVicar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final,

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento eslimativo tem aderência ã Lei n ° 14,133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Ucitaçôes e Contratos
Administrativos), art, 23, especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas lê 1°),

iNm ICADIJA SILVA CUNHA

W/Matrlcula 4036.3

Foriailane 000000/0000

ir.snUs
Este orçamento foi gerado com o auxílio do Sistema Cesta de Preços.

OPCAMEIfTO *3eS2l)n0293
RESPONSÁVEL; RANNA XAOljA SILVA CUNriA



DON PEDRO

SSTAOO DO MARANHiO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPi; 06.137^93/0001-30

Praça Tafeeira de Freitas. 72. Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 6S.76S-000

PREFEITURA MUWCPAL DE DOM PEDRO • MA

PUNILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AOUSIÇAO DE MATERIAIS DE HIOENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE OOM PEDROAU.

DESCRICAO QUANTIDADE

FRALDAS DESCARTAvEIS (tamanho G) com caracteristicas. gel; barreiras
antivdzamento e canais de absorção; elasticidade nas laterais e fitas

reajustáy»s. _ . . .
fRALDAS KSCAATAveis (tamanho XG} com características; gd; barreiras
antivazamento e canais de absorção; elasticidade nas laterais e fitas

rea^üstãveis.
Sabonete em barra infantil (dermatológicamente testado). Embalagem de

Zil
Sabonete hquido infantil (dermatologicamente testado]. Embalagern de

200 ml

Shampoo infantil (dcrmatqiogicamente testado) Embalagem de 400 ml.

Condicionador infantil (dermatologicamente testado) Embalagem de 100

ml

Creme de pentear infantil (dermatolGgicamente testado] Embalagem de

300 ml.
Fit Escova E Pente Inlantii fiebè • Cerdas Macias
Pomada contra assadura [dermatologlcamente tesitado] Embalagem com

_ Mj
lenço umedecido jflermaiologjcamente testado]. Pote com IQOuntd

Creme dental infantil Embalagem com SOg.
Escova dental infantil (cerdas macias)
Toalhas de banho Infantil IQOtfa algodão tamanho: 7DcmKldOcm)
Colônia infantil (dermatologicamentetestado). Embalagem de ■'00 ml^ Talco^nfan^fderm^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^om 200g

CESTA DE PREÇO 01

VALOR TOTAL

CESTA DE PREÇO 02

VALOR TOTAL

CESTA DE PREÇO 03

VALOR TOTAL

BARRA 120 RS 4,70 RS 564,00 RS 4,98 RS 597,60 RS 5.00 RS 600.00

FRASCO 120 RS 14,79 RS 1 774,80 RS 15,00 RS 1.800.00 RS 16.00 RS 1.920.00

FRASCO 120 RS 15.00 RS 1 800.00 RS 16.W RS 1 920,00 RS 16.63 RS 1 995.60

FRASCO 120 RS 13,77 RS 1 652.40 RS 13.88 RS 1665.60 RS 16.00 RS 1 920.00

FRASCO 120 RS 9.99 RS 1 198,80 RS 10,00 RS 1 200.00 RS 10.00 RS 1200.00

UNO 240 RS 9,70 RS 2 328,00 RS 9.70 RS 2 328,00 RS 11.60 RS 2.632.00

UNO 90 RS 13.00 RS 1 170.00 RS 14.99 RS 1.349.10 RS 15.00 RS 1 350.00

POTE 480 RS 11,00 RS 5 280,00 RS 12.00 RS 5 760.00 RS 13.M RS 8 240.00

FRASCO 120 RS 8,00 RS 980.00 RS 8.25 RS 990.00 RS 8.90 RS 1 088.00

UNO 240 RS 3.87 RS 928.80 RS 4.00 RS 960.00 RS 4.00 RS 980.00

UNO 50 RS 19,85 RS 1 197,00 RS 20.00 RS 1 200.00 RS 20.90 RS 1.254.00

FRASCO 60 RS 17,00 RS 1020.00 RS 17.50 RS 1.050.00 RS 21.80 RS 1 296.00

FRASCO 60 RS 15,00 RS 900.00 RS 15,50 RS 930.00 RS 16.00 RS 960.00

METODOLOGIA
APLICADA

O,BA RS 10.000.80 RS 0.B5 RS 19227,00 RS 1.00 RS 22.020.00

0,79 RS 16.116.00 RS ODO RS 10 320,00 RS 0S1 RS 16.624.00 0.80 RS

RS 4.89 RS 586.»

RS 15.26 RS 1.831,20

RS 15.88 RS 1 905,10

RS 14.55 RS 1.746.00

RS 10.00 RS 1 200.00

RS 10.40 . RS 2.496.00

RS 14.33 RS 1288.10

RS 12.00 RS 5.780.00

RS 8.38 RS IDOS.eO
RS 3.96 RS 950.40

RS 20.28 RS 1.216.80

RS 18.70 RS 1 122.00

RS 15.50 RS 930.00

Valorglobal 1■R» «E.nCM

Dom Pedro - MA. 28 de fevereiro de 2025

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 58.718.10 fCINQUENTA E OITO MIL. SETECENTOS E DEZOITO REAIS E DEZ CENTAVC

ÜhiWcL
RANNA KADIJA9LVA CUNHA

Setor de Compras
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REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as

necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Contratação de empresa para aquisição de

Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de

Ensino do Município de Dom Pedro/MA, com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento

e evitar maiores transtomos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Governamentais. Logo, foram enviados e-mails de solicitação de cotação aos fornecedores e

não obtivemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 26 de fevereiro de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de 26

de fevereiro de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 58.718,10 (Cinqüenta e oito mil,

setecentos e dezoito reais e dez centavos)

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,
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tV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise
demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$
58.718,10 (Cinqüenta e oito mil, setecentos e dezoito reais e dez centavos) que será
utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base

para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 26 de fevereiro de 2025

Ranna Kadija^Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75,11, da Lei n" 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as
necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as ativida

des admiiustrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6® da Lei
n® 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexi
dade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art. 13. Decreto Municipal n® 04 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133. de 1® de abril de 2021. em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por
meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais informações necessárias

para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

DESCRIÇÃO UND. QTD.

FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com características; gel; barreiras
antivazamento e canais de absorção; elasticidade nas laterais e fitas reajiistáveis,

UND 22.620

FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com características; gel; barreiras
antivazamento e canais de absorção; elasticidade nas laterais c fitas reaju-stáveis.

UND 20.400

Sabonete em barra infantil (dermatologicamcnie testado). Embalagem de 75 g. BARRA 120

Sabonete líquido infantil (dermatologicamcnte testado). Embalagem de 200 ml. FRASCO 120

Shampoo infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 120

Condicionador infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 120

Creme de pentear infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 300 ml. FRASCO 120

Kit Escova E Pente Infantil Bebê - Cerdas Macias UND 240

Fornada contra assadura (dermatologicamente testado). Embalagem com 60g. UND 90

Lenço umedecido (dermatologicamente testado). Pote com lOOunld POTE 480

Creme dental infantil. Embalagem com 50g. FRASCO 120

Escova dental infantil (cerdas macias) UND 240

Toalhas de banho infantil 100®/o algodão tamanho; 70cmxl4Gcm) UND 60

Colônia infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 60

Talco infantil (dermatologicamente testado). Embalagem com 200g. FRASCO 60

1.3.1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados

pela secretaria requisitante.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da assinatura
do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021, observando disponibilidade de
créditos orçamentários. '

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão apli
cadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encon
tra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades re
correntes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Secretaria Municipal Educação ao solicitar a Contratação de empresa para aquisição
de Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de En

sino do Município de Dom Pedro/MA.

3.2. Para que a Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro possa prestar um atendi
mento de qualidade faz-se necessária a aquisição de uma ampla variedade de materiais que
visam proporcionar condições adequadas aos alunos em cumprimento de medidas de saúde

física e mental. Dentre esses materiais, destacamos a necessidade de fornecimento de itens de

higiene pessoal, pois são essenciais para manter a salubridade e higiene das crianças.

3.3. Não devemos separar o "cuidar" do "educar". Uma das preocupações básicas das ativi

dades de cuidado pessoal é com a saúde, entendendo a saúde como sendo o bem-estar tísico,

psicológico e social da criança. A higiene, o sono e a alimentação são algumas das principais

condições para a sua vida. é necessária uma atenção maior em relação à limpeza e aos hábitos

adequados de higiene.

3.4. O momento do banho é especial para a criança na creche. No berçário, devemos cuidar

da temperatura da água, arrumar as roupas antecipadamente e escolher os brinquedos para en

treter a criança antes, durante e após o banho. No matemal pode se dar banhos de mangueira

nas crianças, ou mesmo instalar chuveiros externos quando as condições climáticas assim per

mitirem.

3.5. Acreditamos que a educação e a saúde devam desenvolver parcerias articular práticas

que promovam a construção de ambientes favoráveis para crianças dentro da creche. A padro

nização de ações e condutas sobre higiene, alimentação, cuidados básicos e outros, em creches

e berçários, propicia a uniformização e a qualificação dos serviços oferecidos, melhorando a

qualidade do atendimento e as condições gerais de saúde.

3.6. O banho deve ser diário, com água limpa e sabonete líquido e neutro. As toalhas deve

rão ser de uso individual. Após o banho utilizar uma toalha limpa e individual para enxugar o

corpo, iniciando o processo pela cabeça, em seguida o tronco e membros. As medidas de higi

ene são de fundamental importância para a conservação da saúde e prevenção de doenças. Na

instituição, além do cuidado com as crianças, deve-se ter também atenção com a higiene pes

soal dos funcionários e com a higiene ambiental.

Af
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3.7. Justifica-se ainda aquisição, devido à necessidade de manutenção da higiene dos bebês
e crianças (entre 07 meses e 03 anos de idade) nas creches da rede municipal de ensino para o,
ano letivo de 2025.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabiüdade eventualmente Inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela eontratada, no que couber ao objeto, os requisitos
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da

Advocacia Geral da União - AGU (https.V/www.gov.br/agu/pt-br).

4.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontrataçào: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
5.1.0 regime de execução do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos deverão

ser entregues em até 05 (cinco) dias de acordo com as solicitações emitidas pela CONTRA

TANTE. com as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo Setor respon

sável.

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às 18h.

5.3. O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo

CONTRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em

desacordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA:

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações

contidas no Termo de Referência:

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assu

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo li-

citatório;

5.5.4. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a docu

mentação na fase de habilitação;

5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enqua

drando- se. rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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5.6. Obrigações da CONTRATANTE:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas necessárias,
inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscaliza
ção, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;
5.6.3. Prestar qimisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela
CONTRATADA e. pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente,

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117. caput).

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o

art.l6 ° Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n° 14.133, de

1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução

no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade

da administração.

6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31

O fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. .
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelòs
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou peto setor com competência para
tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18°

Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder

Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contraio, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
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que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contraio e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir

riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos

e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,

contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula

contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias. a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
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e pela segurança dos fomecimenios nem a responsabilidade ético-profissionai pela perf^itaJ
execução do contrato. \
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 ^
(dez) dias úteis para fms de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.
7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá vcritlcar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circimstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cada.stros oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fi scalização da regularidade fi scal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
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que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aqs
cadastros de fornecedores do município.
7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização fi nanceira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

1 = (TX/lOOT assim apurado: I = (6/1001 1 = 0,00016438
365 365

Em que:
1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
7.26. 0 contratado regularmente optanle pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fi cará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75.11. da Lei n° 14.133/2021). sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista
8.2. Para fins de habilitação Jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos:

• Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;
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•  RG e CPF dos Sócios;
/ FIs

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J); '
• Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);, —'
• Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fazenda,

Estadual ou equivalente em cada Estado);

• Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

• Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Município ou equivalente em cada Município);

• Certidão Negativa de Tributos Municipais. (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Município);

• Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. Lei 12.440/2011, de 07 de julho
de 2011.

Qualificação Econômico-Fínanceira

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos
exigidos:

• Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

• Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação vigente.
Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de abertura,

como forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,

em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta

ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT.

01

FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com característi
cas: gel; barreiras antivazamcnto e canais de absorção; elastici-

' dade nas laterais e fitas reaiustáveis.

LFND 22.620

02

FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com caracterís
ticas: gel; barreiras antivazamento e canais de absorção: elasti
cidade nas laterais e fitas reaiustáveis.

UNO 20.400

03
Sabonete em barra inf^til (dermatologicamente testado). Em
balagem de 75 g.

BARRA 120

04
Sabonete liquido infantil (dermatologicamente testado). Emba
lagem de 200 ml.

FRASCO 120

Shampoo infantil (dermatologicamente testado). Embalagem
de 400 ml.

FRASCO 120

VLR.

UNITÁRIO
VLR.

TOTAL
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Condicionador infantil (dermatologicamente testado). Embala-
gem de 400 ml.
Creme de pentear infantil (dermatologicamente testado). Em
balagem de 300 ml.

Kit Escova E Pente Infantil Bebê - Cerdas Macias

Fornada contra assadura (dermatologicamente testado). Emba
lagem com 60g.

Lenço umedecido (dermatologicamente testado). Pote com
lOOunid

Creme dental infantil. Embalagem com 50g.

Escova dental infantil (cerdas macias)

Toalhas de banho infantil 100% algodSo tamanho;
70cmxl40cm)

Colônia Infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de
400 ml.

Talco infantil (dermatologicamente testado). Embalagem com
200k.

FRASCO 120 RS 14.55 RS

FRASCO 120 RS 10.00

UNO 240 RS

UNO 90 RS 14,33

POTE 480 RS 12,00

FRASCO 120 RS 8.38

UNO 240 RS 3.96

UND 60 RS 20.28

FRASCO 60 RS

FRASCO 60 RS 15,50

1.200,00

1.289,70

5.760,00

1.005,60

950,40

1.216,80

930,00

9.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de RS 58.718,10 (Cinqüenta e

oito mil, setecentos e dezoito reais e dez centavos), conforme os preços unitários, constantes

da Tabela do acima.

10, ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n°

11.246, de 2022. Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n**

14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementam." 123/2006 alterada pela Lei Complementar

n" 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 28 de fevereiro de 2025.

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n°318-l

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência
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Francisco Guthyerros Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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SE0DEO!

DESPACHO INTERNO '

Da: Assessor Administrativo/Setor de Compras \

Para; Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para aquisição

de Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do

Município de Dom Pedro/MA.

Senhor Secretário,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e

elaboramos o Termo de Referência para a Contratação de empresa para aquisição de Materiais de

Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom

Pedroffi/IA, confoime documentos em anexo.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração

Pública, conforme Inciso II e IV, § 1.® do art. 23 da Lei n.® 14.133, de 1® de abril de 2021, por meio do

Cesta de Preços, ferramenta digital disponível em: https://www.cestadeprecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 58.718,10

(Cinqüenta e oito mü, setecentos e dezoito reais e dez centavos) recomendamos, conforme termo de

Referência em anexo, que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso

II da Lei Federal n® 14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos

e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos) pelo Decreto n® 12.343, de 31 de dezembro de 2024.

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei

Federal n® 14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos

pela não elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto

Municipal n® 04, de 09 de Janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA. 06 de março de 2025.

5.\
José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n° 318-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n^ 2025.0129.001/2025 -

SEMED

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as necessidades

das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

Prezada Sr. JOSUÉ OLIVEIRA SOUSA,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n^ 2025.0129.001/2025 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

D documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 58.718,10 (Cinqüenta e oito mil, setecentos e dezoito reais e

dez centavos).

Dom Pedro - MA, 07 de março de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessora Administrativa

Matricula nS 318-1
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Senhora,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo (Secretaria Municipal de Educação).

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para aquisição de
Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de
Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO MDE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0021 2066 0000 MANUT E FUNCIONAMENTO DO MDE

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

ORGAO

UNIDADE

_DOTAÇÃO

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO_

QESE
DÒTAÇÃÒ ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

12 361 0164 2055 0000 MÀNUT DE ATIVIDADES SALARIO
EDUCACÃO

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

ANEXO FUNDEB INFANTIL

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 09 FUNDEB
12 365 0041 2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA INFANTIL

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

Dom Pedro - MA, 07 de março de 2025

JE OLIVEIRA SOUSA

Contador

CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas. n° 72. Centro, CEP; 65765-000. Dom Pedro/MA.
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ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

SmEDBO!

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as

necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária

do exercido.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art. 75 da Lei

14.133/21, foi respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente

contratação com o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no

exercido financeiro.

Restitua-se os autos.

Dom Pedro - MA, 07 de março de 2025.

Francisco GuthyerreTLemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria ns 06/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

seSedEOI

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo ns 2025.0129.001/2025 - SEMED

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal ns 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma

^participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 11 de março de 2025.

Francisco Guthyer^s Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n^ 06/2025
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N» XX/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 202S.0129.001/2025 ̂
SEMED

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO;
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORCÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n® 016/2025, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa

ES/ME n® 67/2021 e demais legislação aplicável.

JETO: Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as necessidades das
Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS?

NÃO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP?

SIM
TIPO DE LICITAÇÃO?
MENOR PREÇO GLOBAL

INSTRUMENTO CONTRATUAL?

CONTRATO
RESERVA COTA ME /EPP7

NÃO

MODO DE DISPUTA?

ABERTO

SESSÃO PUBLICA ,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.

LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro

LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia XX/XX/2025, às XXhXXmin Chorário de Brasília - DF)
MÍCIO DA ETAPA DE LANCE:
^ de XXX de 2025 às XX:XX horas (horário de Brasília - DF)
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

XX de XXXXX de 2025 às XX:XX horas (horário de Brasília - DF)
REFERÊNCIA DE TEMPO:
Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.

INFORMAÇÕES:

Agente de Contratação: Gardênia dias da Silva e-mail: licitacaodompedro@gmail.com
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:
www.comprasdomDedro.com.br e no portal do Município; http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os
participantes e a administração
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N» XXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2025.0129.001/2025 - SEMED

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto

Federal n® 10.024/2019 e nos termos do art. 75,11 da Lei n- 14.133/2021, tornar público o
interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao
fornecimento, nos termos e condições abaixo.

Wü) 0 MU UII Pllõ I

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia XXX

deXXXXde2025, na plataforma do site rhttps://www.comprasdompedro.com.br/i.

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as

necessidades das Creches da Rede Municipai de Ensino do Município de Dom

Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://vywvy.comprasdompedro.com.br/1 e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal
e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da
mesma.
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4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.
4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Termo de
Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.
4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva

ordem de serviço.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,

durante o período da Fase de Lances, o valor de MENOR PREÇO GLOBAL

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo

único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência:

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RO e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da
Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado):

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);
h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho
de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNP) N2 06.137.293/0001-30

m) Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de
abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;
n) Declaração que atende ao disposto no artigo 7^, inciso XXXlll, da Constituição Federal.

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitação

da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da
CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes
interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

(https://wwvtf.cQmprasdomDedro.com.br/I e suas respectivas propostas de preços, que ao
fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.
9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não
previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.
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9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os
termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0021 2066 0000 MANUT E FUNCIONAMENTO DO MDE

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

QESE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGÂO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO

"dotação I 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

ANEXO FUNDEBlNFANTIL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 09EUNDEB
UNIDADE 12 365 0041 2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÃSICA INFANTIL
DOTAÇÃO 3.3.90,30 MATERIAL DE CONSUMO

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as Informações poderão ser encaminhadas

para o seguinte e-mail: licitacaodompedro@gmail.com.

Dom Fedro/MA, xxx de xxxx de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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ANEXO!

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75,11, da Lei 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender

as necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom

Pedro/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as

atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art

6^ da Lei 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa

complexidade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n^ 04

de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021.

em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais

informações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTD.

01
FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com características: gel; barreiras
antivazamento e canais de absorção; elasticidade nas laterais e fitas reajustáveis.

UND 22.620

02
' FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com características: gel; barreiras
1 antivazamento e canais de absorção; elasticidade nas laterais e fitas reajustáveis.

UNO 20.400

03 1 Sabonete em barra infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 75 g. BARRA 120

04 Sabonete líquido infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 200 ml. FRASCO 120

05 Shampoo infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 120

06 Condicionador infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 120

07 Creme de pentear infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 300 ml. FRASCO 120

08 Kit Escova E Pente Infantil Bebê - Cerdas Macias UND 240

09 Pomada contra assadura (dermatologicamente testado). Embalagem com 60g. UND 90

10 Lenço umedecido (dermatologicamente testado). Pote com lOOunid POTE 480

11 ' Creme dental infantil. Embalagem com SOg. FRASCO 120

12 Escova dental infantil (cerdas macias) UND 240

13 Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho: 70cmxl40cm) UND 60

14 Colônia infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 60
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Talco infantil (dermatologícamente testado]. Embalagem com 200g. FRASCO 60

1.3.1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos
realizados pela secretaria requisitante.

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da
assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n- 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos

encontra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Secretaria Municipal Educação ao solicitar a Contratação de empresa para

aquisição de Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede

Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

3.2. Para que a Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro possa prestar um

atendimento de qualidade faz-se necessária a aquisição de uma ampla variedade de

materiais que visam proporcionar condições adequadas aos alunos em cumprimento de

medidas de saúde física e mental. Dentre esses materiais, destacamos a necessidade de

fornecimento de itens de higiene pessoal, pois são essenciais para manter a salubridade e

higiene das crianças.

3.3. Não devemos separar o "cuidar" do "educar". Uma das preocupações básicas das

atividades de cuidado pessoal é com a saúde, entendendo a saúde como sendo o bem-estar

físico, psicológico e social da criança. A higiene, o sono e a alimentação são algumas das

principais condições para a sua vida, é necessária uma atenção maior em relação à limpeza
e aos hábitos adequados de higiene.

3.4. O momento do banho é especial para a criança na creche. No berçário, devemos

cuidar da temperatura da água, arrumar as roupas antecipadamente e escolher os
brinquedos para entreter a criança antes, durante e após o banho. No maternal pode se dar
banhos de mangueira nas crianças, ou mesmo instalar chuveiros externos quando as
condições climáticas assim permitirem.
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3.5. Acreditamos que a educação e a saúde devam desenvolver parcerias articular
práticas que promovam a construção de ambientes favoráveis para crianças dentro da
creche. A padronização de ações e condutas sobre higiene, alimentação, cuidados básicos e

outros, em creches e berçários, propicia a uniformização e a qualificação dos serviços
oferecidos, melhorando a qualidade do atendimento e as condições gerais de saúde.
3.6. O banho deve ser diário, com água limpa e sabonete líquido e neutro. As toalhas

deverão ser de uso individual. Após o banho utilizar uma toalha limpa e individual para
enxugar o corpo, iniciando o processo pela cabeça, em seguida o tronco e membros. As

medidas de higiene são de fundamental importância para a conservação da saúde e

prevenção de doenças. Na instituição, além do cuidado com as crianças, deve-se ter também

atenção com a higiene pessoal dos funcionários e com a higiene ambiental.

3.7. lustifica-se ainda aquisição, devido à necessidade de manutenção da higiene dos

bebês e crianças (entre 07 meses e 03 anos de idade) nas creches da rede municipal de

ensino para o ano letivo de 2025.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU fhttps://www.gov.br/agu/pt-br).

4.2. Indicação de marcas e modelos; não será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n- 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
5.1. O regime de execução do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos
deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias de acordo com as solicitações emitidas pela
CONTRATANTE, com as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo
Setor responsável.

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal
de Educação - SEMED, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às
18h.

5.3.0 recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
CONTRATANTE.
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5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento
em desacordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA;

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência;

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as

especificações contidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

processo licitatório;

5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças;

5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação;

5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações

técnicas correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas

necessárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas
responsabilidades contratuais e legais;

5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela
CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
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6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n-14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 ̂  Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n-

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8. D gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
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6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is] do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art

18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de

1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade
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promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta] dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a]

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n- 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato,

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato:

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
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(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto aos cadastros de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N x VP. sendo:

. assim apurado: I

365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidas
na legislação vigente.
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7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n- 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação {Art. 75, II, da Lei n^ 14.133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação físcal, social e trabalhista

8.2. Para fíns de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado

os requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal [Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada

Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Município ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de
Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho
de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira

8.3. Para flns de qualificação econômico-financeira. deverá ser observado os

requisitos exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

• Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
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vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço
de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualiflcação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e
total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO UND. QT.
VLR.

UNITÁRIO
FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com
características: gel; barreiras antivazamento e canais
de absorção; elasticidade nas laterais e fítas
reajustáveis.

1

UND 22.620 R$ 0.90

FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com
características: gel: barreiras antivazamento e canais
de absorção; elasticidade nas laterais e fitas
reajustáveis.

UND 20.400 R$ 0,80

Sabonete em barra infantil (dermatoiogicamente
testado!. Embalagem de 75 g.

BARRA 120 R$ 4.89

Sabonete líquido infantil (dermatoiogicamente
testado!. Embalagem de 200 ml.

FRASCO 120 R$ 15,26

Shampoo infantil (dermatoiogicamente testado].
Embalagem de 400 mi.

FRASCO 120 R$ 15,88

Condicionador infantil (dermatoiogicamente testado).
Embalagem de 400 ml.

FRASCO , 120 R$ 14,55

Creme de pentear infantil (dermatoiogicamente
testado!. Embalagem de 300 ml.

FRASCO 120 R$ 10,00

Kit Escova E Pente infantil Bebê - Cerdas Macias UND 240 RS 10,40

Pomada contra assadura (dermatoiogicamente
testado!. Embalagem com 60g.

UND 90 R$ 14,33

Lenço umedecido (dermatoiogicamente testado). Pote
com lOOunid

POTE 480 RS 12,00

Creme dental infantil. Embalagem com 50g. FRASCO 120 RS 8,38

Escova dentai infantil (cerdas macias) UND 240 RS 3,96

Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho:
70cmxl40cm!

UND 60 RS 20,28

Colônia infantil (dermatoiogicamente testado).
Embalagem de 400 mi.

FRASCO 60 RS 18,70

Talco infantil (dermatoiogicamente testado).
Embalagem com 200g.

FRASCO 60 RS 15,50

R$

20.358,00

R$

16.320.00

R$

586,80

R$

1.831,20

R$

1.905.60

R$

1.200,00

RS

2.496,00

RS

1.289,70

RS

5.760,00

RS

1.005,60

RS

950,40

RS

1.216,80

RS

1.122,00

RS

930,00
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9.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 58.718,10 (Cinqüenta
e oito mil, setecentos e dezoito reais e dez centavos), conforme os preços unitários,
constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n-

11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 28 de fevereiro de 2025.

losé Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matricula n® 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2O25.Oxxx.00x/202S - SEMED

CONTRATO /2025 QUE. ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

EA EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 06.074.712/0001-31, neste ato

representado pelo neste ato representado pela Senhor(a) CPF n.^ ,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa
, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n-. sediada

à  , neste ato representada por , CPF n.- , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n^ 2025.0129,001/2025 - SEMED e em observância às disposições da Lei

n® 14.133/2021e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente de , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de

Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede Municipal

de Ensino do Município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratação:

xxxx

UNIDADE QT.

xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx

VALOR

UNITÁRIO

xxxxx

VALOR

TOTAL

xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como

fundamento legal o art 75, II, da Lei n- 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais
alterações, tudo constante no Processo Administrativo n- /2024, do qual passa a fazer
parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da
assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n^ 14.133/2021, observando
disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Item 5 do Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção

em que o fornecimento for executado,

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da assinatura do contratual.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha[m) a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.
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8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta:

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116, da Lei n.®

14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.-14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n- 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação

dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n^ 14.133, de 2021, desde
que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos
157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.
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11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME n9 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.-14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (arL 14, inciso IV, da Lei n.-14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3-, § 3®, do Decreto n.®
7.203, de 4 de Junho de 2010).
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL ÜE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0021 2066 0000 MANUT E FUNCIONAMENTO DO MDÊ"

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

QESE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO

llOTAÇÃO I 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

ANEXO FUNDEB INFANTIL
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 09 FUNDEB
UNIDADE 12 365 0041 2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL
DOTAÇÃO I 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n®
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
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simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133,
de 2021, e ao art 8^, §2s, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art 92, §12)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA], para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1^, da Lei n^ 14.133/21.
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Dom Pedro - MA, de de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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c) MARCOS AUREUO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N»

014.XXX.XXX-60;

Designa servidores para atuarem como Agente de Cor\trat3çio.
Pregoeiro. Equipe de Apoio e ComissSo de Contratação, para conduzir
os Atos das l.ic/taçdes e Contrataçóes Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n® 14.133/2021.

O PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8®, § 3® da Lei n®
14.133 de 21 de abril de 2021.

R>NSIDERAND0 que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos

relativos às licitações e aos procedimentos auxiííares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO
Art. 1® Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n®
14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n»
642.XXX.XXX-15;

Rrágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
ente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro

DA NOMEAÇAO dos MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2* Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021,

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N®
014.XXX.XXX-60;

bj MARIA 00 ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO. CPF N»
803,XXX.XXX-24;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA. CARGO COMISSIONADO, CPF N«
O14.XXX.XXX^0:

DA NOMEAÇAO dos MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3® Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores;

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N»
014,XXX,XXX-60;

b) JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO. CPF N«
003,XXX.XXX.ll:

Art. 4® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções está acima nos considerados.

Art, 5® Esta Portaria entra em vigor na data da sua.,pwWiC4Cão.
revogando-se as disposições em contrário.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA, 31 de janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 4lb5d04d54^ca768e569K>15fb759cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÜBUCO 001/2025

CHAMADA PUBLICA: N« 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA. através da Secretária Municipal de Educação, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal n® 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n® 066 de 07 de janeiro de 2022,
para o OBjETO; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E 00

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia

24 de fevereiro de 2025. os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 25/02/2025. na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico

Brito, n® 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua joão Castelo, Alto Centro, ESTREITO/MA. O edital e

seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no endereço
eletrônico; www.estreito.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 06:00 as 14:00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50.00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025,

FRANCI5CA UMA BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n® 014/2025

Publicado por THYACO PAZ DA SIL VA

Código identifícador: 0a9a2cfí44e3db299244bd9b096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025 - SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por

â
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Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de
Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

'do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 12 de março de 2025.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

PRAÇATEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA). CEP: 65-765-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N" _72025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
NÚMERO: 2025.0129.001/2025 - SEMED

EMENTA: Contratação de empresa para aquisição de Materiais
de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede

Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA. Base
Legal: Lei n" 14.133. Possibilidade. REQLnSITOS ATENDIDOS.
INTERESSE PÚBLICO DEMONSTRADO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a discríciortcuiedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é

feito nos termos do art. 53 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se os aspectos

de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a

área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as

compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em

se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise

do processo.

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, análise quanto a

possibilidade de Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para

atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom

Pedro/MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Lícitatório

Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional

(Lei n" 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados
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mediante prévio certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as

exceções são classicamente denominadas de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses

legais estão fixadas nos arts. 74 e 75 da Lei n° 14.133/21, respectivamente. Em outras

palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (inexigibilidade e dispensa)

é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contratação

pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e

burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para outros serviços e compras para atender as necessidades da Administração

FMblica (inteligência do inciso 11 do art. 75, Lei n" 14.133/21), vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
n - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Importante destacar que conforme o art. 182 da Lei n° 14133, todos os anos deve

ser feita a correção monetária dos valores para dispensa, conforme o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), sendo que o valor atual de teto para

dispensa de licitação para obras e serviços de engerüuuia é de R$ 125.451,15. Para outros

serviços e compras, o limite é de R$ 62.725,59.

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei

declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também

ser vantajosa paira a Administração e respeitar o princípio da economicidade.
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A Lei n° 14.133/21, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a disf)ensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento iicitatório pela

Administração.

Depreende-se, f>ois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica

de adoção da modalidade de Disp>ensa de Licitação, nos moldes do art. 75, II, da Lei

14.133/21.

Ressalta-se que não foram cuialisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juizo.

Dom Pedro/MA, 13 de março de 2025

Samiltton de^^us Damaceno Tavares
Assessor Jurídico
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de dispensa de licitação

eletrônica, para a Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as

necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente a Contratação de

empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atenderas necessidades das Creches da Rede

Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA, no valor estimado de R$ 58.718,10

(Cinqüenta e oito mil, setecentos e dezoito reais e dez centavos), foi prevista na programação

orçamentária de 2025 da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1-, ambos da

Lei 14133/21, bem como do art. 5-, IV, §1^, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no

Parecer )urídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição

pretendida, nos termos do art 75, inciso II e § 3-, da Lei n® 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer

Jurídico em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n-

14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do

procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n^ 06, de

04 de janeiro de 2025, da Secretário Municipal de Educação, Sr. Francisco Guthyerres Lemos

Sampaio, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do

procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 13 de março de 2025.

Francisco Guthyeri^s Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n- 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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~~ AVISO DE CONTRAIAÇÃÕDIRETA ' ^

DISPENSA ELETRÔNICA N« 03/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2025.0129.001/2025 -
SEMED

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n® 016/2025, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133. de 1® de abril de 2021, da Instrução Normativa
Sr,GES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável.

BJETO: COntfâtaçSõ 9ê enipfesa'para aquisição de Materiais de Higiene, para atender ás necessidades das
Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS?

NÃO
LIC. EXCLUSIVA ME/EPP?

SIM

TIPO DE LICITAÇÃO?
MENOR PREÇO GLOBAL

INSTRUMENTO CONTRATUAL?

CONTRATO

RESERVA COTA ME /EPP?

NÃO
MODO DE DISPUTA?

ABERTO

SESSÃO PUBLICA ^ ÍV : : • . > â
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
05 (cinco) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.

LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro

LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia 27/03/2025 às 08:00 horas (horário de Brasília - DF)
ÉNÍCIO DA ETAPA DE LANCE:
7 de março de 2025 às 08:00 horas (horário de Brasília - DF)
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

27 de março de 2025 às 14:00 horas (horário de Brasília - DF)
REFERÊNCIA DE TEMPO:

Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.

-y.: INFORMAÇÕES: ''
Agente de Contratação; Gardênia dias da Silva e-mail: liçjtacaodompedroiSgmaiI.com
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:
www.comprasdQmpedro.cQm.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA NS 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2025.0129.001/2025 - SEMED

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto
Federal n^ 10.024/2019 e nos termos do art. 75. II da Lei n® 14.133/2021. tomar público o
interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao
fornecimento, nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,
devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia 27

de março de 2025, na plataforma do site rhttps://vvww.cQmprasdompedrQ.com.br/'l.

2.0BIET0

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as

necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom

Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os Interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://www.comprasdompedrQ.com.br/j e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitaçào ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

6 quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 [noventa] dias, a contar da data de abertura da

mesma.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).|
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4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.
4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Termo de
Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.
4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva
ordem de serviço.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,
durante o período da Fase de Lances, o valor de MENOR PREÇO GLOBAL

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as
exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação
exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo

único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência;

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa):

f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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m) Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de
abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;
n) Declaração que atende ao disposto no artigo 7^, inciso XXXIIl, da Constituição Federal.

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data
e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.
7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitaçâo
da empresa classificada em primeiro lugar.
7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

íhttps://www.cQmprasdompedro.com.br/1 e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.

9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os
termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada;

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICiPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0021 2066 0000 MANUT E FUNCIONAMENTO DO MDE

DOTAÇÃO I 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

QESE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 3.3.90,30 MATERIAL DE CONSUMO

ANEXO FUNDEB INFANTIL
DOTAÇÃO ORÇAMENTARJA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

0209FUNDEB
12 36S 0041 2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

RGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

para o seguinte e-mail: licitacaodompedro@gmail.com.

Dom Pedro/MA, 20 de março de 2025.

Francisco Guthyenres Lemos Sampaio

Secretário Munibipal de Educação
Portaria n® 06/2025
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DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II. da Lei 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender
as necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom

Pedro/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as

atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art
6^ da Lei n^ 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa

complexidade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n- 04
de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1- de abri! de 2021,

em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais

informações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01 j FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com características: gel; barreiras
antivazamento e canais de absorção: elasticidade nas laterais e fitas reajustáveis.

UND 22.620

02
FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com características: gel; barreiras
antivazamento e canais de absorção; elasticidade nas laterais e fitas reajustáveis.

UND 20.400

03 Sabonete em barra infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 75 g. BARRA 120

04 Sabonete liquido infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 200 ml. FRASCO 120

05 Shampoo infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 120

06 Condicionador infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 120

07 Creme de pentear infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 300 ml. FRASCO 120

08 Kit Escova E Pente Infantil Bebê - Cerdas Macias UND 240

09 Pomada contra assadura (dermatologicamente testado). Embalagem com 60g. UND 90

10 Lenço umedecido (dermatologicamente testado). Pote com lOOunid POTE 480

11 Creme dental infantil. Embalagem com 50g. FRASCO 120

12 Escova dental infantil (cerdas macias) UND 240

13 Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho: 70cmxl40cm) UND 60

14 Colônia infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. FRASCO 60
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Talco infantil (dermatologicamente testado). Embalagem com 200g.

HrmnÍRa

FRASCO

1.3.1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos
realizados pela secretaria requisitante.

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da
assinatura do contrato, nos termos do ArL 105 da Lei n^ 14.133/2021, observando
disponibilidade de créditos orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos

encontra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CO NTRATAÇÃO
3.1. A Secretaria Municipal Educação ao solicitar a Contratação de empresa para

aquisição de Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede

Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

3.2. Para que a Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro possa prestar um

atendimento de qualidade faz-se necessária a aquisição de uma ampla variedade de

materiais que visam proporcionar condições adequadas aos alunos em cumprimento de

medidas de saúde física e mental. Dentre esses materiais, destacamos a necessidade de

fornecimento de itens de higiene pessoal, pois são essenciais para manter a salubridade e

higiene das crianças.

3.3. Não devemos separar o "cuidar" do "educar". Uma das preocupações básicas das

atividades de cuidado pessoal é com a saúde, entendendo a saúde como sendo o bem-estar

físico, psicológico e social da criança. A higiene, o sono e a alimentação são algumas das

principais condições para a sua vida, é necessária uma atenção maior em relação à limpeza

e aos hábitos adequados de higiene.

3.4. O momento do banho é especial para a criança na creche. No berçário, devemos

cuidar da temperatura da água, arrumar as roupas antecipadamente e escolher os

brinquedos para entreter a criança antes, durante e após o banho. No maternal pode se dar

banhos de mangueira nas crianças, ou mesmo instalar chuveiros externos quando as

condições climáticas assim permitirem.
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3.5. Acreditamos que a educação e a saúde devam desenvolver parcerias articular
práticas que promovam a construção de ambientes favoráveis para crianças dentro da
creche. A padronização de ações e condutas sobre higiene, alimentação, cuidados básicos e
outros, em creches e berçários, propicia a uniformização e a qualificação dos serviços
oferecidos, melhorando a qualidade do atendimento e as condições gerais de saúde.
3.6. O banho deve ser diário, com água limpa e sabonete líquido e neutro. As toalhas
deverão ser de uso individual. Após o banho utilizar uma toalha limpa e individual para
enxugar o corpo, iniciando o processo pela cabeça, em seguida o tronco e membros. As

medidas de higiene são de fundamental importância para a conservação da saúde e
prevenção de doenças. Na instituição, além do cuidado com as crianças, deve-se ter também

atenção com a higiene pessoal dos funcionários e com a higiene ambiental.

3.7. Justifica-se ainda aquisição, devido à necessidade de manutenção da higiene dos

bebês e crianças (entre 07 meses e 03 anos de idadej nas creches da rede municipal de
ensino para o ano letivo de 2025.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU rhttps: //www.gov.br/agu/pt-brl

4.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçào do objeto contratual,

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n-14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
5.1. O regime de execução do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos

deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias de acordo com as solicitações emitidas pela

CONTRATANTE, com as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo

Setor responsável.

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal

de Educação - SEMED, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às

18h.

5.3.0 recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo

CONTRATANTE.
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5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento
em desacordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA:

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência:

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as
especificações contidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório;

5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças:

5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação;

5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações

técnicas correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas

necessárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas

responsabilidades contratuais e legais;

5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela

CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.
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6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14.133.de 2021, art. 117, caput).
6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 - Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n-

14.133. de 1® de abril de 2021. que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas.

Informando, se for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

6.10.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n- 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.
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6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art.

18S Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n-14.133, de

1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

6.20.0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade
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promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.
6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão
efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso 11 do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais,

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profíssional pela
perfeita execução do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;

a] verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
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(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto aos cadastros de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

1 = ÍTX/IOOI. assim apurado: 1 = fÓ/lOOl 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.
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7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n- 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75,11, da Lei n® 14.133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado

os requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver:

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.j);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada

Estado):

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeíra, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
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vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço
de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualifícação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e
total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT.
UNITÁRIO

01

FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho Cj com
características: gel: barreiras antivazamento e canais
de absorção; elasticidade nas laterais e htas
reaiustáveis.

UND 22.620 RS 0,90

02

FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com
características; gel; barreiras antivazamento e canais
de absorção: elasticidade nas laterais e Fitas
reajustáveis.

UND 20.400 RS 0,80

03
Sabonete em barra infantil (dermatologicamente
testado!. Embalagem de 75 e.

BARRA 120 RS 4,89

04 1 Sabonete liquido infantil (dermatologicamente
testado!. Embalagem de 200 ml.

FRASCO 120 RS 15,26

05
Shampoo infantil (dermatologicamente testado).
Embalagem de 400 ml.

FRASCO 120 RS 15,88

06
Condicionador infantil (dermatologicamente testado).
Embalagem de 400 ml.

FRASCO 120 RS 14,55

07
Creme de pentear infantil (dermatologicamente
testado). Embalagem de 300 ml.

FRASCO 120 RS 10,00

08 Kit Escova E Pente Infantil Bebê - Cerdas Macias UND 240 RS 10,40

09
Fornada contra assadura (dermatologicamente
testado!. Embalagem com 60g.

UND 90 RS 14,33

10
Lenço umedecido (dermatologicamente testado). Pote
com lOOunid

POTE 480 RS 12,00

11 Creme dental infantil. Embalagem com SOg. FRASCO

1

120 1  RS 8,3B

12 Escova dental infantil (cerdas macias) UND 240
1

'  RS 3,96

13
Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho;
70cmxl40cm!

UND 60 i  RS 20.28

14
Colônia infantil (dermatologicamente testado).
Embalagem de 400 ml.

FRASCO 60 RS 18,70

15
Talco infantil (dermatologicamente testado).
Embalagem com 200g.

FRASCO 60 RS 15,50

RS

586,80

R$

1.831,20

R$

1.905,60

R$

1.746,00

R$

1.200,00

RS

2.496,00

RS

RS

5.760,00

RS

1.005.60

RS

950,40

RS

1.216.80

RS

1.122,00

RS

930,00
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9.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 58.718,10 (Cinqüenta
e oito mil, setecentos e dezoito reais e dez centavos), conforme os preços unitários,
constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n-

11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 28 de fevereiro de 2025.

)osé Wiiton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.0xxx.00x/2025 - SEMED

CONTRATO N^ /2025 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

EA EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 06.074.712/0001-31, neste ato

representado pelo neste ato representado pela Senhor(a) , CPF n.® ,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa

, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada
à  , neste ato representada por , CPF n.® , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n® 2025.0129.001/2025 - SEMED e em observância às disposições da Lei
n® 14.133/2021e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente de , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de
Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede Municipal
de Ensino do Município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

^itÈüí' dÍÍ^Ois
il • - •!- J -- —— -
xxxx xxxxxxxxxxxxxx

UNIDADE QT.

xxxxx xxxxx

VALOR

UNITÁRIO

xxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como
fundamento legal o art. 75, 11, da Lei n^ 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais
alterações, tudo constante no Processo Administrativo n® /2024, do qual passa a fazer
parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024. contados a partir da
assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n^ 14.133/2021. observando
disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Item 5 do Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção

em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO {art. 92, Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da assinatura do contratual.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IFCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



PRCPEfTURA MUNICIPAL DC

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJNS 06.137.293/0001-30

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor [Lei n^ 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137,11, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 116, da Lei n.®
14.133, de 2021);

9.13. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.- 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n-14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n® 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação

dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos

157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.
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11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME n- 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art 3®, § 3®, do Decreto n.®

7.203, de 4 de junho de 2010).
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0021 2066 0000 MANUT E FUNCIONAMENTO DO MDE

DOTAÇÃO 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

I QESE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO I 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

ANEXO FUNDEB INFANTIL

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO I 02 09 FUNDEB
UNIDADE 12 365 0041 2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL
DOTAÇÃO 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n^ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n- 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n-

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas [PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133,

de 2021, e ao art 8®, §29. da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art. 92, §12)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §12. da Lei n2 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Dom Pedro - MA, de de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legai da CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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CNPJ N° 06.137.293/0001-30

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N'' 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0129.001/2025 - SEMED

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a Contratação Direta na modalidade Dispensa
Eletrônica n" 03/2025, Processo Administrativo n° 2025.0129.001/2025 - SEMED do tipo menor
preço, que tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene,
para atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de
Dom Pedro/MA, com data de abertura dia 27/03/2025 às 08:00. O Aviso de Contratação Direta
estará à disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE
pela Internet no portal da transparência do município (http://domDedro.ma.aov.br1. no Portal de
Compras Dom Pedro (vvww.comDrasdompedro.com.br) e no Portal Nacional de Compras Públicas
Nacional - PNCP (httDs://DncD.aov.br/aDD/editais).

Dom Pedro (MA). 20 de março de 2025.

A ~ Gardênia dias da Silva

Agente de Contratação

Prori To;v«;ro Ho Prmtoc T) rontrr. PPP- A*; 7/;S.nnn Hr-rv. PoHr/N ÍKÍ A ■»
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AVISO DE CONTRATAçAo DIRETA > DISPENSA ELETRÔNICA N*
02/2025

AVISO DE COKTRATAÇAO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N" 02/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025.0128.001/2025 - SEMED

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que realizará aéontratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica n» 02/2025,

■ocesso Administrativo n* 2025,0128.001/2025 - SEMED do tipo menor
preço, que Cem como objeto a Contratação de empresa para os
sorviços de Fotocópias e Encadernação das Apostilhas Didática,
para o segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental 1, da
Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA, com data de abertura
dia 26/03/2025 ãs 08:00. O Aviso de Contratação Direta estará ã
disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos
GRATUITAMENTE pela Internet no porta! da transparência do município
(http://dompedro.ma.gov.br), no Portal de Compras Dom Pedro
(www.campra5dompedro.com.br) e no Portai Nacional de Compras
Públicas Nacional - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais).

Dom Pedro (MA), 20 de março de 2025,

Gardênia dias da Silva
Agente de Contratação

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador eefla61f7fal80fbe6ec8f0862c06ebd

Gardênia dias da Silva
Agente de Contratação

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: 60c324a42ddd621f5fe9e5711eSeeffd

AtnSO DE €08

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGAO ELETRÔNICO N» 005/2025

AVISO DE LICITAÇAO
PREGAO eletrônico N« 005/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.o
14,133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n,^
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando Registro de Preços para a contratação de
empresa especializada na aquisição de gêneros alimentícios
para merenda escolar para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do município de Dom
Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal Br Conectados,
pelo endereço eletrônico hctp://www,comprasdompedro.com,br/, com
data de abertura agendada para 3 de abril de 2025 ãs 08:00, O
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da
Transparência do Município pelo endereço www.dompedro.ma,gov.br,
ou ainda pelo endereço Portal Br Conectados.
http://www.comprasdompedro,com.br/ e ainda no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 21 de março de 2025.

AVISO bE CONTRATAÇÃO OÍR^À
%PENSA ELETRÔNICA N« Ò3/20XÍ
PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 25 - SEMEÔ

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos Interessados que realizará a
Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica ns 03/2025,
Processo Administrativo n° 2025.0129.001/2025 - SEMED do tipo menor
preço, que tem como objeto a Contratação de empresa para
aquisição de Materiais de Higiene, para atender as
necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do
Município de Dom Pedro/MA, com data de abertura dia 27/03/2025
às 08:00. O Aviso de Contratação Direta estará à disposição dos
Interessados onde poderão ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE
pela Internet no portal da transparência do município
(http://dompedro.ma.gov,br), no Portal de Compras Dom Pedro
(www.comprasdompedro.com.br) e no Portal Nacional de Compras
Públicas Nacional - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editals).

Dom Pedro (MA). 20 de março de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador; b2506962099b8f2e7c350457d6cfí)b9d

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO t4ARAWHÃÕ

EXTRATO DE CONTRATO NC 025/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 025/2025, Origem: CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICO N° 001/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 001/2025.
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA. Inscrita no
CNPj N^ 01.616.041/0001-70 e a Secretaria Municipal de Educação.
Cultura. Turismo. Desporto e Lazer de Feira Nova do Maranhão - MA.
Base Legal: Lei n<i 14.133, de !■> de abril de 2021; Lei n° 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto Municipal N». 21/2023; Decreto
Municipal N». 23/2023. Decreto Municipal N>. 001/2024. OBJETO:

â www.famem.org.br 93/205
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# > Eailais

Aviso de Contratação Direta n° 03/2025/20^.,.^

Ultima atuattzaçõo 2Í/03/20ZS \

Locaü Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legaL Lei 14.133/2021, Art 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 21/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de pr<^M>stas; 21/03/2025 09:38 (horário de Brasília)

Data ãm de recebimento de propostas: 27/03/2025 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000010/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede

Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

Itens Arquivos Histórico

Número; Peterição; Valor unitário estimado; V^of total estimado

M»i:/lpna>.gwáNa»MHM81S7»0aO13UOW1(rMlMt»7«a
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FRALDAS DESCARTÁVEIS

(tamanho G) com

características: get barreiras

aritivazamento e canais de

absorção, eíasticidade nas

laterais e ittas reajustáveis.

FRALDAS DESCARTÁVEIS

(tamanho XGl com

caracteristícas: get barreiras

antivazamento e canais de

absorção: elasticidade nas

laterais e fitas reajustáveis.

Sabonete em barra infentU

(dermatologIcamerAe

testadoX Embalagem de 75 g.

R$o.go

RS 0.80

RS 4.S9

RS 20.356.00

Ssiasao.oo

RS 5^.80

Sabonete liquido infantil

(dermatologlcamente

testados. Embalagem de 200

mL

R$15.26 RS 1831.20

Shampoo In^ntil

(dermatologícamentB

testado). Embalagem de 400

rrL

RS 15.88 RS 1905.60

l-Sdemtsns Págma t <  >

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Crtado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Púbticas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficiat destinado a divulgação centralizada e obrígattxia dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo.novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabetecidas no Decreto n" 10764:

de 9 de agosto de 202L

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, (idedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n® 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

AGRADECIMENTO M» PARCEIROS

^BID
mi«rvTwnc«ne

0c OnonveNVMnto

)  Nucionol dl/

O
Serpro

ttlps (ipni:cgovt>"aoo'M'tfliVCl6137?93000130i3DJS'ia-Vind(W(la=793
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« PROCESSOS

ABERTURA DA

SESSÃO
'NIOAOE GtSTORA MODALIOAriE fÜITA' [| (liiJErO SITUAÇAO

CsKerríndi iLet
14.133/2021)

Pr«0oEletrãn1ce 001/20»

Pre^ eletrônico 0O4/2O2S

Dispersa Eletrônica 02/20»

negão eielTÔnka 001/2105

Pregão Eletrônico 002/2025

Presta EletrôMco 001/202$

Dispensa Eletrônica 01/2025

Piie^aeMnlcp «n/2S^.

Pregão Eletrônico 030/2024

Còncorríncla (Lei (m/MOa
I4.1J3/2B1) «««««

Pregão Elatrónteo 029/2024

p9^ién»EIe(i4nieB 0í7/ílít4

Pr^&o Eletrônlce 020/2024

Contratação de ̂ uoals) Jurldlcasli) para Execução dos SERVIÇOS DE
COLETA DE LIXO DOMIClUAR E LIMPEZA PÚSUCA MO MUNIÜPIO DE DOM

PEC«0 • MA, com mão-de-obra. ferramentas e equipamentos . c «i. .
especlaUzados, de acordo com os critérios Isàilcos e rwrmas técnicas. 2025 08.30 Em Disputa
de IntéTéSSé da Sécretaria Mumcipal de Iniraestrutura de Dom Mro -
MA.

Regiâro de ftefw pva • conCratãçlHS de empresa evectilBada na
aquisição de gãnerasaHmenticiosptn merenda etciilar pata atender as ns/nx/snssm.nn
necessidades da Sevetafiaãlimleipal de Educa^^ffiuMciido de Dom 03/«/2025ib.oo
Pedro/MA.

Registro de Preços para a conCrstação de empresa especializada para
aquIPção de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria 02/04/20» 08:00

Municipal de Saúde do mumcipw de Dom Pedro/MA,

AcoUdmant

02/04/20» 08:00
Acolhtfflent

a de
fropoitai

Contratação de empresa para os serviços de Potocâplas e Encadernação
das Apostllhas Didática, para o segmente Educação Infantil e Ensino
Pundamental I, da Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA.

REGSTRO OE PSSÇOSIMRA ACOKTIUr*ÇAOOEEMP)CSAMO
FORNCCMENTO DE MATERIAL « HIClEfC PSSQALE UtMZA.
KSCARTAVEL £ COPA COZINHA EM GERAL fWtAXrENOQI AS SECRETARIAS
00 MUNICÍPIO DE DOM PEORO/MA.

Registro de preços para aquisiçáo de frutas, verduras e polpas para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social do Munidplo Own Pedro/AtA.

Registro de preço para o fornecimento de oxlginto madlcInAl, visando
ilender is necessidades da Segetaria Municipal de Saúde de Dom
Pedre/atA.

Contratação de serviços técnicos de assessorla e apoio operacional e
admirlslratlvo no âmbito do Cadastro Único, Rc^ama Auxfllo Brasil,
Proteção Social Básica e Gestão Municipal do Sistema Úmco de
Assistência Social,

Registro de preço para prestação de lervdçes de hoapedagem, com café
da manhã, para atender as secretarias doMunli^fe de Dom Pedro/MA.

Registro de preço para fornecimento de ccmüustivel (gasolina conajm,
óleo diesel comum e óleo diesel S-10), para atiastecimenio da frota de
veículos da Prefeitura MunIcipM de Dom Pedro/MA.

Contratação de Péssea(s) Jur((Hcas(s) pva Execução dos SERVIÇOS 06
CONSTRUÇÃO DA UBS EWERTTm UICAS, CONFORME PROPOSTAN*
11415.5350001 /24-C02 COM O MINiSItmo DASAÚDE com O TortiecimeReo
de mão-de-obra, materiais, ferramentas a eguRamentos
espeelaltzados. de acordo com es critérios básicos e twmias tôcidcas,
da hiteresse da Secretaria AlumcipM de Saúde eSaneenentoSéstco.
Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de
cordicioniidores de ar para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Dom Pedro/MA

Contratação de empresa par» ã«,Bflcto.de (WTOE PINTURANUMERADA)
peta realização de Oficinas deArMi «Ri aMIo ás atfvMadas «■
Seaetaria MunKlpa) de Ass&ãCúÁB.IÍKM ̂  mufddpióde Dom
Pedro/MA junto ao PMFfqua» SgrélÇq.drCoíiwMhda e
FonaleclmeKo de Vfricúlad^áiV>'W1«EFSKIEAS).
Registro de preço para aqulilçto de material de construção, material
eLêtrico e hidráutlco, visando atender as necessMades dá nefeltiea
Municipal de Dom Pedro/MA,

26/03/2025 08:00

o de
Propostas

Acolhimento de
Propostas

19/03/UK08:» Dtvuta&Kafw

18/03/2025 14:30 EmFasel^urss

18/D3/2iaSeS:30 Adjudicado

14/03/2025 09:00 Adjudicado

20/12/2024 O9I0O Adjudicado

19/12/2024 09:00 Adjudicado

17/12/202409:00 AdjudtaadP

09/10/2024 08:30 Adjudicado

01/10/202408:00 Adjudlcaife

20/09/2024 08:30 Adjudicado

hnp8://www.compr88dompeiJro,com,brfliome.j9f?windowld=9a4
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fT', DECLARAÇÕES I CONTRATAÇÕES DIRETAS

a =

^  -\Ç-^XV

Codiço: Oeschçáo; Visualizar

ICTASM taenaéncta de ineogibíMade de üfdiação nn 2D2S

UDtWiiMa

Númaro da ÜeRaçio
PubBca^

Objeto

«  fi PUBUCAÇÀQ: 21/03/2025 • TIPO: \ Mex»f PreçoJXSP04SAQ.CTTWNICA . ^ 27/03/2025
2,2025 Contratação de empieas para aqulofçào de Materais de Higiene, parB9tender 08 ooceaatúadea das Cred>e8 da Pêde

Municipal de Ensino do Mufridpéo de OomPedfD/MA ABERTA

DISPENSAEIETRÕNICA '■WBLK:^2I/03«D2S-TtP® 1 -Mei-xP-eço ^
2^2025 Contratação de empresa para 08 serrtços de Fotocópias e Encadernação das Aposflfias Didática, para o segrwmo

Educação Infanii) e Erwo Fundamental I, da Rede PüUica Municipal de Dom Pedro-MA.

0«P£HSAELETRÕNICA "/«««S -TI«): 1 - P,»ço,  Contraiaçao ce seivi(,gv lecmcob de dssessona e apoio Ofjeiauuiul e odtmntscraiivo no âmfaiio do CadasUo Único,

RI (J w|

Pesquisar fjigri'' os Termos

I Abenura '
Sltuatão I Detalhes

è • ÍL £ • q.)
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TWBUNALK OMITAS

EXTRATO DE ENVIO

PERIoDO: :i,0.V':025 -
KM IDADE: í>«lil-EITURA MUNICIPAL - 0(<I3729300()13Ü
DA TA Dt. CKIACAO; :i/03':025 |l);53;5.s
CÓliKJO ÜE At i EN nCIDADE: 7fK;58W>c-í579-151a-')le4-a4c47.13rK34

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO
cnpj id numero

procedimento procedimento procedimento

I (>

cpf envio data envio

OB 6426604S315 21/03/2025

D£ |S42B6045315 21/03/2025

Total Procedimento Contratação: 2

pãgins 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

/ Fl; ..

Propostas iniciais

N° 03/2025

miV-

Descrição; FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com características: gel; barreiras

Quantidade; 22620 Valor: 20.358,00

l>ROPOSTAS INICIAtS

Empresa

Fomecetíor 6673

Fabricante/Marca: CREMER

Valor Unitário

.QTES/i

Valor Total

20,358,00

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:14:19 CADASTRADA

0002

Descrição: FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com características: gel; barreiras

Quantidade: 20400

Empresa

Valor:

Valor Unitário

16.320,00

Fornecedor 2403

Fabricante/Marca: 8ABYSEC

Valor Total

16.320,00

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:14:57 CADASTR/V3A

fi" 0003
Descrição: Sabonete em barra infantil (dermatologícamente testado). Embalagem de 75 g.

Quantidade: 120

Empresa

Fornecedor 3021

Fabricante/Marca: POMPOM

Valor: 586,80

Valor Unitário Valor Total

586,80

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:15:06 CADASTRADA
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Propostas Iniciais

N° 03/2025

LOTES/ITEN&
ts - ■!'

N° 0004

Descrição: Sabonete líquido Infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 200 ml.
Quantidade; 120 Valor: 1.831.201.831,20

Empresa Valcx^ Unitário

Fornecedor 2882
Fabricante/Marca: POMPOM

.  ..■■ ■■■ ■ ".rv.ic

Valor Total

1.831,20

■sawtòiac '-x:

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:15:13 CADASTRADA

0005

^pescrição: Shampoo infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml.
Quantidade: 120 Valor: 1.905,60

ClAfg

Empresa Valor Unitário

Fornecedor 9713 15,88
Fabricante/Marca: JHONSON'S BABY

Valor Total

1.905,60

Data/Mora Registro Situação

26/03/2025 22:15:29 CADASTRADA

0006

Descrição: Condicionador infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml.
Quantidade: 120 Valor: 1.746,00

^Empresa Valor Unitário

Fornecedor 3900 14,55
Fabricante/Marca: JHONSON'S BABY

0007

Valor Total

1.746,00

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:15:40 CADASTRADA

■ s ■: v

Descrição; Creme de pentear infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 300 ml.
Quantidade: 120 Valor: 1.200,00

Empresa

Fornecedor 43
Fabricante/Marca: TRA LA LA

Valor Unitário Valor Total

1.200,00

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:15:49 CADASTRADA
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Propostas Iniciais

N° 03/2025

LOTES ITENS

N° 0008

Descrição; Kit Escova E Pente Infantil Bebê - Cerdas Macias

Quantidade: 240 Valor: 2.496,00

Empresa Valor Un tárío Va or Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 5906

Fabricante/Marca: ESCOBEL

10,40 2,496,00 26/03/2025 22:16:00 CADASTRADA

irJ•

. y V « , • •
-.r-fc"

N' 0009

^Descrição: Pomada contra assadura (dermatologicamente testado). Embalagem com 60g.
Quantidade: 90 Valor: 1.289,70

Empresa Valor Unitário

Fornecedor 7305 14,33
Fabricante/Marca; BARUEL BABY

Valor Total

1.289,70

Data/Hora Registro Situação

26/03/2026 22:16:13 CADASTRADA

N" 0010

Descrição: Lenço umedecido (dermatologicamente testado). Pote com lOOunid

Quantidade: 480 Valor: 5.760,00

Dl-tO/-»eXAe IMI/^IAICPROPOSTAS INICtAIS 5^^-^

^mpresa Valor Unitário Valor Total
Fornecedor 6425 12,00 5.760,00
Fabricante/Marca: COTTON

r.'W

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:16:24 CADASTRADA

N" 0011

Descríção: Creme dental infantil. Embalagem com 50g.

Quantidade: 120 Valor: 1.005,60

^jí-KS

Empresa

Fornecedor 3923

Fabricante/Marca: TANDY

3'

Valor Unitário

8,38

Valor Total

1,005,60

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:16:42 CADASTRADA

Página 3 de 4



Propostas Iniciais

N" 03/2025

Jàâ:'

Descrição: Escova dental infantil (cerdas macias)

Quantidade: 240 Valor: 950.40

ôsit;
.,,1-

Empresa valor Unitáno valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 7284

Fabricante/Marca: DENTAL
3.96 950,40 26/03/2025 22:16:50 CADASTRADA

vj

N' 0013

pescrição: Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho: 70cmx140cm)
Quantidade: 60 Valor: 1.216,80

Empresa

Fornecedor 1607

Fabricante/Marca: KIDS BABY

Valor Unitário

20,28

Valor Total

1.216,80

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:17:01 CADASTRADA

15W.J

•if.-IV!
N' 0014

Descrição: Colônia infantil (deimatologicamente testado). Embalagem de 400 ml.

Quantidade: 60 Valor: 1.122,00

^Empresa Valor Unitário

JitZi' — \4 . r (T

Fornecedor 1067 18,70
Fabricante/Marca: MEU CHEIRINHO

Valor Total

1.122,00

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:17:09 CADASTRADA

N" 0015

Descrição: Talco Infantil (dermatologicamente testado). Embalagem com 200g.

Quantidade: 60 Valor: 930,00

Empresa Valor Unitário

Fornecedor 6703 15,50
Fabricante/Marca: BARUEL BABY

Valor Total Data/Hora Registro Situação

930,00 26/03/2025 22:17:23 CADASTRADA
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^ WWliÉÉÉÉil Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Dispensa Eletrônica

03/2025

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Educação

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances:

Valor Global

27/03/2025 08:00:00

21/03/2025 09:39:16

0,0100

Número do Processo 2025.0129.001/2025 - SEMED

Critério de Disputa; MENOR VALOR

Tipo: Por Item

Data Fim Propostas: 27/03/2025 08:00:00

Objeto:

Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede
^unicipa! de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

SITUAÇÃO DA DISPENSA: ADJUDICADO
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Ata de Dispensa Eletrônica

03/2025 M}
LOTES / ITENS

N° 0001 Situação: ADJUDICADO \

Descrição: FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com características; gel; barreiras

Quantidade: 22620

Vencedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO 46 281 866/0001-19 Valor: 20.350,00

PROPOSTAS INICIAIS ̂
Empresa Valor Unitário Valor Total

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO 0,900

Fabricante/Marca: CREMER

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:14:19 CADASTRADA

Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

Situação

ADJUDICADO 20.131,800

DISPUTA

Data/Hora Lance

27/03/2025 15:12:27

27/03/2025 13:51:23

27/03/2025 08:00:00

Valor

20.131,800

20.350,000

20.358,000

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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Ata de Dispensa Eletrônica

N- 03/2025 ^

Descrição; FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com características: gel; barreiras

Quantidade: 20400

Vencedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO 46 281 866/0001-19 Valor: 16.300,00

INICIAIS
• •j*/ •' *. • ',• \ 'i' •; ,i».' • <•

Empresa Vaior Unitário Valor Total

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO 0,800

Fabricante/Marca: BABYSEC

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:14:57 CADASTRADA

IlassificaçA§|||||H|||||H|
Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

Data/Hora Lance

27/03/2025 15:12:49

27/03/2025 13:51:31

27/03/2025 08:00:00

Valor

16.116,000

16.300,000

16.320,000

Situação

ADJUDICADO

;S'SúÍ

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

16.116,000
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Ata de Dispensa Eletrônica

03/2025

N" 0003 Situação:

Descrição: Sabonete em barra infantil (dermatoíogicamente testado). Embalagem de 75 g.

Quantidade: 120

M2'

Vencedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO 46 28i 866/0001-19 Valor: 585,00

INICIAIS
.  ,-AEe/,.'r .■

Empresa Valor Unitário Valor Total

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO 4,890
Fabricante/Marca: POMPOM

Data/Hora Registro SKuação

26/03/2025 22:15:06 CADASTRADA

iLASSIFICAÇÃ^S^^H^H
Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

Data/Hora Lance Valor

27/03/2025 15:13:07 584,400

27/03/2025 13:51:01 585,000

27/03/2025 08:00:00 586,800

Situação

ADJUDICADO

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

584,400
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Ata de Dispensa Eletrônica

N" 03/2025

N° 0004 Situação:

Descrição: Sabonete líquido infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 200 ml.

Quantidade: 120

Valor: 1.831,20

^POSTAS INICtÂf^B
Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO

Fabricante/Marca: POMPOM

Valor Unitário

15,260

Valor Total Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:15:13 CADASTRADA

Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

Situação

ADJUDICADO 1.830,000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

27/03/2025 13:51:08 1.830,000

27/03/2025 08:00:00 1.831,200

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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Ata de Dispensa Eletrônica

N" 03/2025

Descrição; Shampoo infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml.

Quantidade: 120

Vencedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO 46 281 866/0001-19 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

1.900,00

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO 16,880

Fabricante/Marca: JHONSON'S BABY

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:15:29 CADASTRADA

Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

Situação

ADJUDICADO 1.899,600

DISPUTA

Data/Hora Lance

27/03/2025 15:13:45

27/03/202513:51:16

27/03/2025 08:00:00

Valor

1.899,600

1.900,000

1.905,600

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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Ata de Dispensa Eletrônica

N" 03/2025 ;

LOTES/ITEKSÍHHHH^..
N° 0006 Situação: ADJÜDICÁDO

Descrição: Condicionador infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml.

Quantidade: 120

■Ml'

Valor: 1.746,00

Empresa Valor Unitário

FELIPE NERES DA CONCEIÇAO 14,550
Fabricante/Marca: JHONSON'S BABY

Valor Total Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:15:40 CADASTRADA

SIFICAC

Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇAO NETO

Situação

ADJUDICADO 1.740,000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

27/03/2025 13:51:40 1.740,000

27/03/2025 08:00:00 1.746,000

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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Ata de Dispensa Eletrônica

N" 03/2025

^ iT^Ns jf'-''
N° 0007 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Creme de pentear infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 300 ml.

Quantidade: 120

Valor: 1.200,00

-Jào}

Pf«DraSTA^

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO

Fabricante/Marca: TRA LÁ LÁ

Valor Unitário

10,000

Valor Total Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:15:49 CADASTRADA

iLASSIFICAÇ^i^^Blllllllllllimill
Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

Situação

ADJUDICADO

Valor

1.200,000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

27/03/2025 08:00:00 1.200,000

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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Ata de Dispensa Eletrônica

N" 03/2025

LOTES / ITENS p

H" 0008 Situação: ADJÜDICÀDO

Descrição; Kit Escova E Pente Infantil Bebê - Cerdas Macias

Quantidade: 240

Vencedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO 46 281 666/0001-19 Valor:

Empresa

ÍNfCIAIS

Valor Unitário Valor Total ID

2.490,00

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO 10,400

Fabricante/Marca; ESCOBEL

ata/Hora Registro SKuação

26/03/2025 22:16:00 CADASTRADA

iLASSIFICAÇ^m^mi^HI
Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

Situação

ADJUDICADO 2.488,800

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

27/03/2025 15:14:11 2.488,800

27/03/2025 13:51:49 2,490,000

27/03/2025 08:00:00 2.496,000

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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Ata de Dispensa Eletrônica

N» 03/2025

N® 0009 Situação: ADJUDICADO \

Descrição: Pomada contra assadura (denmatologicamente testado). Embalagem com 60g.
Quantidade: 90

Vencedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO 46 281 866/0001-19 Valor: 1.280,00

INICIAIS
r* -

Empresa Valor Unitário Valor Total

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO 14,330

Fabricante/Marca: BARUEL BABY

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:16:13 CADASTRADA

ÍLASSIFICAÇAgm^^^^HH
Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

Situação

ADJUDICADO 1,279,800

DISPÜTA

Data/Hora Lance

27/03/2025 15:14:33

27/03/2025 13:51:58

27/03/2025 08:00:00

Valor

1,279,800

1.280,000

1.289.700

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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Ata de Dispensa Eletrônica

N° 03/2025

LOTES/ITENS p
N° 0010

Descrição; Lenço umedecido (dermatologicamente testado). Pote com lOOunid

Quantidade: 480

Vencedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO 46 281 866/0001-19 Valor:

PRQPOSTAS INICIAIS ^ . 5''

5.750,00

Empresa Vaior Unitário Valor Total

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO 12,000

Fabricante/Marca; COTTON

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:16:24 CADASTRADA

Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

27/03/2025 15:15:01 5.745,600

27/03/2025 13:52:13 5.750,000

27/03/2025 08:00:00 5.760,000

Situação

ADJUDICADO

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

5.745,600
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Ata de Dispensa Eletrônica

N° 03/2025

LOTES / ITENS ̂
00110011 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Creme dental Infantil, Embalagem com 50g,

Quantidade: 120

Vencedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO 46 281 866/0001-19 Valor: 1.000,00

PROPÕSTAS INICIAIS

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO 8,380

Fabricante/Marca: TANDY

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

26I03/2Q25 22:16:42 CADASTRADA

SIFICAC^

Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

Situação

ADJUDICADO 999.600

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

27/03/2025 15:15:17 999,600

27/03/2025 13:52:22 1.000.000

27/03/2025 08:00:00 1.005,600

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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Ata de Dispensa Eletrônica

N° 03/2025

LOTES / ITENS

0012 Situação:^ ADJUDICADO
Descrição: Escova dental infantil (cerdas macias)

Quantidade: 240

Vencedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO 46 281 866/0001-19 Valor: 950,00

PRtÜPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO 3,960

Fabricante/Marca: DENTAL

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:16:50 CADASTRADA

ÍLASSIFlCAÇiy^t^^^^^^H
Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

DISPUTA
.jn ,

Data/Hora Lance Valor

27/03/2025 15:15:31 948,000

27/03/2025 13:52:29 950,000

27/03/2025 08:00:00 950,400

Situação

ADJUDICADO

Valor

948,000

rf,'aiSrV,i<5E,rR

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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Ata de Dispensa Eletrônica

fi" 03/2025

LOTES / ITENS

0013

miP'' ■■ ' í-íüli
Situação: ADJUDICADO

Descrição; Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho: 70cmx140cm)

Quantidade: 60

Valor: 1.216,80

PROPOSTAS TNIcrÂ^^I
Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO

Fabricante/Marca: KÍDS BA8Y

Valor Unitário

20,280

Valor Total

I  llllllllllllllll|ll|l||l|l||lilill|l|l |li

Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:17:01 CADASTRADA

ItJB

Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

Situação

ADJUDICADO 1.200,000

DISPUTA

Data/Hora Lance

27/03/2025 13:52:35

27/03/2025 08:00:00

Valor

1.200,000

1.216,800

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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Ata de Dispensa Eletrônica

N" 03/2025

LOTES / ITENS

0014 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Colônia infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem de 400 ml.

Quantidade: 60

Vencedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO 46 281 866/0001-19 Valor: 1.100,00

INICIAIS
. ■i,\

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO 18,700
Fabricante/Marca: MEU CHEIRINHO

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SHuaçáo

26/03/2025 22:17:09 CADASTRADA

lASSlFICAÇÃIkH^Ufl^B
Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
Situação

ADJUDICADO 1.099,800

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

27/03/2025 15:15:52 1.099,800

27/03/2025 13:52:44 1.100,000

27/03/2025 08:00:01 1.122,000

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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Ata de Dispensa Eletrônica

N° 03/2025

N" ^'situação: ADJUD^^^
Descrição: Talco infantil (dermatologicamente testado). Embalagem com 200g,

Quantidade; 60

Valor: 930,00

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO

Fabricante/Marca: BARUEL BABY

Valor Unitário

15,500

Valor Total Data/Hora Registro Situação

26/03/2025 22:17:23 CADASTRADA

tLASSIFICAÇ^I^^H^^^I
Empresa

1 FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

Situação

ADJUDICADO 900,000

Data/Hora Lance Valor

27/03/2025 13:52:57 900,000

27/03/2025 08:00:01 930,000

Empresa

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
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MENSAGEN9 ;||||^
Data/Hora Origem

21/03 09:38 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27A>3 M:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

87/03 08:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27/03 06:00 Sistema

27/03 08:00 Sistema

27/03 14:00 Sistema

27/0314:00 Sistema

27/03 14:00 Sistema

27/0314:00 Sistema

'/0314:00 Sistema

27/03 14:00 Sistema

27/03 14:00 Sistema

27/0314:00 Sistema

27/03 14:00 Sistema

27/0314:00 Sistema

27/0314:00 Sistema

27/03 14:00 Sistema

27/0314:00 Sistema

27/0314:00 Sistwna

27/0314:00 Sistema

27/03 14:00 Sistema

27/03 14:00 Sistema

Ata de Dispensa Eletrônica

03/2025

Mensagem ^
Processo puCiicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06137293000l30/compfas/2025/10

Sessão de dispensa Aberta!.

Disputa do lote/item n' 0001 - FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com características: gel:
barreiras antivazamen. .. aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item r° 0002 - FRALDAS DESC^ARTAveis (tamanho XG) com características: gel;
barreiras antivazame... aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0003 - Sabonete em barra infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem
de 75 g. aberta' Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances

Disputa do lote/Item n° 0004 - Sabonete liquido infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem
de 200 mi. aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances

Disputa do lote/item n° 0005 ■ Shampoo infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagwn de 400
ml. aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0006 - Condicionador infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem de
400 mi. aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances

Disputa do lote/item n° 0007 - Creme de pentear infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem
de 300 mi. aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0008 - Kit Escova E Pente Infantil Bebô - Cerdas Macias aberta! Os
fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0009 - Pomada contra assadura (dermatoiogicamente testado). Embalagem
com 60g. atiertal Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0010 - Lenço umedecido (dermatoiogicamente testado). Pote com lOOunId
aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0011 - Creme dental infantil Embalagem com 50g. aberta! Os fomecedores
terão 6 horas para enviar lances

Disputa do lote/item n° 0012 - Escova dental infantil (cerdas macias) abertal Os fornecedores terão
6 horas para enviar lances

Disputa do lote/item n° 0013 - Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho: 70cmx140cm)
abertal Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/Item n° 0014 - Coldnia Infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem de 400 mi.
aberta! Os fomecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/item n° 0015 - Talco infantil (úennatologicamente testado). Embalagem com 200g.
aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

Disputa do lote/Item 0001 - FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com características: gel:
barreiras antivazamen... encerrada' O pregoeiro irá declarar o vencedor

Disputa do lote/item n° 0002 - FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com características: gel:
barreiras antivazame .. encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n" 0003 - Sabonete em barra infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem
de 75 g. encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor

Disputa do lote/item 0004 - Sabonete liquido Infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem
de 200 ml. encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n° 0005 - Shampoo infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem de 400
mi. encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n° 0006 - Condicionador infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem de
400 ml. encerrada' O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n° 0007 - Creme de pentear infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem
de 300 ml. encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/Item n° 0008 - Kit Escova E Pente infantil Bebê - Cerdas Macias encerrada' O
pregoeiro trá declarar o vencedor

Disputa do lote/item n° 0009 - Pomada contra assadura (dermatoiogicamente testado). Embalagem
com 60g. encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n° 0010 - Lenço umedecido (dermatoiogicamente testado). Pote com lOOunid
encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n° 0011 - Creme dental infantil Embalagem com 50g. encerrada' O pregoeiro
irá declarar o vencedor.

Disputa do lote/item n° 0012 - Escova dentai infantil (cerdas macias) encerrada! O pregoeiro irá
declarar o vencedor.

Disputa do lote/Item n° 0013- Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho: 70cmx140cm)
encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor

Disputa do lote/item n° 0014 - Colônia infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem de 400 ml.
encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor

Disputa do lote/item n° 0015 - Talco infantil (dermatoiogicamente testado). Embalagem com 200g.
encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor

Fase de disputa encerrada Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
enviada no ato de registro da proposta iniciai

Pregoeiros e Licitantes. favor observar a economicidade do processo. Mesmo se os valores dos
Lotes/Itens estejam oentro dos valores estimados, a administração pública não ô obngada a
lotroalizar um cantcato e goderô realizar outro processo caso julgue necessário.
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Data/Hora

27/03 14:29

27/03 14:30

27/03 14:31

27/0314:31

27/0314:32

27/03 14:32

27/03 14:33

27/03 14:40

27/03 14:40

^7/0314:52
27/03 14:52

Origem

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

FELIPE NERES DA

CONCEIÇÃO NETO
GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

FELIPE NERES DA

CONCEIÇÃO NETO

27/03 14:53

27/0316:11

27/0315:16

27/0315:16

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

27/03 15:16 Sistema 0001

27/03 15:16 SiStOTIB 0002

27/03 15:17 Sistema 0003

27/03 15;17 Sistema 0004

^7/0315:17

^?7/03 15:17

Sistema 0005

Sistema 0006

27/0315:17 Sistema 0007

27/03 15:17 Sistema 0008

27/03 15:17 Sistema 0009

27/03 15:17 Sistema 0010

27/03 16:17 Sistema 0011

27/03 15:17 Sistema 0012

27/03 15:17 Sistema 0013

27/03 15:17 Sistema 0014

27/0315:17 Sistema 0015

27/03 15:18 Sistema

Ata de Dispensa Eletrônica \
N" 03/2025 \

Item Mensagem y

Boa tarOe! ^

Em Instantes daremos prosseguimento.

Senhor fomecedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO esse é seu menor valor para os itens?

O Fomecedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO pode enviar mensagens.

Posso reajustar mais um pouco em alguns itens

certo

Registre em Ata seus valores para os itens

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor FELIPE
NERES DA CONCEIÇÃO NETO. Documento: PROPOSTA ADEQUADA.. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade
de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite
para oenvio: 27/03/2025 15:10:00

Prazo aberto para a Proposta Ajustada.

Documento enviado pelo fornecedor FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO!

Item 1: RS 20.131,80 / Item 2: R$ 16.115,00 / Item 3: RS 584,40/ Item 4: R$ 1.830,00 / Item 5: RS
1.899,50/Item 6: R$ 1.740,00/Item 7: RS 1.200,00 / Item 8: RS 2.488,80 / Item 9: RS 1.279,80/
Item 10: RS 5.745,60 / Item 11: RS 999,50 / Item 12: RS 948,00 / Item 13: RS 1.200,00 / Item 14: RS
1.099,80 / Item 15: R$ 900,00

Aguardem enquanto estamos analisando a Documentação e Proposta inserida no sistema.

A documentação da empresa FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO inserida no sistema atende
às exigências minimas esculpidas no aviso de dispensa eletrênica.

Declaro a empresa FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO Vencedora.

Dou por encerrada a Sessão.

O Lote/Item n' 0001 - FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com características, gel: barreiras
antívazamen... foi ADJUDICADO,

nnno ® Lote/Item n° 0002 - FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com características: gel; barreiras
antivazame... foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 0003 • Sabonete em barra infantil (dermatologicamente testado) Embalagem de 75
g. foi ADJUDICADO.

nnriA ^ Lote/item n° 0004 - Sabonete liquido infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 200
ml. foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 0005 - Shampoo infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. foi
ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 0005 - Condicionador Infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml.
foi ADJUDICADO

O Lote/Item n° 0007 - Creme de pentear infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 300
ml. (01 ADJUDICADO.

0008 O Lote/Item n° 0008 - Kit Escova E Pente Infantil Bebê - Cerdas Macias foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 0009 - Pomada contra assadura (dermatologicamente testado). Embalagem com
60g. foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 0010 - Lenço umedecido (dermatologicamente testado). Pote com lOOunidfoI
"  ADJUDICADO.

0011 O Lote/Item n° 0011 - Creme dental infantil. Embalagem com 50g. foi ADJUDICADO.

0012 O Lote/Item n° 0012 - Escova dental infantil (cerdas macias) foi ADJUDICADO.

O Lote/item n* 0013 - Toalhas de banho infantil 100% algodão tamanho: 70cmxl40cm)foi
ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 0014 - Colônia infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml. foi
ADJUDICADO

O Lote/Item n° 0015 - Talco infantil (dennatologicamente testada). Embalagem com 200g. foi
ADJUDICADO.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.

(KK-



Razão Social

FELIPE NERES DA CONCEIÇAO NETO

Contato: FELIEPE NERES

Ata de Dispensa Eletrônica

N" 03/2025

Nome Fantasia

COMERCIAL FELIPAO

::

CNPJ

46.281.866/0001-19

(99)9902-0718 rljicitacaoeservico@outlook.com

xO-i/dn (jjx A
GARDÊNIA [^S DA SILVA/PreMerto/Agenteíde Contratação

ILwO/tquipe^e Apoio
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COMERCIAL FELIPÃO
Tübò ÉM UM SÔ LUOAR

FEUPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
CNPJ;46.281.866/0001-19

RUA ENCARNAÇAO E SILVA, 05 COHAB ANIL II CEP:e5.0S0-750
SAO LUIS MARANHAO

PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA ELETRÔNICA 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025.0129.001/2025 - SEMED

À Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA

Prezados Senhores,

A empresa F N DA CONCEICAO NETO, com sede na Rua Encarnação e silva, n° 05,

CEP: 65050750, Bairro Cohab Anil III, São Luís, Estado do Maranhão, CNPJ n® 46.281.866/0001-

19, apresenta a seguinte proposta;

DESCRIÇÃO

FRALDAS descartáveis
[tamanho G] com características:
gel; barreiras antivazamento e
canais de absorção; elasticidade
nas laterais e Fitas reaiustáveis,
FRALDAS DESCARTÁVEIS

(tamanho XG) com
características: gel; barreiras
antivazamento e canais de

absorção; elasticidade nas
laterais e fitas reaiustáveis.

Sabonete em barra infantil

[dermatologicamente testado].
Embalaaem de 7S e.

Sabonete líquido infantil
(dermatologicamente testado).

Embalagem de 200 ml.

Shampoo inútil
(dermatologicamente testado).

Embalagem de 400 ml.

Condicionador infantil

(dermatologicamente testado).
Embalagem de 400 ml

Creme de pentear infantil
(dermatologicamente testado).

Embalagem de 300 ml

Kit Escova E Pente Infantil Bebê -
Cerdas Macias

Pomada contra assadura
(dermatologicamente testado).

EmbaJ^em com 60g.

FELIPE NERES

DA CONCEICAoSi^eiS?
NETO:02930519gg^SS«»
339 14!51--27-03'00'

MARCA

CREMER

BABYSEC

POMPOM

ESCOBEL

ÜNItÍ&IO VLR.TOTAL

UND 22.620 | R$0.89 | R$20.131,80

UND 20.400 R$0.79 | RS 16.116,00

BARRA I 120 RS 4,87 RS 584,40

POMPOM FRASCO I 120 RS 15,25 R$1.830,00

JHONSON'S BABY I FRASCO 120 R$15.83 R$1.899,60

|HONSON'SBABY FRASCO | 120 R$14,50 R$ 1.740,00

TRALAlA frasco 120 RS 10,00 R$1,200,00

UND I 240 R$10,37 | R$2.488.80

BARUELBABY UND | 90 RS 14,22 R$ 1.279,80



Lenço umededdo
(dermatologicamente testado).

Pote com lOOiinid

m è>:li1iTé

COMERCIAL FELÍPÃO
TUDO EM UM SÕ LU6AR

FELIPE NERES OA CONCEIÇÃO NETO
CNPd:4e.2ei.866/0001-19

RUA ENCARNAÇAO E SILVA, 09 COHAB ANIL II CEP:6S.0M-790
SAO LUIS maranhAo

COTTON

TANDY

DENTAL

KIDSBABY

Colônia infantil

Embalagem de 400 ml.
Talco Infantil

(dermatolotfcamente testado). BARUELBABY FRASCO 60 R$15,00 RS 900,00
Embalagem com 200g.

Total; cinqüenta e oito mil e cento e sessenta e três reais e quarenta centavos. RS 58.163,40

480 R$11,97 RS 5.745,60

120 RS 8,33 RS 999,60

240 RS 3,95 RS 948.00

60 RS 20,00 RS 1.200,00

60 RS 18,33 RS 1-099,80

a) Validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da mesma.

b) DECLARO que o valor constante da proposta compreende todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente

sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os custos necessários à

sua execução.

Atenciosamente,

São Luís (MA), 27 de março de 2025.

CCI IDC KICDCQ HA Asshwdodigilalmente porrtLirc iNcrtco uf\ feupeneresda

CONCEICAO coNCEicAo

NETO:02930519339S°SoT2"451:4B-d3w

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
RG; 000110212995 e CPF: 029.305.193-39

SÓCIO PROPRIETÁRIO



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

CNPJ: 46.281.866/0001-19

NIRE:21802814201

Página 1 de 2

ÀÈ:\

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇAO:

Felipe Neres da Conceição Neto, Brasileiro, solteiro, natural da cidade de São
Luís - MA, nascido em 07/12/1987, portador do CPF sob n" 029,305.193-39, e
da cédula de RG sob n" 000110201299-5, SSP-MA, expedida em 28/07/2020,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Encarnação e silva, n°05, CEP;
65050750, Bairro CohabAnil III, São Luís, Estado do Maranhão, na qualidade
de empresário da empresa 46,281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO
NETO, sob o CNPJ: 46.281.866/0001-19, com sede na Rua Encarnação e
silva, n°05, CEP: 65050750, Bairro Cohab Anil III, São Luís, Estado do
Maranhão com seu ato construtivo arquivado na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHAO, resolve neste ato alterar:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, 11, CC)
A partir deste ato, o Empresário Individual adotará como nome empresarial F N
DA CONCEICAO NETO, e usará a expressão COMERCIAL O FELIPÃO como
nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC)
A partir deste ato, fica alterado o capital social, antes no valor de R$ 25.000,00
(Vinte e Cinco Mil Reais), sendo integralizado mais R$ 45.000,00 (Quarenta e
Cinco Mil Reais), totalizando R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais), devidamente
integralizado em moeda corrente deste país.

CLÁUSULA III: DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido
mencionadas na presente alteração continuam inalteradas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

SAO LUÍS-MARANHÃO, 1Sde Março de 2024

FEUPE NERES DA CONCEIÇAO NETO

CPF: 029.305,193-39



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa F N DA CONCEICAO NETO consta assinado digitalmente por:

JDENTIFICAÇAO D0(S) ASSINAMTE(S)

CPF/CNPJ

02930519339 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

CUlTiriCO o RSOlSTftO BM 03/04/3034 10:28 SOB H' 30340347289.

raOTOCOLOi 340347269 DB 03/04/3034.

CÔDTOO DB VBfUnCAçXOi 12404838S37. CStJ DA SBDBi 4«2ei866Q00119.
HXBBt 31103814303. COM SPBITOS DO BBOISTSO BMi lS/03/3034.

JUCEMA r V DA COECSXCAO EBTO

CAUiOS ANDRA DB MORABS RBBBlftA

9 BCBBTÁSlO-OSRAL

.lu.tfov.bs

A v«llâede deite dociSBenLo, ae Inpceaao. fica eujelto i comprovacio de eua autenticidade no» ceepectivoe postela
enfermando eeua respectivos eúd.goe ^ia vexif^caçlo.
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04/04/2024. 09:44
about blank

NUMERüDE INSCRIÇÍO

46.281.866/0001-19

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

Data M ABEBTUR.»

05/06/2022

NOUE EMPRESARIAL

F N DA CONCEICAO NETO

titulo 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FAÍÍTASUl | pQRTE
COMERCIAL O FEUPAO ME

CODIGO E DESCftlçíO DAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4T.63-6-02 • Comércio varojftta de artisos esportivos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.86-0-99 • Comércio varejista de outros produtos nfto especificados anteriormente
8Z19-9-01 - Fotocópias
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em 0eral, com predominéncla de produtos alimentícios - minimercsdos,
mercearias e armazéns

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72-6-O0 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
18.22-9-01 - Serviços de encadernação episstificaçéo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

COOtGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

213-6 - Empresário (Irtdlvldual)

LOGRADOURO

R ENCARNACAO E SILVA
NUMERO

05

COMPLEMENTO

CASA

CEP

65.050-750

I BAIRRQ/OtSTRITO

COHABANILIII

município

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LAUDtLENEBARROSSSQHOTMMLCOM

lELEfONE

(99)9902-0718

ENTE FEDERATIVO RESPQN&AVEL (EFR)

srruAÇAO cadastral

ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/05/2022

MOTIVO DE SmjACAO CADASTRAL

I SITUAçAO ESPECIAL I DATADASiTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instmçâo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/04/2024 às 09:43:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F N DA CONCEICAO NETO
CNPJ: 46.281.866/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 16:45:34 do dia 24/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/06/2025.

Código de controle da certidão: OC1E.916A.26FA.67DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAÊJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

46.281.666/0001-19

FEUPE NERES DA CONCEICAO NETO 02930519339

R ENCARNACAO E SILVA 05 CASA / COHAB ANIL III / SAO LUIS / MA /
65050-750

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:17/03/2025 a 15/04/2025

Certificação Número: 2025031709195857286130

Informação obtida em 26/03/2025 16:03:29

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Rasultado da Coniulta SINTESRAflCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 46.281.866/0001-19 Inccriçlo Estadual: 12.754883-1

RazEo Social: F N DA CONCEICAO NETO

Regime ApuraçSo: SIMPLES NAaONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ENCARNACAO E SILVA

Número: 5 Complemento: CASA

Bairro: COHABMIl. III

Munkipio; SAO LUIS UF: MA

CEP; 65050750 DDD: Telefone: 99020718

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Prindpal: 4763602 - COMÉRCIO VAREltSTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

I CNAEs Secundérioe

Descrição CNAE

1S22901 I SERVIÇOS DE ENCOERNAÇAO E PLASTIPICAÇÁo

4763601 COMÍRÇIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

I  .iTiTinn COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOSI  4712100 AUMENTlaoS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS
4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

475SS02 COMERaO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO

!  4761003 COP^RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PAPELARIA
!  6219901 FOTOCÓPIAS

COMÉROO VAREJISTA DE COSMÉnCOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE4772S00 pjssoAL

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

i  4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS FRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
SItuaçÃo Cadastral Vlgante: HA8IUTAOO

Data desta Sltuaçio Cadastral; 01/01/2024
!

!  OBRIGAÇÕES

,  NFe a paitir ae (CNAH s):

I  EDF a partir de:
I  CTE a partir de:

{  Observacio: Os dados acirna estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
'  contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
'  direito, não são oponiveis i Fazenda e nem exduem a responsabilidade chbutóra

derivada de operações com ele ajustadas.

Pata da Consulta: 24/02/2025

Número da CensuRa:

Desenvolvido pela Seiaz,-tOTL( - 2! .

hnp8://8Í8lefna8l.sefa2.ma,90v.br'9integra/)8p/consu«aSintegra/con8ultaSintegraResultadoCon8ull8.jst



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N*" Certidão: 050123/25

Inscrição Estadual: 127548831

Data da 28/02/2025 06:16:20

CPF/CNPJ: 46281866000119

Razão Social: F N DA CONCEICAO NETO

Endereço: RUA ENCARNACAO E SILVA, 5 CASA CEP: 65050750 - COHAB ANIL

kelefone; (99)99020718 Município: SAO LUÍS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

|j|Q Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/02/2025 11:33:10



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 018470/25 Data da 26/02/2025 11:33:54

Inscrição Estadual: 127548831 CPF/CNPJ:46281866000119

Razão Social: F N DA CONCEICAO NETO

Endereço: RUA ENCARNACAO E SILVA. 5 CASA CEP: 65050750 - COHAB ANIL

ttelefone: (99)99020718 Município: SAOLUiS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porlal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

I  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/02/2025 11:33:54



9
CERTIFICADO

10202S009212231

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00010474652025

Validade: 04/07/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PFSSOA
lURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL CORRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL.

1 D̂ADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNI?: 46.281.866/OOOM9 Inscrição Municipal: 3682414431

Razio Sodal: F N DA CONCEICAO NETO

476360200 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

V ' ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA ENCARNACAO E SILVA

Número: 05 Complemento: CASA

Bairro: COHAB ANIL III

Município: SAO LUÍS - MA CEP:65050750

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 06 de março de 2025 às 16:11, sob o código de
autenticidade n" 5CE81A058E282B36A1D1965243C37328.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httDs://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao,

■NÃO E VÁLIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



CERTIFICADO

PREFEITURA DE SÃO LUÍS /
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA '

2025

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
^  FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

T-i

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

3662414431

RAZÃO SOCIAL

F N DACONCEICAO NETO

CPF/CNPJ

46.281.866/0001-19

NUMERO DE CONTROLE

92120253476553

NOME FANTASIA

COMERCIAL O FELIPAO

LOCALIZAÇÃO INSC

R ENCARNACAO E SILVA CASA N" 05. COHAS ANIL I
65050750-SAOLUISAiA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal • Sacundáriea

47«3e0300 • COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS

471210000 • COUERCK) VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCA008.
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

472370000 • COMERCIO VAREJISTA OE BEBIDAS

47SBOBMO • COMERtSO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

S21M0I00 - FOTOCOPIAS. REPROQRAFIA. MICR0FILMA6EM E DtCITALlZAÇAO.

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

MOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VAUDADE: 31/12/202S FA979DEA4C25030869A99F166BA19077
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PODER JUDICTÁRIO ^
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F N DA CONCEICAO NETO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46 .281.866/0001-19

Certidão n®: 10878378/2025

Expedição: 24/02/2025, às 16:48:44

Validade: 23/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que f N DA CONCEICAO neto (matriz E filiais), inscrito(a)

no CNPJ sob o n" 46.281.866/0001-19, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas « sugescSes: cndtatet.jus.br
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIARIO
N" de Ordem 1

Contém este livro 54 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 54 e
servirá de Livro Diário, referente á movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2024 a 31/12/2024 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

F N DA CONCEICAO NETO

R ENCARNACAO E SILVA, 05
COHAB ANIL III

65050-750

SAO LUIS / MA

Registrado em
sob MIRE n» 21802814201

Arquivado em 05/05/2022

Inscrição Estadual n® 127548831
C.N.P.J. nM6.281,868/0001-19

Sao Luis/MA. 01 de Janeiro de 2024

VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

Contador

C.P.F.: 609.055.093-07

R.G. : 464S024 SSP PI

C.R.C.: MA-013035/0-6

FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

EMPRESÁRIO

C.P.F.: 029.305.193-39

R.G.. 0001102012995 SSP MA



LIVRO DIÁRIO
Página 2 de 55

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamscao e Sih/a, 05 - Cohab Anil llf Cep: 65050-750
Sao Luís! MA

CNPJ/CEI 46.281.866/0001-19

Local de Registro ;

Periodo Movimento: 01^1/2024 a 31/12/2024
Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

SEM

Total do ÍMés

A Transportar

inscrição Estadual; 127548631

Data do Registro . 05/05/2022

LIVRO . 0001

N* do Registro : 21802814201
FOLHA: 2

Total Saldo de Abertura do ATIVO ~-

Total Saldo de Abertura do PASSIVO

MOVIMENTO

Débitos

Total Débitos

Toial Créditos

Créditos

Valor



LIVRO DIÁRIO ,■ Fib ti^

F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao LuIs / MA
CNPJ/CEI 46.281.866/0001-19
Local de Registro -
Periodo Movimento: 01/01/2024 a 31/12^024

Conta Débito
Conta Crédito
Histórico I Complsmento

De Transporta

Inscnçáo Estadual. 127548831
Data do Registro . 05/05/2022
LIVRO , 0001

Débitos

N' do Registro : 21802814201
FOLHA: 3

Créditos:

SEM

doHés

MOVIMENTO
Total Débitos

Total Créditos

Créditos

ATrsnsportor Débitos Créditos



LIVRO DIÁRIO

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva. 05 - Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ/CEI: 46.281.866/0001-19

Local de Registro ;
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

Conta Débito

Lançamento Conta Crédito

Histórico / Complemento

Oe Transporte «■■■p

Inscrição Estadual 127548831
Data do Registro ' 05/05/2022
LIVRO : 0001

Débitos

Página 4 de 55

N» do Registro: 21602814201
FOLHA: 4

Créditos

Valor

3.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,186215

Total Détiitos

Total Créditos

4.0000 t.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA
129-Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.3796

8.233.17

5.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA
126 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.1579S6

6.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 1S76S9

1.155.00

2.163.00

7.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01,0001 -CAIXA
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.157960

8.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.157961

9.0000 1,01,03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA
129 - Pago compre de Mercadorias conforme: NFE. 1. 70651

60.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA
3.01.01.01.0001 -N^NDAS DE MERCADORIAS
146-Vendas de Merc. Final de estoque conf.

1.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA
2.03.01.01.0002 - CAPITAL INTEGTRALIZADO
047 • Ca(Mt8l Social Integrailzado

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

4.550.64

17.393.21

17.393,21

25.000,00

25.000.00

25.000.00

5.000.00

2.0000 1.01.0t.02.0004-BANCO
2.03.01.01.0002- CAPITAL INTEGTRALIZADO
047 - Capital Social Integrailzado

Total Débitos

65.000.00

70.000.00

A transportar 113.065,1(N Créditos



LIVRO DIÁRIO

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III O

Sao Luis / MA

CNPJ/CEl: 46.281,666/0001-19

Local de Registro '
Período Movimento; 01/01/2024 a 31/12/2024

Ce

Conta Débito

p 65050-750

Inscrição Estadual. 127546831

Data do Registro 05/05/2022

LI\/RO 0001

Lançamento Conta Crédito

Histórico / Complemente

Oe Transporte «■■—> Débitos

10.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE UERCADORtAS
1.01.01.01,0001-CAIXA
129-Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.3681

Total do Més

N® do Registro: 21802814201
FOLHA: 5

113.065,10 Créditos
Total Créditos

Valor

Total Débitos

Total CrédRos

70.000,00

2.952.30

2.952.30

2.952,30

A Transportar



LiVRO DIÁRIO

F N DA CONCEICAO NETO

R Er»cafnacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ/CEI: 46.281.866/0001-19

Local de Registro .
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024eoEa

Conta Débito

Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte ===>

a

inscrição Estadual: 127548831

Data do Registro 05/05/2022

LIVRO . 0001

N" do Registro : 21802814201

FOLHA: 6

D^tOS 116.017.40 Créditos

11.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,172279

12.0000 1.01.03-01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: MFE, 1.172280

13.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,172299

14.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,162797

15.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 162797

16.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 9647

61.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

146 - Vendas de Merc. Final de estoque conf.

17.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,163758

18.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,163758

64.0000 2.01.03.01.0006 - PGDAS A RECOLHER

1.01.01.02.0004-BANCO

031 • Pagamento de DARF Simples ref. mãs:

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar



LIVRO DIÁRIO
Página 7 de 55

Inscnção Estadual: 127548831

Data do Registro : 05/05/2022

LIVRO : 0001

F N DA CONCEICAO NETO

R Ericamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep. 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ/CEI:46.281.866/0001-19 Ins

Local de Registro : Da
Período Movimento; 01/01/2024 a 31/12Í2024 LIV

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte Débitos
85.0000 4.01.01.03.0C12 - PGÜAS

2.01.03.0I.OOOS - PGPAS A RECOLHER

031 • Pagamento de DARF Simples ref. mês:

19.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001-CAIXA

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.164754

20.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA

129 • Pago compra de Mercadorias conforma: NFE. 1, 21201

N° do Registro:

Total do Més Débitos

156.930.07^ Crtdltos

Tola! Débitos

Total Créditos

Total ITebilos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

160.371,11 Créditos

21802814201

FOLHA: 7

156.930,

1.600.00

1.600,00

2.436.55

2.436,55

160.371,11

A Transportar 160.371,11 Créditos: 160.371,11



LIVRO DIÁRIO

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III O

Sao Luís / MA

CNPJ/CEI . 46.281.866/0001-19

Local de Registro
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

Cep : 65050-750

Inscrição Estadual 127546831

Data do Registro 05/05/2022

LIVRO 0001

N" do Registro: 218028142C1

FOLHA: 6

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Comptemento

De Transporte =«■■■■> Débitos 160.371,11 Créditos

21.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA
120- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,177119

22.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001-CAIXA
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 177120

23.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1,170379

24.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001-CAIXA
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 601

62.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
146 • Vendas de Merc. Final de estoque conf.

66.0000 2.01.03.01.0006 - PQDAS A RECOLHER
1.01.01.02.0004-BANCO
031 - Pagamento de DARF Simples ref. m6s:

67.0000 4.01.01.03.0012-PGDAS
2.01.03.01.0008 - PODAS A RECOLHER
031 • Pagamento de OARF Simples rei. mãs:

25.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1,179836

3.299.70

Tola! Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

2.804.40

25.000.00

Total Débitos

Total Créditos

26.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA
129 - Pago compra de Mercadorias conforme- NFE, 1.179839

Total Débitos

Total Créditos

Crédittw

90!



LIVRO DIÁRIO

F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Sifva, 05 - Cohab Anil III Cep 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ/CEI ; 46.281.868/0001-19

Local de Registro '

Período Movimento. 01/01/2024 a 31/12/2024

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I ComptsfTwnto

Inscriçáo Estadual 127548831

Data do Registro 05/05/2022

LIVRO 0001

De Transporte Débitos

27.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

123- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,1S2939

28.0000 1.01.03.01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,183973

63.0000 1.01.01.02.0004-BANCO

3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

146-Vendas de Uerc Final de estoque conf.

N' do Registro: 21802814201

FOLHA. 9

Créditos

Total DéMos

Total Créditos

Total lOébitos

Total Créditos

17.800,00

Total D^os

Total Créditos

29.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,184790

30.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,184790

68.0000 2.01.03.01.0006 - PGDAS A RECOLHER

1.01.01.02.0004-BANCO

031 - Pagamento de DARF Simples ref. més

89,0000 4,01.01.03.0012-PGDAS

2.01.03.01.0006 • PGDAS A RECOLHER

031 - Pagamento de DARP Simples ref. més;

31.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme NFE. 1.166120

32.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 1.186516

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Dét/itos

Total Créditos

CrédftM

2.500,00

2.500.00



LIVRO DIÁRIO
Página 10 de 55

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 • Cohab Anil III Cep . 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ/CEI:46.281.866/0001-19 Inscrição Estadual 127548831
Local de Registro : Data do Registro : 05/05/2022
Periodo Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO : 0001

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte 3sns> Débitos
33.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA

129- Pago compra de Mercadorias conforme. NFE, 1.186516

N» do Registro : 21802814201

FOLHA: 10

Créditos 221.023,

5.000.00

58.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - SERVIÇOS PRESTADOS NFCE, 1, 2 a 2

Total Débitos

Total Créditos

6.000.00

13.914.55

13.914.55

Cféditos 234.02



w LIVRO DIÁRIO

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 • Cohab Anil 111 Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ/CEI: 46.281,866/0001-19 inscriç
Local de Registro ; Data c
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRC

Inscriç

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

DeTranspprte =»bcs> Débitos

ão Estadual: 127548831

Data do Registro 05/05/2022

LIVRO 0001

N»do Registro: 21802814201

FOLHA 11

Créditos:

34.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,189059

35.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001-CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,189059

36.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,191178

37.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1,4162

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.537.35

1.537.36

38.0000 1.01.03.01,0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,192283

39.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001 - CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 192283

59,0000 1.01.01.01,0001 -CAIXA

3.01.01-01-0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - SERVIÇOS PRESTADOS NFCE, 1, 3 a 3
Total Débitos

Total Créditos

do Mês Débito* 239.813.71 Créditos

3.000.00

3.360.33

3.360.33

239.813,71

239.813,71 Créditos:



LIVRO DIÁRIO
Página 12 de 56

F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, OS • Cohab Anil III C

Sao Luís / MA

CNPJ /CEI: 46.281.866/0001-19

Local de Registro .
Período Mo\nmenfo. 01/01/2024 a 31/12/2024

Cep : 65050-750

Inscrição Estadual. 127548831

Data do Registro 05/05/2022

LIVRO 0001

N° do Registro . 21802814201

FOLHA 12

Conta Débito

Conta Crédito Vaior
Histórico / Complemento

De Transporta aaa=a> Débitos : 239.813,71 Créditos: 239.813,71

1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 1.304,00
1.01.01.01.0001 - CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 1,193836

Total Débitos 1.304.00

Total Créditos 1.304.00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS 739,55
1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,194857

Total Débitos ;  739,55

Total Créditos 739.55

4.01.01.03.0012-PGDAS 1  2.500,00

2.01.03.01.0006 - PGDAS A RECOLHER

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês;

Total Débitos 2.500,00

Tot^ Créditos 1  2.500,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 767,62
1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE. 1, 196296

Total Débitos 767,62

Total Créditos 767,52

Total do Mês Débitos

A Transportar Baaw» Débitos

245.124,86 Créditos

245.124,88 Créditos

245.124,88



LIVRO DIÁRIO
Página 13 de 55

P N DA CONCeiCAO NETO

R Encarnacao e Silva, OS - Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ ! CEI: 46.281.866/0001-19 Inscrição Estadual 127548831
Local de Registro : Data do Registro . 05/05/2022
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO 0001

Conta Débito
ta Lançamento Conta Crédito

Histórico / Complemento

N° do Registro : 21802814201

FOLHA. 13

De Transporte Débitos

43,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01,01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme. NFE. 1.196365

71.0000 4.01.01.03.0012-PGDAS

2.01.03.01.0006 • PGDAS A RECOLHER

031 - Pagamento de OARF Simples ref. mès'

Total do Més

245.124.83 Créditos

Tot^ Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

251.426,88 Créditos

5.032.00

5.032,00

5.032,00

1.270.00

1.270,00

1.270.00

A Transportar 251.426,88 Créditos 261.426,881



Página 14 de 55

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep: 65050-750

Sao Luís / MA

CNPJ/CEI:46.281.866/0001-19 Inscnçáo Estadual

Local de Registro Data do Registro

Período Movimento; 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO .0001

Inscrição Estadual 127548831

Data do Registro ' 05/05/2022

LIVRO . 0001

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte Bauaaa> Débitos

44.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 1. 203S32

45.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NPE. 1, 206890

46.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 1. 206690

N^do Registro; 21802814201

FOLHA: 14

Vabr

251.426,88] Créditos

Total oebllos

Total Créditos

rm Débitos

Total Débitos

Total Créditos

266.230,66 Créditos

261.426,88

4.010.S0

4.010.50

4.010.50

266.230,56 Créditos 266.230,66



LIVRO DIÁRIO

F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep . 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ / CEI: 46.281.866/0001-19 Inscnçâo Estadual. 127548831

Local de Registro • Data do Registro : 05/05/2022

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO . 0001

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

N" do Registro 21802814201

FOLHA. 15

Vaor

DmtosDe Transporte egai«a> 256.230,56 Créditos

4.326.00
• li

4.326,00

4.326.00

1.324,0011*

1.324,00

1.324.00

IliTI 11 •

1.611.00I iri

MtíOa do Mês Débftos 264.274,91 Créditos

A Transportar 264.274,91 Créditos



LIVRO DIÁRIO
Página 16 de 55

F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep 65050-750

Sao Luís / MA

CNPJ / CEI: 46,201.866/0001-19

Local de Registro :

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

Insaiçào Estadual: 127548031

Data do Registro 05/05/2022

LIVRO 0001

N» do Registro 21802814201

FOLHA: 16

valor

De Transporte bssss> Débtos 264.274.91 Créditos: 264.274.91

52.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DÊ MERCADORIAS

1.01.01-01-0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 215421

53.0000 1-01.03-01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1-01-01-01,0001 -CAIXA

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 216269

Total Débitos

Total Créditos

1.670,75

54.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 216278

72.0000 4.01.01.03.0012 - PGDAS

2-01.03.01.0006 - PGDAS A RECOLHER

031 - Pagamento de DARF Simples ref. més

Total Débitos

Total Créditos

3.606.00

5.476,75

5,476,75

2.SOO.OO

73.0000 4.01.01.02.0010 • DESPESAS DIVERSAS

1.01.04.01-DESPESAS

153 - Despesas conforme comprovantes

SS.OOOO 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.220143

Total Débitos

Total Créditos

1.560,00

4.060,00

4.060,00

58.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 • Pego compra de Mercadorias conforme: NFE. 1,220143

2.165,40

57.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,220144

74.0000 3,01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

020 - Saldos de Encerramento do Baiarrço

Total Débitos

Total Créditos

3.245.68

3.245,68

104.800,00

75.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0010 - DESPESAS DIVERSAS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

1.560.00

ATramqMrtar 384.085,91 Créditos



LIVRO DIÁRIO
Página 17 de 55

F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, 05 • Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ / CEI: 46.281.866/0001-19

Local de Registro

Período Movirnemo. 01/01/2024 a 31/12/2024

Data Lançamento

Inscrição Estadual: 127548831

Data do Registro : 05/05/2022

LIVRO : 0001

N» do Registro : 21602814201

FOLHA: 17

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

Créd tos 384.085.91

76.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0012 - PGDAS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

Total do MAs

Total Oebitos

Total Créditos

10.520,001

116.880,00

116.080.00

384.605,91 Créditos 384.605.91

SAO LUISAilA. 31 de DEZEMBRO de 2024

VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

CONTADOR
C.P.F. :609.05S.0B34)7 RS 4646024 SSP PI
C.R.C. :MA-01303S/0-6

FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :029.3O5.193.39

R.Q. ;000110201299SSSPMA



BALANÇO PATRIMONIAL
FIs.n'

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III - Cep 65050-750

SAOLUIS/UA

CNPJ : 46.281.866/0001-19

Local de Registro:

Período de Uovimenio : JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Inscrição Estadjal ; 127548831

Data Registro: 05/05/2022 NOmero Registro: 21802614201

FoBra: 18

PASSIVO

CIRCULANTE 1Ee.SS0.00 D CIRCULANTE S.370.00 C

DISPONÍVEL 83.B54.09 D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 6.270,00 C

5.404,09 O

5.404.09 D

IMPOSTOS A RECOLHER

PQDAS A RECOLHER

8.270,00 C

6.270,00 C

BANCOS CONTA MOVIMENTO

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

DESPESAS

TOTAL 00 ATIVO ■

76.550.00 O

76.550,00 O

86.595.91 O

86.595,91 D

88.595,91 D

1.560,00 C

168.990.00 D

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGTRALIZADO

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

LUCRO NO exercício

lucro NO período

TOTAL 00 PASSIVO «««t»

70.000.00 C

70.000.00 C

7aooo.oo c

92.720.00 C

92.720,00 C

92.720.00 C

168.990,00 C

Reconhecamoa a axal)Eláo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o PetrImOnio Liquido,

a importíncia de:

RS 168.990,00 ( Cento e Sesaanli e Oito Mil a Noveeentse e Noventa Reais )

SAO LÜIS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2024

VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

CONTADOR

C.P.F. :S09.065.0S3-07 RS . 4845024 SSP PI

C.R.C, 'MA-013035/0-6

FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :029.305.193-3S

R.G. 0001t020t2995SSPMA



F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, 05 - Cohab Anil I

Sao Luís / MA

CNPJ /CEI; 46.281.666/0001-19

Local de Registro :

BALANÇO PATRIMONIAL
em 31/12/2024 e 31/12/2023

Cep : 65050-750

N® do Registro: 21802814201

Balanço

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

DESPESAS

DESPESAS

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

PGDASA RECOLHER

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGTRALIZAQO

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

Inscrição Estadual. 127548831

Data do Registro ; 05/05/2022

31M2/2024

Folha : 19

Valor

31/12/2023

Valor

168.990,00 D

168.990,00 D

83.954.09 D

5.404,09 D

5.404,09 0

78.550,00 D

78.550,00 D

86.595,91 D

86.595,91 D

86.595,91 D

1-560,00 C

1.560,00 C

168.990,00 C

6.270,00 C

6.270,00 C

6,270,00 C

6.270,00 C

162,720,00 C

70,000,00 C

70,000,00 C

70,000,00 C

92,720,00 C

92,720,00 C

92.720,00 C

SAO LUIS / MA. 31 de Dezembro de 2024



I  i i>P \ Página 20 de 55

DEMOUSfRÃÇÂÕüÕRÊ^JLTÃDÕüÕÊ>^C\CmlÊ^M^SmU
F N DA CONCEICAO NETO 0031

REncamacaoe Silva. 05-Coliab Anil III Cep 65050-750

Sao Luis / MA

CNPJ / CEI: 46.281.866/0001-19 InscnçOo Estadual: 127548831

Local de Registro: Data do Registro 05/05/2022 N"doRegistro;21802614201
Periodo Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024 FOLHA: 20

Rscftiti Bnjti da vandaa a/ou aarvicoa

RECEITAS OE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS 104.800.00 104.800.00

(•) Racaiu Liquida da Vandaa a/eu Sarviçoa

|'l Lucro Bruto

104.800,00

104.800,00

-) Daapasaa Oparaclonala

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS DIVERSAS 1.S60.X 1.560.00

DESPESAS TRIBUTARIAS

PGOAS 10.52D.W 10,620.00

(•) Lucro Oparaclonal antaa do Raaultado Plnancatro

(>) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCiCIO

92.720.00

82.720,00

SAO LUIS / MA. 31 da Detwnbro da 2024

VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

CONTADOR

C.P.F. :609.055.093-07 RG : 464S024 SSP PI

C.R.C. .MA-013035'D-6

FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

EMPRESÁRIO

C.P.F. :029.305.193-39

R.G. :000I10201299SSSPMA



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
em 31/12/2024 e 31/12/2023
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F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Sih;a, OS - Cohab Anil lil Cep : 650S0-7S0

Sbo Luís/ma

CNPJ/CEI; 46.281.666/0001-19 Inscrição Esladual: 127548831

Local de Registro Data do Registro : 05/05/2022 N° do Registro : 21802814201

Demonstrativo do Resultado

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

(s) Receita Liquida de Vendes e/ou Serviços

<■) Lucro Bruto
(-) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

PGDAS

(*) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
<s) LUCRO Líquido do exercício

31/12/2024

104.800.00

104.800.00

104.800.00

104.800,00

1.560,00

1.560.00

10.520.00

10.520.00

92.720,00

92.720.00

31/12/2023

valor

SAO LU S / MA 31 de OezemBro de 2024



AÇAO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO - ( DM
Página 22 de 5

F N OA CONCEICAO NETO

R Êncamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III - Cep . 65050-750

Sao Luís ! MA

Local de Registro.

CNPJ : 46.281.866/0001-19 lE : 127548831
Data do Registro: OS/OS/2Q22 N°dú Registro: 21602614201

Período: 01/01/2024a 31/12/2024 FOLHA: 000022
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DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS ( D. L P. A.)
F N DA CONCEICAO NETO
R Encamacao e Silva. 05 - Cohab Anil III - Cep : 65050-750

Sao Luís / MA

CNPJ:46.281.866rt)001-19 Incriçáo Estadual: 127548831
Local de Registro: Dala do Registro: 05/05/2022
Período Movimento. 01/2024 a 12/2024

N" do Registro: 21802814201

Foma: 23

-  discriminação
■ tTilíaBB VALOR

LUCROS / PREJUÍZOS

009 - T 0 T A L ========-> 0,00

DESTINAÇÕES

014 ■ T 0 T A L ====-=========-=======--=-=> 0,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

/
/
' t-

0,00

SAO LUiS / MA. 00 de de 0000



D. F. C. (Método Direto)

F N OA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III - Cep ; 65050-750

SAOLUIS/MA

CNPJ: 46.281.866/0001-19 IncnçSo Estadü

Local de Registro. D:

Período Movimento: JANEIRO/2024 a OE2EMBRO/2024

Incriçâo Estadu

MÉTODO DIRETO

_ é

al; 127548831

□ata do Registro: 05/05/2022

n  fv>'

N° do Registro: 21802814201
FOLHA: 24

VALOR

Das Atividades Operacionais

{-») Recebimento de Clientes e outros 104.800,00

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 104.800.00

(-) Pagamento a Fomecedores 0,00

(-) Pagamento a Funcionários 0,00

(•) Recolhimentos ao governo 4.250,00

2,01.03.01.0006-PGDAS A RECOLHER 4.250,00

(-) Pagamentos a credores diversos 0,00

(=j Disponibítidades geradas pelas atividades operacionais 100.660,00

Das Atividades de Investimentos

(-•-) Recebimento de Venda de Imobilizado 0,00

(+) Recebimento de Dividendos 0,00

(•) Aquisição de Ativo Permanente 0,00

(°) Disponibilidades geradas petas atividades de investimentos 0,00

Das Atividades de Financiamentos

(+) Novos Empréstimos 0,00

(+) Emissão de Debéntures 0,00

(+) Integralizaçâo de Capital 70.000,00

2.03-01,01.0002 - CAPITAL INTEGTRAUZADO 70.000.00

(-) Amortização de Empréstimos 0,00

(-} Pagamento de Dividendos 0.00

1=^) Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos 70.000,00

Aumento/Diminuição nas Disponibilidades

(=) Disponibilidades no Inicio do Período

(=) Disponibilidades no Período

(=) Disponibilidades no Final do Período

0,00

170,550,00

170.550,00



D.F.C. Comparativo

F N DA CONCEtCAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III - Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ: 46.201.866/0001-19 Incnçâo Estadual; 127648831
Local de Registro: Data do Registro 05/05/2022 N" do Registro: 21802814201

^gina 25 de 55

FOLHA: 26

Método Direto

Das Atividades Operacionais

(->-) Recebimento de Clientes e outros

3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

VALOR

104.800.00

104.800,00

VALOR

(-) Pagamento a Fornecedores

(•) Pagamento a Funclanádos

(•) Recolhimentos ao govemo

2.01.03.01.0006 - PGDAS A RECOLHER

(-) Pagamentos a credores diversos

(-) Disponibilidades geradas pelas atividades operacionais

Das Atividades de Investimentos

(-r) Recebimento de Venda de Imobilizado

{*) Recebimento de Dividendos

(-) Aquisição de Aitvo Permanente

(°] Disponibilidades geradas pelas atividades de investimentos

Das Atividades de Financiamentos

(♦) Novos Empréstimos

(«) Emissão de Debéntures

(*) IntegraUzação de Capital

2.03.01.01.0002-CAPITAI. INTEGTFtALIZADO

(-) Amortização de Empréstimos

(-) Pagamento de Dividendos

(s) Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos

Aumento/Diminuição nas Disponibilidades

(=) Disponibilidades no Inicio do Período

(=) Disponibilidades no Período

(°) Disponibilidedes no Final do Período 170.550,00



anAüse de demonstrações contábeis

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacâo e Silva, 05 - Cohab Anil III - Cep : 65050-750

SAO LUIS / MA

CNPJ: 46.281.866/0001-19 I.E.; 127548831

Local de Registro;

Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024
Data do Registro: 05/05/2022 N''dõT?BlI15rro. 21802814201

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

índice de liquidez geral

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo 188.990,00
LG ILG

Paaelvo Circulante + Passivo nflo Circulante 6.270,00 LG 26,9622

índice de liquidez corrente

Ativo Circulante 168.990,00
LC o LC

Passivo Clrcuianta 6.270,00 LC 26,9622

INNCE DE LIQUIDEZ SECA

Ativo Clrcuianta • Estoque 82.394,09
LS = LS

Paes vo C rculante 6.270,00 LS 13,141

índice de LIQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 83.964,09
U U

Passivo Circulante 6.270,00 L 13.3898

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

iNDiCE DE PARTICIPAÇÃO 00 DISPONÍVEL

Disponível
IPO _

Ativo Circulante

— IPO =

83.964,09

168.990,00 IPO : 0,4969

Índice de participação oos estoques

Estoque
IPE =

Ativo Circulante

— (PE B

86.595,91

168.990,00 IPE: 0,6124

INOICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATWO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC »

Ativo

— IPAC «

168.990,00

168.990,00 IPAC: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO OE CREDORES

Fornecedores

IPC =
Ativo Circulante

— IPC -

0,00

168.990,«) IPC: 0



ANÁLISE OE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 - Cohab Anil IM - Cep : 65050-750

SAO LUIS! MA

CNPJ: 46.281,666/0001-19 I.E.: 127546631

Local de Registro:

Periodo Movimento: JANEIRO/2024 a OEZEMBRO/2024

Data do Registro. 05/05/2022 do Registro: 21802814201

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

fNDiCE DE VARÍAÇAO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido
iVRP =

Patrimônio Liquido Anterior
IVRP ■

162.720,00

0,00 IVRP: 162720

fNOiCE DE PARTICIPAÇÃO DO E.LP.

Patrimônio Liquido
iPELP =

Passivo nio Circulante
iPELP =

162.720,00

0,00 IPELP : 162720

ÍNCHCE de PARTICíPAÇAO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido
IPET =

Passivo Circulante
iPET =

162.720,00

6.270,00 IPET: 25,9622

iNOiCE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido
IPP =

Paasivo

— iPP =

162.720,00

168.990,00 IPP: 0,9629

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

capitalizaçAo

PatrimOnio Liquido * 100
C  B

Ativo

ÍMOBíLUUÇAO 00 CAPilAL PRÕPRiO

Ativo imobilizado' 100

IC »

Patrimônio Liquido

LiaUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capitai de Giro
LRP =

Patrimônio Liquido

16.272.000,00

168.990,00

0,00

162.720,00

168.990,00

162.720,00

96,2897



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

F N DA CONCE(CAO NETO

R Encamacao e Silva. 05 - Cotiab Anil III ■ Cep : 65050-750

SAO LUIS / MA

CNPJ: 46.281.866/0001-19 I.E. 127548831

Local de Registro:

Período Movimento: JANEIRO/2024 a DE2EMBRO/2024
Data do Registro: 05/05/2022

RENTABtUDADE DO ATIVO

Luero/Prejutzo do Exercício
RA =

Ativo

92.720,00

188.990,00

N» do Registro. 21802614201

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

índice de endividamento geral

Passivo Circulante * Passivo nflo Circulante 6.270,00
EG lEG =

Ativo 168.990,00 EG 0,0371

Índice de endmdamento corrente

Passiva Circulante 6.270.00
EC lEC

At vo 168.990,00 EC 0,0371

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo nAo Circulante 6.270,00
rcT CT

PatrlmOnlo Liquido 162.720,00 CT 0.0386

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO 00 ATWO

Receitas 104.800,00
6A GA -

Ativo 168.990,00 I6A: 0,6202

MARGEM OPERAC ONAL

Lucro/Preiuizo Operacional 0.00
MO MO

Receitas 104.600.00 MO

RENTAUUDADE DO PATRIMONIO LÍQUIDO

Lucroffrejuizo do Exercício * 100
RPL »

Patrimônio Liquido

9.272.000,00

162.720,00 56,9813

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas

IRO " ——

Despesas

104.800,00

12.080,00



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

F N DA CONCEICAO NETO

R Eficamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III - Cep : 65050-750
SAO LUIS'MA

CNPJ: 46.281.866/0001-19 I.E.: 127548831

Local de Registro:

Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024
Data do Registro: 05/05/2022 do Registro: 21802814201

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

iNUCE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

PatrimAnlo Liquido 162.720,00

168.990,00

NOICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Paselvo Circulante + Passivo rtio Circulante

168.990,00

6.270,00 26,9622

ÍNDICE DE GFUU DE IMOBILI^ÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE INIOBILIZAÇAO

Ativo Imobilizado

Patrimônio Liquido 162.720,00

SAO LUIS/MA. 31 de DEZEMBRO de 202
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001 - PLANO COMERCIAL

Classiflcador

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.0001

1-01.01.01.0002

1.01.01.02

1.01.01.02.0001

1.01.01.02.0002

1.01.01.02.0003

1.01.01.02.0004

1.01.01.02.0005

1.01.01.02.0006

1.01.01.02.0007

1.01.01.02.0006

1.01.01.02.0009

1.01.01.03

1.01.01.03.0001

1.01.02

1.01.02.01

1.01.02.01.0001

1.01.02.01.0002

1.01.02.01.0003

1.01.02.02

1.01.02.02.0001

1.01.02.02.0002

1.01.02.02.0003

1.01.02.02.0004

1.01.02.03

1.01.02.03.0001

1.01.02.03.0002

1.01.02.03.0003

1.01.02.03.0004

1.01.02.04

1.01.02.04.0001

1.01.02.04.0002

1.01.02.04.0003

1.01.02.04.0004

1.01.02.04.0005

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.0001

1.01.03.01.0002

1.01.03.01.0003

1.01.03.01.0004

1.01.03.01.0005

1.01.03.01.0006

1.01.03.01.0007

1.01.03.01.0008

1.01.03.01.0009

1.01.04

1.01.04.01

1.01.04.01.0001

1.01.04.01.0002

1.01.04.01.0003

Cta. Referencial

9g

fM *

ã1

0000001

0000002

0000003

0000004

0000005

0000006

0000007

oooooos

0000009

0000010

0000011

0000012

0000013

0000014

0000015

0000016

0000017

0000016

0000019

0000020

0000021

0000022

0000023

0000024

0000025

0000026

0000027

0000028

0000029

0000030

0000031

0000032

0000033

0000034

0000035

0000036

0000037

0000038

0000039

0000040

0000041

0000042

0000043

0000044

0000045

0000046

0000047

0000048

0000049

0000050

0000051

0000052

0000053

OOCOOS4

0000055

Descrição

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA

CAIXA FILIAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO BRADESCO S.A.

BANCO ITAU

BANCO HS8C

BANCO

BANCO REAL S.A.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

UNIBANCO

BBVA BANCO

BANERJ

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

AÇÕES
CRÉDITOS

CUENTES

CLIENTES GERAIS

(-) PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS
(-) TÍTULOS DESCONTADOS

CONTAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

PROMISSÓRIAS A RECEBER

CHEQUES EM COBRANÇA

( - ) DUPLICATAS DESCONTADAS

CRÉDITOS COM FUNCIONÁRIOS

ADIANTAMENTOS DE SALARIOS

ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO

ADIANTAMENTO DE FERIAS

EMPRÉSTIMOS A FUNCIONÁRIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

CSLL A RECUPERAR - SALDO NEGATIVO

IRPJ A RECUPERAR - SALDO NEGATIVO

PIS A RECUPERAR

COFINS A RECUPERAR

ISSA RECUPERAR

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

PRODUTOS ACABADOS

PRODUTOS EM ELABORAÇÃO
COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

MATERIAIS AUXILIARES

ALMOXARIFADO

COMBUSTÍVEL

(-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
(-) PROV. PI AJUSTE AO VALOR DE MERCADO

DESPESAS

DESPESAS

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ASSINATURAS / ANUIDADES A APROPRIAR

ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR

Analítica

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

SIM

SIM

NÃO



RELAÇÃO DE PLANO DE CONTAS
Bw:

001 - PLANO COMERCIAL

Reduzido | dassificador Cta. Referenciai

0000056

0000067

0000058

0000059

0000060

0000061

0000062

0000063

0000065

0000066

0000067

000006S

0000070

0000072

0000073

0000074

0000075

0000076

0000077

0000078

0000079

0000080

0000081

0000082

0000083

0000084

0000085

0000086

0000087

0000088

0000089

0000090

0000091

0000092

0000093

0000094

0000095

0000096

0000097

0000098

0000099

0000100

0000101

0000102

0000103

0000108

0000109

0000110

0000111

0000112

0000113

0000114

0000115

0000116

0000117

1.01.04.01.0004

1.02

1.02.01

1.02.01.01

1.02.01.01.0001

1.02.01.02

1.02.01.02.0001

1.02.01.02.0002

1.02.02

1.02.02.01

1.02.02.01.0001

1.02.02.02

1.02.02.03

1.02.03

1.02.03.01

1.02.03.01.0001

1.02.03.01.0002

1.02.03.01.0003

1.02.03.01.0004

1.02.03.01.0005

1.02.03.01.0006

1.02.03.01.0007

1.02.03.01.0006

1.02.03.01.0009

1.02.03.01.0010

1.02.03.01.0011

1.02.03.02

1.02.03.02.0001

1.02.03.02.0002

1.02.03.02.0003

1.02.03.02.0004

1.02.03.02.0005

1.02.03.02.0006

1.02.03.02.0007

1.02.04.02

1.02.04.02.0001

1.02.04

1.02.04,01

1.02.04.01.0001

1.02.04.01.0002

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.0001

2.01.02

2.01.02.01

2.01.02.01.0001

2.01.02.01.0002

2.01.02.01.0003

2.01.02.01.0004

2.01.02.01.0005

2.01.02.01.0006

2.01.02.01.0007

2.01.02.01.0008

Descrição

ALUGUEIS ANTECIPADOS

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

CONTAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

PROMISSÓRIAS A RECEBER

INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIAS

APLICAÇÕES DE INCENTIVOS FISCAIS

AGIO EM INVESTIMENTOS

(•) DESAGIO EM INVESTIMENTOS

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

veículos

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FERRAMENTAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES

MOVEIS E UTENSILOS

TERRENOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

MARCAS E PATENTES

LICENÇA DÊ USO DE SOFTWARE

DIREITOS DE USO DE TELEFONES

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-) DEPREC. ACUMULADAS DE VEÍCULOS

(-) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORMÁTICA

( - ) DEPREC. ACUM, FERRAMENTAS

(-) DEPREC. ACUM, MAQ. E EQUIPAMENTOS

(-) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES

(-) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

(-) DEPREC. ACUM. BENF. E CONTRUÇÕES

AMORTIZAÇÕES / EXAUSTÔES ACUMULADAS

AMORT, ACUM. LICENÇA DE USO SOFTWARE

INTANGÍVEL

DESPESAS E CUSTOS DIFERIDOS

DESPESAS

PROJETOS EM INVESTIMENTOS

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

SALARIOSAPAGAR

PRO LABORE A PAGAR

HONORÁRIOS A PAGAR

FERIAS A PAGAR

13° SALARIOSAPAGAR

PENSÃO ALIMENTÍCIAS A PAGAR

RESCISÕES A PAGAR

LUCROS DISTRIBUÍDOS A PAGAR

Livro/Folha: 0/6

lAnaiitica



relaçAo de plano de contas
001 - PLANO COMERCIAL

Reduzido Claseificadcr Cta. Referenciai

0000118

0000119

0000120

0000121

OD00122

0000123

0000124

0000125

0000126

0000127

0000128

0000129

0000130

0000131

0000132

0000133

0000134

0000135

0000136

0000137

0000138

0000139

0000140

0000141

0000142

0000143

0000144

0000145

0000146

0000147

0000148

0000149

0000150

0000151

0000152

0000153

0000154

0000155

0000156

0000157

0000158

0000159

0000160

0000161

0000162

0000163

0000164

0000165

0000166

0000167

0000168

0000169

0000170

0000171

0000172

2,01.02.02

2.01.02.02.0001

2.01.02.02.0002

2.01.02.02.0003

2.01.02.02.0004

2.01.02.02.0005

2.01.02.02.0006

2.01.03

2.01.03.01

2.01.03.01.0001

2.01.03.01.0002

2.01.03.01.0003

2.01.03.01.0004

2.01.03.01.0005

2.01.03.01.0006

2.01.03.01.0007

2.01.03.01.0008

2.01.03.01.0009

2.01.04

2.01.04.01

2.01.04.01.0001

2.01.04.01.0002

2.01.04.02

2.01.04.02.0001

2.01.04.02.0002

2.01.04.02.0003

2.01.04.02.0004

2.01.04.02.0005

2.01.04.02.0006

2.01.04.02.0007

2.01.04.03

2.01.04.03.0001

2.01.05

2.01.05.01

2.01.05.01.0001

2.01.05.01.0002

2.01.05.02

2.01.05.02.0001

2.01.05.02.0002

2.02

2.02.01

2.02.01.01

2.02.01.01.0001

2.02.01.02

2.02.01.02.0001

2.02.01.02.0002

2.02.01.02.0003

2.02.01.02.0004

2.02.01.02.0005

2.02.01.02.0006

2.02.01.03

2.02.01.03.0001

2.02.01.03.0002

2.02.01.04

2.02.01.04.0001

Descrição
ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS A RECOLHER
TAXAS ASSISTÊNCIAS A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

ISSA RECOLHER

ICMS A RECOLHER

IRIA RECOLHER

PGDASA RECOLHER

IRRF . IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER

IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER

CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS

ALUGUEIS E ENCARGOS DE TERCEIROS

CONTAS A PAGAR

DUPLICATAS A PAGAR

PROMISSÓRIAS A PAGAR

SEGUROS A PAGAR

ALUGUEL A PAGAR

COMISSÕES A PAGAR

JUROS A PAGAR

CHEQUES A COMPENSAR

CREDORES DIVERSOS

CLIENTES DIVERSOS - LOCADORES

PROVISÕES

PROVISÕES TRABALHISTAS

PROVISÇAO PARA IS" SALAHIO

PROVISÃO PARA FERIAS

PROVISÕES TRIBUTARIAS S/ LUCRO

PROVISÃO PARA CSSL

PROVISÃO PARA IRPJ

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRA20

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO INSS

PARCELAMENTO IRPJ

PARCELAMENTO C. SOCIAL

PARCELAMENTO PIS

PARCELAMENTO COFINS

PARCELAMENTO ISS

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS

COMPENSAÇÃO DE INSS

OUTRAS OBRIGAÇÕES

DEBENTURES
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0000174

0000175

0000176

0000177

0000178

0000179

0000181

0000182

0000183

0000184

0000185

0000186

0000187

0000188

0000169

0000190

0000191

0000192

0000193

0000194

0000197

0000198

0000199

0000200

0000201

0000202

0000203

0000204

0000205

0000206

0000207

0000208

0000209

0000210

0000211

0000212

0000213

0000214

0000215

0000216

0000217

0000218

0000219

0000220

0000221

0000222

0000223

0000224

00QO22S

0000226

0000227

0000228

C000229

0000230

0000231

^..x^ivro/Folha: 0/8
Ctassifícador Cta. Referencial Descrição Analítica

nAo
nAo
SIM

SIM

SIM

SIM

NAO
NAO
SIM

SIM

SIM

NAO
nAo
SIM

SIM

SIM

SIM

NAO
NAO
SIM

NAO
nAq
SIM

NAO
SIM

NAO
NAO
SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

NAO
NAO
SIM

SIM

SIM

SIM

NAO
NÃO
NAO
NAO
SIM

SIM

SIM

SIM

NAo
SIM

NAO
SIM

SIM

SIM

NAO
SIM

SIM

2.02.02

2.02.02.01

2.02.02.01.0001

2.02.02.01.0002

2.02.02.01.0003

2.02.02.01.0004

2.03.01

2.03.01.01

2.03.01.01.0001

2.03.01.01.0002

2.03.01.01.0003

RESULTADOS DO EXERCÍCIO FUTUROS

RECEITAS E DESPESAS FUTURAS

RECEITAS A REALIZAR

LUCROS A REALIZAR

RECEITAS OE EXERCÍCIOS FUTUROS

(-) CUSTOS E DESPESAS OE EXERC. FUTUROS
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGTRALIZADO

( - ) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR
RESERVA DE CAPITAL

RESERVA OE CAPITAL

CORREÇAO MONETÁRIA DE CAPITAL SOCIAL
ALIENAÇAO de parte BENEFICIÁRIAS
DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS
RESERVAS OE INCENTIVOS FISCAIS

PREJUÍZOS ACUMULADOS

PREJUÍZOS EXERCÍCIO ANTERIOR

prejuízos ACUMULADOS

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

prejuízo NO exercício

PREJUÍZO NO PERÍODO

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA PARA CONTINGÊNCIA

RESERVA OE LUCROS A REALIZAR

RESERVA PARA PROJETO DE INVESTIMENTOS

RESERVA ESTATUTÁRIA

RESERVA LEGAL

RESERVAS OE REAVALIAÇÃO
RESERVAS DE REAVALIAÇÃO
REAVALIAÇÃO OE INVESTIMENTOS
REAVALIAÇÃO DE VEÍCULOS
REAVALIAÇÃO DE MAQUINAS
REAVALIAÇÃO DE IMÓVEIS
RECEITAS

RECEITAS NO EXERCÍCIO

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

VENDAS OE COMBUSTÍVEL

VENDAS DE REDE SHOP

VENDAS COM CARTÃO DE CRÉDITOS
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS
DEDUÇÕES DE VENDAS
VENDAS CANCELADAS

ABATIMENTOS

DESCONTOS CONCEDIDOS

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS
ICMS S/ FATURAMENTO

IPI 8/ FATURAMENTO

2.03.02

2.03.02.01

2.03.02.01.0001

2.03.02.01.0002

2.03.02.01.0003

2.03.02.01.0004

2.03.03

2.03.03.01

2.03.03.01.0001

2.03.04

2.03.04.01

2.03.04.01.0001

2.03.04.02

2.03.04.02.0001

2.03.05

2.03.05.01

2.03.05.01.0001

2.03.05.01.0002

2.03.05.01.0003

2.03.05.01.0004

2.03.05.01.0005

2.03.06

2.03.06.01

2.03.06.01.0001

2.03.0S.C1.0002

2.03.06.01.0003

2.03.06.01.0004

3

3.01

3.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01.0001

3.01.01.01.0002

3.01.01.01.0003

3.01.01.01.0004

3.01.01.02

3.01.01.02.0001

3.01.01.03

3.01.01.03.0001

3.01.01.03.0002

3.01.01.03.0003

3.01.01.04

3.01.01.04.0001

3.01.01.04.0002
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Classificador Cta. Referencial

0000232

0000233

0000234

0000235

0000236

0000237

0000238

0000239

0000240

0000241

0000242

0000243

0000244

0000245

0000246

0000247

0000248

0000249

0000250

0000251

0000252

0000253

0000254

0000255

0000256

0000257

0000258

0000259

0000260

0000261

0000262

0000263

0000264

0000265

0000266

0000267

0000268

0000269

0000270

0000271

0000272

0000273

0000274

0000275

0000276

0000277

0000278

0000279

0000280

0OD0281

0000262

0000283

0000284

0000285

0000286

3.01.01.04.0003

3.01.01.04.0004

3.01.01.04.0005

3.01.01.05

3.01.01.05.0001

3.01.01.05.0002

3.01.01.05.0003

3.01.01.05.0004

3.01.01.05.0005

3.01.01.05.0006

3.01.02

3.01.02.01

3.01.02.01.0001

3.01.02.02

3.01.02.02.0001

3.01.02.02.0002

4

4.01

4.01.01

4.01.01.01

4.01.01.01.0001

4.01.01.01.0002

4.01.01.01.0003

4.01.01.01.0004

4.01.01.01.0005

4.01.01.01.0006

4.01.01.01.0007

4.01.01.01.0008

4.01.01.01.0009

4.01.01.01.0010

4.01.01.01.0011

4.01.01.01.0012

4.01.01.01.0013

4.01.01.01.0014

4.01.01.01.0015

4.01.01.01.0016

4.01.01.01.0017

4.01.01.01.0018

4.01.01.02

4.01.01.02.0001

4.01.01.02.0002

4.01.01.02.0003

4.01.01.02.0004

4.01.01.02.0005

4.01.01.02.0006

4.01.01.02.0007

4.01.01.02.0008

4.01.01.02.0009

4.01.01.02.0010

4.01.01.02.0011

4.01.01.02.0012

4.01.01.02.0013

4.01.01.02.0014

4.01.01.02.0015

14.01.01.03

Descrição

ISS S/ FATURAMENTO

PIS SI FATURAMENTO

COFINS SI FATURAMENTO

RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS ATIVOS

DESCONTOS OBTIDOS

VARIAÇÃO MONETÁRIA ATIVA

VARIAÇÃO CAMBIAL ATIVA

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

RECEITAS NA ALIENAÇÃO ATIVO PERMANENTE

VENDA DO ATIVO PERMANENTE

OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

RECEITA DE ALUGUEL

RECEITA DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

DESPESAS

DESPESAS NO PERÍODO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

SALARIOS

HORAS EXTRAS

ADICIONAL NOTURNO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

FERIAS

13° SALARIO

AVISO PRÉVIO

INDENIZAÇÕES

GRATIFICAÇÕES

FGTS

INSS

VALE TRANSPORTE

ASSISTÊNCIA MEDICA

RESCISÃO DE CONTRATO

ADIANTAMENTO SALARIAL

ADIANTAMENTO DE 13° SALARIO

SALARIO FAMÍLIA

VALE REFEIÇÃO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ALUGUEIS

TELEFONE

ENERGIA Elétrica

CONDOMÍNIO

IMPOSTOS E TAXAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FÍSICA

SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURÍDICA

PROPAGADA E PUBLICIDADE

DESPESAS DIVERSAS

CONTRIB. ENTIDADE DA CLASSE

PRO-LABORE

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

DESPESAS COM EXAUSTÃO

DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO

DESPESAS TRIBUTARIAS

Livro/Folha: 0/9
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Reduzido

0000287

0000288

0000289

0000290

0000291

0000292

0000293

0000204

0000295

0000296

0000297

0000298

0000299

0000300

0000301

0000302

0000303

0000304

0000305

0000306

0000307

0000308

0000309

0000310

0000311

0000312

0000313

0000314

0000315

0000316

0000317

0000318

0000319

0000320

0000321

0000322

0000323

0000324

0000325

0000326

0000327

0000328

0000329

0000330

0000331

0000332

0000333

0000334

0000335

0000336

0000337

0000338

0000339

0000340

0000341

(^■ssificador
4.01.01.03.0001

4.01.01.03.0002

4.01.01.03.0003

4.01.01.03.0004

4.01.01.03.0005

4.01.01.03.0006

4.01.01.03.0007

4.01.01.03.0008

4.01.01.03.0009

4.01.01.03.0010

4.01.01.03.0011

4.01.01.03.0012

4.01.01.03.0013

4.01.01.03.0014

4.01.01.03.0015

4.01.01.04

4.01.01.04.0001

4.01.01.04.0002

4.01.01.04.0003

4.01.01.04.0004

4.01.01.04.0005

4.01.01.04.0006

4.01.01.04.0007

4.01.01.04.0008

4.01.01.04.0009

4.01.01.04.0010

4.01.01.04.0011

4.01.01.04.0012

4.01.01.04.0013

4.01.01.04.0014

4.01.01.04.0015

4.01.01.05

4.01.01.05.0001

4.01.01.05.0002

4.01.01.05.0003

4.01.01.05.0004

4.01.01.05.0005

4.01.01.05.0006

4.01.01.05.0007

4.01.01.05.0008

4.01.01.05.0009

4.01.01.05.0010

4.01.01.05.0011

4.01.02

4.01.02.01

4.01.02.01.0001

4.01.02.02

4.01.02.02.0001

4.01.02.03

4.01.02-03.0001

4.01.02.03.0002

4.01.02.04

4.01.02.04.0001

4.01.02.04.0002

4.01.02.05

Cta. Referenciai
V  /

Descrição
1CMS

ISS

IPI

PIS

COFINS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ

IPTU

TAXAS ESTADUAIS

TAXAS MUNICIPAIS

PGOAS

TAXAS FEDERAIS

CONTRIB. SINDICAL PATRONAL

IPVA

DESPESAS GERAIS

MATERIAL DE LIMPEZA

DESPACHANTES E ASSEMELHADOS

MENSALIDADE DE INTERNET

FRETES E CARRETOS

DESPESAS COM CARTORIO

SEGUROS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

DESPESAS COM ALIMENTAÇAO
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
DESPESAS COM ESTACIONAMENTO

DESPESAS COM TRANSPORTES! VIAGEM

MATERIAL DE INFORMÁTICA

DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO

DESPESAS FINANCEIRAS

TARIFAS BANCARIAS

CPMF

JUROS BANCÁRIOS / lOC

JUROS SI DESCONTO DE TÍTULOS

lOF - IMP. SI OP. FINANCEIRAS

JUROS SI EMPRÉSTIMOS

ENCARGOS Sí FINANCIAMENTOS

JUROS PASSIVOS

DESCONTOS CONCEDIDOS

VARIAÇÃO CAMBIAL PASSIVA
VARIAÇÃO MONETÁRIA PASSIVA
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
DESPESA NA ALIENAÇÃO ATIVO PERMANENTE
CUSTO ATIVO PERMANENTE BAIXADO

OUTRAS DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
DESPESAS DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

PERDAS

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE BENS
PREJUÍZOS A DISTRIBUIR

ENCARGOS PAGAMENTOS EM ATRASO

JUROS DE MORA

MULTAS DE MORA

FRANQUIAS / OUTROS

9Í

•Tiail iHHIUU
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Classificador Cta. Referencial

0000342

0000343

0000344

0000345

0000346

0000347

0000348

0000349

0000350

0000351

0000352

0000353

0000354

0000355

0000356

0000358

0000359

0000360

0000361

0000362

0000363

0000364

0000365

0000366

0000367

0000368

0000369

0000370

0000371

0000372

0000373

0000374

0000376

0000377

0000378

0000379

0000380

0000381

0000382

0000383

0000384

0000385

0000386

0000387

0000388

0000390

0000392

0000394

0000396

0000397

0000398

0000399

0000400

0000401

0000402

4,01.02.05.0001

4.01.03

4.01.03.01

4.01.03.01.0001

4.01.03.01.0002

4.01.04

4.01.04.01

4.01.04.01.0001

4.01.04.02

4.01.04,02,0001

5

5,01

5,01.01

5,01.01,01

5.01.01.01.0001

1.01.03.01.0010

1.01.01.03.0002

1.01.01.04

1.01.01.04.0001

1.01.01.04.0002

1.01.01.04.0003

1.01,02,03,0006

1.01.02.04.0006

1.01.02.04.0007

1.01.02.04.0008

1.01.02.04.0009

1.01.02.05

1.01.02.05.0001

1.01.02.05.0002

1.01.02.05.0003

2.01.04.02.0008

2,03.07

2.03.07.01.0001

2.03.07.01.0002

2,03.07,01

4.01.01.04.0016

4.01.01.04.0017

4.01.01.04.0018

4.01.01.04.0019

4.01.01.04.0020

4.01.01.04.0021

4.01.01.04.0022

4.01.01.04.0D23

4.01.01.04.0024

3.01.01.01.0005

5.01.01.01.0002

5.01.01.01.0003

5.01.01.01.0004

5.01.01.01.0005

1.01.02.02.0005

2.01.04.02.0009

2.03

1.01.03.01.0011

2.01.01.01.0002

2.01.01.01.0003

Descrição

Livro/Folha: 0/11

AnalMca

FRANQUIA-SEGUROS

CUSTOS

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS)

PROVISÕES TRIBUTARIAS S/ O LUCRO

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SI O LUCRO LIQUIDO

PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
IMPOTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA

PROVISÃO PARA IMPOSTO OE RENDA

CENTRO DE CUSTO

CENTRO DE CUSTO

CENTRO DE CUSTO

CENTRO DE CUSTOS

VENDAS

ESTOQUE OE MERCADORIAS

FUNDOS DE INVESTIMENTOS

FUNDOS A CURTO PRA20

VISA

REDEOARD

REDE SHOP

ADIANTAMENTO RESCISÓRIO

ICMSA RECUPERAR

IPl A RECUPERAR

INSS A RECUPERAR

SALARIO FAMÍLIA A REEMBOLSAR

CONTAS CORRENTES • QUOTISTA

ADIANTAMENTO - QUOTISTA

TRANSFERENCIA SALDO EXERC. ANTERIORES

ALUGUEIS/ENC. TERCEIROS-LOCATARIOS

SERV. DE TELECOMUNICAÇÕES

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS A DIST. SOCIO:

LUCROS A DIST. SOCIO:

LUCROS A DISTRIBUIR

IMPRESSOS GRÁFICOS

LANCHES E REFEIÇÕES

TELEFONIA E TELECOMUNICAÇÕES

VIAGENS E ESTADIAS

CORREIOS E POSTAGENS

COPIAS E REPRODUÇÕES

DESPESAS COM EXAME MEDICO

HOSPEDAGEM DE SITE INTERNET

EQUIPAMENTO DE TELEFONIA

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO

ADMINISTRAÇÃO

CONTABILIDADE

EXPEDIÇÃO

AUXILIARES

DIVIDENDOS PROPOSTOS A RECEBER

DIVIDENDOS A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ESTOQUE DE MATÉRIAS-PRIMAS

JORGE BATISTA AMP: CIA LTDA(CD MARANHAO)

ARMAZÉM MATEUS S.A. - C087
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Reduzido Classíflcador

0000403

0000404

0000405

0000406

0000407

0000406

0000409

0000410

0000411

0000412

0000413

0000414

0000415

0000416

0000417

0000416

0000416

0000420

0000421

0000422

0000423

0000424

0000425

0000426

0000427

0000426

0000429

0000430

0000431

0000432

0000433

0000434

0000435

0000436

2.01.01.01.0004

2.01.01.01.0005

2.01.01.01.0006

2.01.01.01.0007

2.01.01.01.0008

2.01.01.01.0009

2.01.01.01.0010

2.01.01.01.0011

2.01.01.01.0012

12.01.01.01.0013

1.01.02.01.0004

1.01.02.01.0005

1.01.02.01.0006

1.01.02.01.0007

1.01.02.01.0008

1.01.02.01.0009

2.01.01.01.0014

1.01.02.01.0010

1.01.02.01.0011

1.01.02.01.0012

1.01.02.01.0013

1.01.02.01.0014

1.01.02.01.0015

1.01.02.01.0016

2.01.01.01.0015

2.01.01.01.0016

1.01.02.01.0017

1.01.02.01.0016

1.01.02.01.0019

2.01.01.01.0017

1.01.02.01.0020

1.01.02.01.0021

1.01.02.01.0022

1.01.02.01.0023

RELAÇÃO DE PLANO DE CONTAS

Descriçio
DIST. MARANHENSE DE FRANGOS E FRIOS LTDA

O ARMAZÉM DISTRIBUIDOR DE MERCADORIAS EM

CHERTA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

CEOLIN AMP; CIA LTDA

HCT8EL COMERCIAL LTDA

COMERCIAL ARAPIRACA LTDA

DISTRIBUIDORA MEDEIROS LTDA - (BCB)

NESTLE BRASIL LTDA

BASTO MESQUITA DIST. E LOGÍSTICA LTDA

DELLFOFO PAPEIS HIGIÊNICOS LTDA

CONSELHO ESCOLAR JOSE TEIXEIRA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM

UNIDADE EXECUTORA JOSE SARNEY IPU IRU

CONSELHO ESCOLAR COMPLEXO EDUCACIONAL DR

UNIDADE EXECUTORA CONSELHO ESCOLAR BIO N

UNIDADE EXECUTORA TIRADENTES POVOADO NOV

DENCLA INDUSTRIA DE POLPAS LTDA

UNIDADE EXECUTORA CRECHE MUNICIPAL ARIST

UNIDADE INTEGRADA PROF GILZA LEDA

CONSELHO ESCOLAR ISABEL CAFETEIRA

UNIDADE EXECUTORA ESCOLAR RUI BARBOSA

UNIDADE EXECUTORA PRE ESCOLAR MAE BELINH

UNIDADE EXECUTORA SANTOS DUMONT ALTO DO

UNIDADE EXECUTORA RAIMUNDO JOAQUIM DA CU

FRANCAL COMERCIO DE CALC E CONFEC LTDA

TT DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA (TIMON

UNIDADE EXECUTORA MARTINS DOURADO SAO LO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNT

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MARTINS COM SERV DISTR SA

UNIDADE EXECUTORA 13 DE MAIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

ESCOLA MUNICIPAL VITAL BRASIL

UNIDADE EXECUTORA DO PREESCOLAR ESCADINH

Página 37 de 55
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BALANCETE

P N OA CONCEICAO NETO
0031

R Encamacao e Silva. 05 ■ Cohab Anil III Cep : 65050-750

Sao Luis / MA

local de Registro :

Período Movimento: DEZEMBRO/2024 a DEZEMBRO/2024

CNPJ /CEI: 46.281.866/0001-19

Data Registro 05/05/2022
Inscrição Estadual; 127548831

Número Registro 21802814201

CwiitBcaaef OMertcio da Conta SaWo Anteriof omm

ATIVO

1.01 CIRCULANTE

1.01.01 DSPONIVEL

1.01.01.01 CAIXA

1.01.01.01.0001 CAIXA 14.795.090 0.00 9.391.00 5.404.om

TOTAL «> 14.795.090 0.00 9.391,00 5.404.090

1.01.01.03 BANCOS CONTA MOVIMENTO

1.01.01.03.0004 BANCO 7B.S50.000 0,W 0.00 78.550.00D

TOTAL -> 78.SS0.00D O.X 0.00 78.S50.00D

1.01.03 ESTOQUES

1.01.03.01 ESTOQUES DE MERCADORIAS

1.01.03.01.0001 COMPRAS OE MERCADORIAS 77.204.91D 9.391.00 O.OO 86.595.910

TOTAL 77,204.910 9.391.00 0.00 86.695.910

1.01.04 DESPESAS

1.01.04.01 DESPESAS

PASS VO

2.01 CIRCULANTE

OBRIQAÇÚES TRIBUTARIAS2.01.03

2.01.03.01 MPOSTOSA RECOLHER

3.77D.00C 2.500.00 6.27D.00C2.01.03.01.0006 PGOAS A RECOLHER 0.00

TOTAL «> 3.770.00C 0.00 2.5C0.00 6.270.00C

2.03 PATRIMÔNIO LIQUIDO

2.03.01 CAPITAL soe /U.

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO2.03.01.01

0,00 0.00 70.000,OOCCiM»ITAL INTEGTRALIZADO 70.OCO.OOC203.01.01.0002
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••d' • 4vj

F N DA CONCEICAO NETO

BALANCETE

R Encamacao e Silva, OS - Ct^ab Anil III Cep : 65050-750

Sao Luís ! UA

Local de Registro :

Período Movimento: DEZEMBRO/2024 a DEZEMBRO/2024

CNPJ/CÊI 46.281.866/0001-19

□ata Registro: 05/05/2022
Inscrição Estadual: 127548831
Número Registro: 21802814201

Classiflcader Deaeriçio «ia Conta Sahto Antartor OébK«» CfMttoa SaMo Atuai

TOTAL=> 70.000,OOC 0,00 0,00 70.000,000

2.03.04 LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

2.03.04.01 LUCRO NO exercício

3 RECEITAS

3.01 RECEITAS NO EXERCÍCIO

3.01.01 RECEITAS OPERACIONAIS

3.01.01.01 RECEITAS DE VENDAS

3.01.01.01,0001 VENDAS DE MERCADORIAS 104,800,OOC 0.00 0.00 104.SOO.OOC

TOTAL »> 104.800,OOC 0.00 0,00 104.800.000

4 DESPESAS

4.01 DESPESAS NO PERÍODO

4.01.01 DESPESAS OPERACIONAIS

4.01.01.02 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

4.01.01.02.0010 DESPESAS DIVERSAS 0,00 1.560,00 0.00 1.660,D0D

TOTAL-> 0,00 1.560,00 0.00 1.S60.00D

4.01.01.03 DESPESAS TRIBUTARIAS

4.01.01.03.0012 PQDAS 8.020.000 2.500,00 0.00 10.520,000

TOTAL => 8.020.000 2.500,00 0,00 10.S20.00D

RESUMO OERAL

Grupo Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Final

1 - ATIVO 170.550.00D 9.391.00 10.951,00! 168.990.00D

2 • PASSIVO 73.770,00C 0.00 2.500,00! 76.270,OOC

3 - RECEITAS 104.800.000 0.00 0.00 104.800,000

4-DESPESAS 8.020.00D 4.060,00 0,00 12.030,OOD

LUCRO APURADO NO PERlODO —=> 92.720,00



RAZÃO ANALÍTICO
Página 40 de 55

F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ / CEI : 46.281.866/0001-19 Inscrição Estadual: 127548831
Local de Registro • Data Registro : 05/05/2022
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

LIVRO : 0001

Número Registro: 21802814201
FOLHA: 15

6.982,60 D

8.415.20 D

4,655,20 D

1,614,02 O

1,500,48 O

1,408,03 D

1.363,97 d

.0001 • CAIXA REDUZIDO

Numero Lançamento / Histórico / Complemento

671,89 C

6.605.06 C

10.060,06 C

12.223,06 C

13,053.96 C

13,514,46 C

18.085,10 C

6.934,90 Olt« I

11,934,90 □

3,760,00 C

3.041,18 C

113,54 C

92,45 C

2.772.00 C

28.000,00 D

3.202.05 C

204,49 C

2.436,55 C

934,52 C

3.299.70 C

672,46 C

2.804,40 C

25.000,00 D

264,64 C

76.51 C

409,78 C

221,64 C

187.20 C

A TRANSPORTAR Total Débito 81.000,00 TotalCrédIto

24.636,03 D

24.071.88 D

20.869,93 D

20.665,44 D

18.228.89 D

17,294,37 O

13,994,67 D

13,322,21 O

10,517,61 D

35,517,61 D

35,253,17 D

35.174,66 O

34,764,87 D

33.987,10 D

33,765.46 D

33.578,26 D

39.678,28
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RAZÃO ANALÍTICO

F N DA CONCeiCAO NETO 0031

R Encarnacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep . 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ / CEI : 46-281.866/0001-19 Inscrição Estadual: 127548831
Local de Registfo Dató Registro : 05/05/2022
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

LIVRO ; 0001

Número Registro: 21802814201

FOLHA: 16

25/06 1.01.03.01.0001

28ri)6 1.01,03.01.0001

28/06 1.01.03.01.00D1

26/06 3,01.01.01.0001

12/07 1.01.03.01.0001

12/07 1.01.03.01.0001

25/07 1.01.03,01.0001

27/07 1,01.03.01.0001

31/07

31/07

1.01.03.01.0001

1.01.03.01.0001

31/07 3.01.01.01.0001

09/08 1.01.03.01,0001

15/08 1.01.03.01.0001

23A>8 1,01.03.01.0001

04/D9 1.01,03.01.0001

03/10 1.01.03,01.0001

18/10 1.01.03,01.0001

18/10 1,01.03.01.0001

04/11 1.01.03.01.0001

11/11 1.01.03.01.0001

14/11 1.01.03.01.0001

27/11 1.01.03.01.0001

27/11 1.01.03.01,0001

05/12 1.01.03.01,0001

10/12 1.01.03.01.0001

10/12 1.01.03,01.0001

28/12 1.01.03.01.0001

28/12 1.01.03.01.0001

28/12 1.01.03.01.0001

- CAIXA w J.-

Número .W^órico / Complemento

DETRANSPORTE TotaiDébito 81.000,00 TotaiCrédlto

31.0000 129-Paso compra de Mercadorias conforme.
NFE, 1,186120

32.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 186516

33.0000 129-Paoo compra de Mercadorias conforme:
NFE. 1, 186516

58.0000 001-SERVIÇOS PRESTADOS
NFCÊ,1,2a2

34.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,189059

35.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,189059

36.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 191178

37.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1.4162

38,0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme;
NFE, 1, 192283

39.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme.
NFE, 1,192283

59.0000 001-SERVIÇOS PRESTADOS
NFCE.1,3a3

40,0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme.
NFE, 1, 193836

41.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme.
NFE, 1, 194857

42,0000 1 29-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE. 1, 196296

43,0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 198385

44.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE. 1,203832

45.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme.
NFE. 1,206890

46.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme
NFE. 1,206890

47.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,928

48.0000 129-Paoo compra de Mercadorias conforme;
NFE, 1, 211091

49.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme'
NFE, 1,211941

50.0000 129-Pago compra de Mercadorias confdnne
NFE, 1,213959

51.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,213960

52.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,215421

53.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme
NFE, 1.216269

54.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,216278

55.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme'
NFE, 1, 220143

56.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,220143

REDUZIDO

S«Wo

NFE, 1,220144

RESUMO Total Débito! 92.000.00 Total Crédito

47.421,74

387.56 C

914,55 C

5.000.00 O

8,000,00 D

369,68 C

187,20 C

335,31 C

1.537,35 C

171,45 C

186.88 C

3.000.00 D

1.304,00 C

739,55 C

767,62 C

5.032,00 C

4.010,50 C

624,33 C

168,85 C

4.326,00 C

402,00 C

1.324,00 C

381,35 C

1.611,00 C

668.57 C

1,670,75 C

3.806,00 C

244,62 C

2,165,40 C

835.66 C

86.595,91

33.190,71 D

32.276,16 D

27,276,16 D

35.276.16 D

34.906,46 D

34.719.28 D

34.383,97 D

32.846,62 D

32.675.17 D

32.466.29 D

35.466.29 D

34.182,29 D

33.442,74 D

32.875,12 O

27,643,12 O

23.632.62 O

23.008,29 D

22.839,44 D

18,513.44 D

18,111,44 O

16.787,44 O

16.406,09 D

14.795,09 O

14.126,52 D

12.455,77 O

8.649,77 O

8.405.15 D

6.239,75 D

5.404,09 D

6.404,09



RAZÃO ANALÍTICO

F N DA CONCEICAO NETO

REncarnacaoeSilva, 05-CohabAnil lll Cep: 65050-750 i-
Sao Luís / MA

CNPJ /CEI 46.281.866Í0001-19 Inscrição Estadual: 127548831
Local de Registro : Data Registro : 05/05/2022
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12^024

CONTA: 1.01.01.02.

Data Contrapartida

- BANCO

Número Lançamento / Histórico / Comptomento

RESUMO Total Debito 82.B00.00 Total Crédito!

Página 42 de 55

LIVRO : 0001

Número Registro: 21802814201
FOLHA 17

REDUZIDO

65.00D.00 D

600,00 C

950.00 C

17.800.00 D

2.500,00 C

Saldo

65.000.00 D

64.200.00 D

63.250.00 O

81.050,00 D

78.550.00 D



RAZAÕ Ali

F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep. 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ /CEI: 46.281.866/0001-19 Inscrição Estadual: 127548831
Local de Registro: Data Registro: 05/05/2022
Periodo Movimento. 01/01/2024 a 31/12/2024

CONTA: 1U>1.03J»1.0001 . COMPRAS DE MERCADORIAS

Número Lançamento / Histórico / Complemento

3.0000 129-Pago compra de Mercadonas conforme
NFE, 1. 16621S

4.0000 129-PaQO compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,3786

5.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE. 1,167958

B.OOOO 129-Pago compra de Mercadorias confonne;
NFE, 1, 157959

7.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 157960

S.OOOO 129-PBgo compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 157961

9.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme.
NFE, 1,70851

10.0000 129-P80O compra de Mercadorias conforme.
NFE, 1.3881

11.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 172279

12.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme.
NFE, 1, 172280

13.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 172299

14.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 162797

15.0000 129-P3go compra de Mercadorias conforme
NFE, 1, 162797

16.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme
NFE, 1,9647

17.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,163758

18.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,163758

19.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme
NFE, 1, 164754

20.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme
NFE, 1.21201

21.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme
NFE, 1, 177119

22.0000 129-Paoo compra de Mercadorias conforme
NFE, 1,177120

23.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 178379

24.0000 l2g-Pago compra de Mercadorias conforme
NFE, 1,801

25.0000 129-P890 compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 179838

26.0000 126-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 179839

27,0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 182939

28.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 183973

29.0000 120-Pago compra de Mercadorias conforme
NFE, 1, 184790

30.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1.184790

31.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,186120

'32.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE. 1. 186516

33.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme
NFE, 1, 186516

04/03 1.01.01.01.0001

07/03 1.01.01.01.0001

07/03 1.01.01.01.0001

07/03 1.01.01.01.0001

07/03 1.01.01.01.0001

07/03 1.01.01.01.0001

07/03 1.01.01.01.0001

16/03 1.01.01.01.0001

10/04 1.01.01.01.0001

10/04 1.01.01.01.0001

10/04

12/04

1.01.01.01.0001

1.01.01.01.0001

12/04 1.01.01.01,0001

15A04 1.01.01.01.0001

20/04 1,01.01.01.0001

20/04 1.01-01.01.0001

24/04 1,01.01.01.0001

27/04

10/05

1.01.01.01.0001

1.01.01.01.0001

10/05 1.01.01.01.0001

16/05 1.01.01,01.0001

.20/05 1.01.01.01.0001

23/05 1.01.01.01.0001

23/OS 1.01.01.01.0001

07/08 1.01.01.01,0001

12/08 1.01.01.01.0001

17/08 1.01.01.01.0001

17/08 1.01.01.01.0001

25/06 1.01.01.01.0001

26/06 1.01.01.01.0001

28/08 1.01.01.01.0001

LIVRO : 0001

Número Registro: 21802814201

FOLHA: 18

REDUZIDO: 42

671.89 O

8-233,17 D

1.155,00 D

2.163,00 D

830.90 D

460,50 O

4.550,64 D

2.952,30 D

567,40 D

3.760,00 D

3.041,18 □

113,54 D

92,45 □

3.202,05 O

204,49 D

2.438,55 O

934,52 D

3.299,70 D

672,46 D

2.804,40 D

264,64 D

8,51 D

9,79 D

777,77 D

221,64 D

,20 D

A TRANSPORTAR TotaIDébito 53.723.84 TolaI Crédito

671.89 D

8.905,06 D

10.060.06 D

12.223.06 D

13.053.96 D

13.514,46 D

18.065.10 D

21.017,40 D

21.584,80 D

25.344.80 D

26.385.98 D

28.499,52 D

28.591.97 O

31,363,97 O

31.926,02 D

35.130.07 D

35.334,58 D

37.771.11 O

38.705.63 D

42.005.33 D

42.677,79 D

45.482,19 D

45.746,83 D

45.825.34 D

46.235,13 D

47,012,90 D

47,234,54 D

47.421,74 D

47.809.29 D

48.723.64 O

53-723,64 D



RAZAO analítico

Página 44 de 55

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Süva, 05 - Cohab Anil III Cep 65050-750

Sao Luís / MA

CNPJ/CEI 46.281.866/0001-19 Inscnçâo Estadual: 127548831

Local de Registro : Data Registro : 05/05/2022

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

- COMPRAS DE MERCADORIAS

Número Lançamento / Histórico / Complemeiito£Ma 1 Contrapartida

Ide TRANSPORTE Total Débito 53.723.64 TotalCrédito

12/07 1.01.01.01.0001 34.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme;
NFE, 1, 189059

12/07 1.01.01.01.0001 35.0000 129-Paao compra de Mercadorias confbnne:
NFE, 1, 189059

25/07 1.01.01.01.0001 36.0000 129-Paso compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,191178

27/07 1.01.01.01.0001 37.0000 126-Paoo compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1.4162

31/07 1.01.01.01.0001 38.0000 129-Paga compra de Mercadonas conforme
NFE, 1. 192283

31/07 1.01.01.01.0001 38-0000 129-PaQO compra de Mercadorias conforme
NFE, 1, 192283

09/08 1.01.01.01.0001 40.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme.
NFE, 1, 193836

15/08 1.01.01.01.0001 41.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE. 1. 194857

3/08 1.01.01.01.0001 42.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme;
NFE, 1, 196296

4/09 1.01.01.01.0001 43.0000 129-Pago compra de Mercadorias corrforme:
NFE, 1, 198385

3/10 1.01.01.01.0001 44.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme;
NFE. 1, 203832

18/10 1.01.01.01.0001 45.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme;
NFE, 1, 206890

18/10 1.01.01.01.0001 46.0000 t29-Psgo compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 206890

04/11 1.01.01.01.0001 47.0000 129-Psgo compra de Mercadorias conforme:
NFE. 1, 928

11/11 1.01.01.01.0001 48.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 211091

14/11 1.01.01.01.0001 49.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,211941

27/11 1.01.01.01.0001 50.0000 129-Paga compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1. 213959

27/11 1.01.01.01.0001 51.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1.213960

05/12 1.01.01.01.0001 52.0000 129-Paso compra de Mercadorias conforme:
NFE. 1, 215421

10/12 1.01.01.01.0001 53.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1,216269

10/12 1.01.01.01.0001 54.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE. 1.216278

26/12 1.01.01.01.0001 55.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1, 220143

28/12 1.01.01.01.0001 56.0000 129-Paoa compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1.220143

28/12 1.01.01.01.0001 57.0000 129-Pago compra de Mercadorias conforme:
NFE, 1.220144

LIVRO : 0001

Número Registro: 21802814201

FOLHA: 19

REDUZIDO

0,00

369,88 D

335,31 D

1.537,35 D

171,45 D

188,88 D

1.304.00 D

5,032,00

4.010,50

168,85 D

4.326,00 O

53.723,84 D

54.093,52 D

54,280,72 D

54.816.03 D

56.153,38 D

56.324,83 D

56,513,71 D

57,817,71 D

56.557,26 D

59.324,68 D

64.356,88 D

68.367.38 D

68.991,71 D

69.160,56 O

73.488,56 D

73,888,56 O

75.212,58 D

75.593,91 O

77,204,91 D

77.873,48 D

79,544,23 D

83.350,23 D

83.594.85 D

85.760,25 D

86.595.91 D

RESUMO Total Débito 86.595.91 ToUl Crédito



RAZÃO ANALÍTICO
Página 45 de 55

P N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep: 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ / CEI: 46.281.866/0001-19 Inscrição Estadual: 127548831
Local de Registro. Data Registro : 05/05/2022
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

CONTA : 1.01.04.01. i- DESPESAS

Contrapartida Número Lançamento / Htetârtoo / Complefnento

73.0000 1S3-0espesas conforme comprovantes 1.580.00 C

RESUMO Total DélJito 0.00 Total Crédtto 1.560.00

LIVRO : 0001

Número Registro: 21802814201

FOLHA- 20

REDUZIDO

Saldo

1.560.00 C



RAZÃO ANALÍTICO

F N OA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, OS - Cohab Anil III Cep: 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ / CEl. 46.281.866/0001-19 Inscrição Estadual: 127548831
Local de Registro ; Data Registro : 05/05/2022
Período Movimento. 01/01/2024 a 31/12/2024

• PGDAS A RECOLHER

Contrapartida Número Lançamento / Histórico / Comptomento
1.01.01.02.0004 B4.0000 031-PagamerUa de DARF Simples ref. més

4.01.01.03.0012 S5.0000 C31-Paflamento de DARF Simples ref. mês:

1.01.01.02.0004 S6.0000 Q31-Pagamento de DARF Simples ref. mês:

4.01.01.03.0012 67.0000 031-pBsamenlo de DARF Simples ref. més:

1.01.01.02.0004 66.0000 031-Pagamento de DARF Simples ref. mês:

4.01.01.03.0012 89.0000 031-Pagamento de DARF Simples ref. mês:

4.01.01.03.0012 70.0000 031-Pagamento de DARF Simples ref. mês

4.01.01.03.0012 71.0000 031-Pagamento de DARF Simples ref. mês:

4.01.01.03.0012 72.0000 D31-Pagamento de DARF Simples ref. mês.

LIVRO : 0001

Número Registro: 21802814201
FOLHA 21

REDUZIDO: 13

RESUMO Total Débito 4.250.00 Total Crédito



RAZÃO ANALÍTICO
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F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ / CEI 46.281,866/0001-19 Inscrição Estadual: 127548831
Local de Registro : Data Registro : 05/05^022
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

- CAPITAL INTEGTRALIZADO

Data Contrapartida Número Lançamento / Histórico I Complemento

t.OOOO 047-Capital Social Integralizado

2.0000 047-Capital Sooal Integralizado

RESUMO Total Débito 0,00 Total Crédito!

LIVRO : 0001

Número Registro: 21802814201

FOLHA: 22

REDUZIDO

5.000,00 C

65.000,00 C

70.000,00

5.000,00 C

70.000,00 C

70.000,00



RAZÃO ANALÍTICO

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao Luis / MA

CNPJ /CEI : 46.281.866/0001-19 Inscrição Estadual: 127548831
Local de Registro • Data Registro : 05/05/2022
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

CONTA: 2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERÍODO

Contrapartida Número Lançamento / Histórico / Complainanta
31/12 3.01.01.01.0001 74.0000 020-Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 4.01.01.02.0010 75.0000 020-Saldos de Encerramento do Balança

31/12 4.01.01.03.0012 76.0000 020-Saldos de Encerramento do Balanço

RESUMO Total Débito 12.080.00 | Total Crédito

LIVRO : 0001

Número Registro: 21802814201

FOLHA: 23

REDUZIDO: 199

Sado

104.800.00 C 104.800,00 C

1.S60.00 D 103.240.00 C

10.520,00 D 92.720,00 C

104.800,00 92.720,00



RAZAO ÀNÀLfTiCO
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F N DA CONCEiCAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ / CE!: 46.281.866/0001-19 inscrição Estadual: 127548831
Local de Registro: Data Registro: 05/05/2022
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

CONTA ; 3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

Data Cmitrapartida Número Lançamento / Histórico / Complemento

LIVRO : 0001

Número Registro; 21802814201
FOLHA 24

REDUaOO: 21

RESUMO Total Débito 104.800.00 Total Crédito

25.000.00 C

26.000,00 C

25.000,00 C

17.800.00 C

8.000.00 C

3.000,00 C

104.800.00 O

104.800,00

25.000.00 C

51.000.00 0

76.000.00 C

93.300.00 C

101.800,00 C

104.800.00 C



RAZÃO ANALÍTICO

F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ / CEI ; 46.281.866/0001-19 Inscrição Estadual: 127548831
Local de Registro: Data Registro . 05/05/2022
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

CONTA: 4.01.01.02.0010 - DESPESAS DIVERSAS

Página 50 de 55

LIVRO : 0001

Número Registro: 21802814201

FOLHA: 25

REDUZIDO: 280

Contrapartida Número Lançamento / Histórico / Complementa :V4^ Saído

1.01.04.01

2.03.04.01.0001

73.0000 153-DespesBS conforme comprovantes

75.0000 020-Saldos de Encerramento do Balanço

1.560,00 D

1.560,00 C

1.560,00 0

0,00

RESUMO Total Dãbito 1.560.00 Total Crédito 1.560,00 0,00



RAZÃO ANALÍTICO

F N DA CONCEICAO NETO

R Encarnacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ / CÉI: 46.281.866/0001-19 Inscrição Estadual: 127548831
Local de Registro : Data Registro: 05/05/2022
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

CONTA: 4.01.01.03.0012 - PGDAS

Data Contrapartída Número Lançamento / Histórico / Complanmito

RESUMO Total Débito

LIVRO : 0001

Número Registro: 21802814201

FOLHA: 25

REDUaOO: 29

10.520,00 Total Crédito

SOO,00 O

950,00 D

2.500,00 D

2.500,00 D

1.270,00 D

2.500,00 D

10.520,00 C

10.520,00

800.00 D

1.750,00 D

4.250,00 D

6.750.00 D

8.020,00 D

10.520,00 D



DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DOS

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 • Cohab Anil III Cep : 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ /CE! : 46.281.866/0001-19 Inscinscrição Estadual: 127548831

Periodo Movimento: JANEIRO/2024 a DE2EMBRO/2024 FOLHA: 27



ANÁUSE VERTICAL E HORIZONTAL DA D.R.i Página 53 de 5í

F N DA CONCEICAO NETO

R Encamacao e Silva, 05 - Cohab Anil III Cep 65050-750
Sao Luís / MA

CNPJ/CEI:46.281.666/0001-19 Inscrição Estadual: 127548831
Local de Registro. Data do Registro 05/05/2022 N° do Registro. 21802814201

Demonstração do Resultado

Rsceita Bruta de vendas e/ou senricos

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

(') Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(s) Resultado Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

PGOAS

(s) Resultado Operacional antes do Resuitsdo I

(=1 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

01/01/2024 a 31/12/2024 01/01/2025 a 31/12/2025

FOLHA: 28

01/01/2026 a 31/12/2026

AHValor AV AH Valor AV AH Valor AV

104.800,00 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 O.DO 0.00

104-800,00 100,00 100,00 o.oc 0.00 0,00 0.00 0.00

104.800,00 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

104.800,00 100,00 100,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

1.560,00 1,49 100,00 0.00 0,00 0.00 0,00

1.560,00 1,49 100.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00

10.520,00 10,04 100,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

10.520,00 10,04 100,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

92.720.00 88,47 100,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00

92.720,00 88.47 100.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00

IIIII

SAO LU S / MA. 31 de Dezembro de 2024
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 1

Contém este livro 54 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 54 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2024 a 31/12/2024 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

F N DA CONCEICAO NETO

R ENCARNACAO E SILVA, 05
COHAB ANIL III

65050-750

SAO LUIS / MA

Registrado em
sobNIRE n° 21802814201

Arquivado em 05/05/2022

Inscrição Estadual n® 127548831
C.N.P.J. n® 46.281.866/0001-19

Sao Luis/MA, 31 de Dezembro de 2024

VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

Contador

C.P.F.; 609.055.093-07

R.G. : 4645024 SSP PI

C.R.C.: MA-013035/0-6

FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

EMPRESÁRIO

C.P.F.: 029.306.193-39

R.G.: 0001102012995 SSP MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F N DA CONCEICAO NETO consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
.  - .y

Nome

02930519339 FELIPE NERES DA GONCEiCAO NETO

60905509307 IVINICIUS PINHEIRO SILVA

C8RTIFIC0 À AUTSÍJTIOIçAO SM 0S/Í3/202S 08i29 SOB H' 2025028S843 .
PSOtOCOLO: 250285843 DB a«/02/202S. HIB8: 21802614201.

F H DA CONCBICAO N8T0

JUCEMA AHSBLHO DIAS CABNBIRO LOPBS FII.HO
RB9P0HS&VBI. PELA ADTBNTICAÇSO

SSO LUÍS, 06/03/2025
•mpraBAfac11.na.gov.br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

-Ml..

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12503859550 em 06/03/2025,
protocolo 250285843. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

Identificação de Empresa

F N DA CONCEIGAO NETO

21802814201

46281866000119

São Luís

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

,;^entlfÍcaçâo de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

Nome ORO/OAB

02930519339 FELIPE NERES DA CONCEIGAO NETO

60905509307 VINÍCIUS PINHEIRO SILVA MAPI-013035/0-6 T-MA

JUCEHA

CBRTI?1C0 h ADTSNTICAÇXO BH 06/03/2025 00:29 SOB H' 20250285843.
PROTOCOLO; 250205043 CB 26/02/2025. CÕDIOO SS VBRZPICAÇXO;
12503059550. NIRBi 21002014201.

r H DA COHCBICAO HBTO

AHSBU40 DIAS CASHBIRO LOPBS FILHO

RBSPONSjiVBL PBtA ADTBNTICAÇlLo
sJLo LDla, 06/03/2025

•Dpresalaci1.ma.gov.bt

A validade deaia documínto. ae ir:praooo, fica aujaito á comprovacOo ús aua autenticidade nna
respecLivoa portaia. informando seua reac>eGtlvoB oddiaoa de veriricaçao.



htlps;//servicos,crcma.org.br:444/spwMA/consultacadastral/EmitirCer..

^CRCMA
CONSELHO REGIONAL DECQNTABLIOACe

domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : VINÍCIUS PINHEIRO SILVA

REGISTRO : PI-013035/0-6 T-MA

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : •*",055.093-"

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 28/01/2025 as 09:43:22.
Válido até: 31/03/2025.

Código de Controle: 312024,

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

28/01/2025,09:43



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 07/02/2025

Data de validade: 07/04/2025

NOME: F N DACONCEICAO NETO

CNPJ: 46,281,866/0001-19

N» da certidão: 12500458946

Código de Validação: e48806e258

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade a

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original {ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judiciai distríbuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

' b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wwrw.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

M^jgowmooo
CllJlURMMAfi tfcl/H^AlOOVEBNO

PÁCIbWBAIlH

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certncamos que as intoimações aBaixo constam òos documenlos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nonw Empressilal: F N DA CONCBCAO NETO Protocolo: MAC2500097t4S

NfnE:21S02814701

Nalursss Jurtdice: Empresário (Individual)

NIRE (Sede)
21802814201

CNPJ

46.261.666/0001-19

Arquivamento do Ato de inscrição
05/05/2022

Inicio de Atividade

05/05/2022

Endereço Completo
ua ENCARNACAO E SILVA, N« 05, CASA, COHAB ANIL ili-São Luís/MA- CEP65050-75Ü

Objeto
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
ALCOÓLICAS E NAO ALCOÓLICAS, NAO CONSUMIDAS NO LOCAL DE VENDA - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE BEBIDAS. COMERCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS.
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE CALCADOS. COMERCIO VAREJISTA DÊ COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE COSMÉTICOS E ARTIGOS DE PERFUMARIA.. COMERCIO VAREJISTA DE
EMBALAGENS - COMERCIAtíTE INDEPENDENTE DE EMBAL

Capital
RS 70.000.00 (setenta mil reais)

Porta

ME (Microempresa)

Ultimo Arquivamento
Data

09/04/2024

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NiJmero

20240459164

Ato/eventea

223 / 223 • BALANÇO

Nome do Empreaárío: FELIPE NERES DA CCNCEICAC NETO
Identidade;

1102C12995

Estado civil:

SOLTEIflO(A)

CPF:

029.305.193-39

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automatwamente em 07/02/2025, às OOiATifê (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http6://www.empreeafacll.ini.gov.br, com o código TU2JA1C.

CARLOS ANDRÉ DE IvtORAES PEREIRA
Sacr«áilo(a) Qeral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

I uovmn
PACtLI■'VMIHAO i  ggy I OOVEftWO DO

FACTLImaranhAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicsmos gus as informações abaixo corisiam dos tlocjmenlos arquivados
resta Junta Comarclal e sáo vigentes rs data da sua expedição.

Certlfkamo» que F N DA CONCEICAO NETO
encontra-se registrada nesta Junta Comerclsl, como segue:

Protocolo: MAC2500097170

Situaçio
ATIVA
Statua

N RE 21B028142Ú1

CNPJ 46.281.866/0001-19

nderaco Completo Rua ENCARNACAO E SILVA, N> 05, CASA, COHAB ANIL III • São Luis/MA - CEP 65050-750

Arquivamentos Posteriores

Ato Numero Data Descrição

20240459164
20240347269
MX00756245
UE09349ig8

09/04/2024
03A)4/2024
14/03/2024
03/01/2023

BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
DESENQUADRAMENTO DE MEI
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL]
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
inscrição de MICRCEMPREENDEOOR INDIVIDUAL

002 ME09334557 03AD1/2023

ME093345S7
ME03298350

03/01/2023
14/09/2022

21602814201
21802814201

05/05/2022
06/05/2022

MAC2S0OQ9717O

Esta certidão emISda automaticamerSe em 07/02/2025. às 09:48:03 (borário de Brasília).
Se impressa, verilicar sua auterticiãade no NttpstfANWW.empreSBfacll.ma.oov.br. com o código OME1GSAD.

CAFLOS /U4DR£ de MORAES PEREIRA
SeGratÁdéfa) Geral

If^-i

M



Data da consulta: 24/02/2025 16:44:43

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 46.281.866/0001-19

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: F N DA CONCEICAO NETO

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 05/05/2022

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

■KMais infonriações
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: F N DA CONCEICAO NETO
CPF/CNPJ: 46.281.866/0001-19

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devido.s fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identífícado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistenles por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 17:13:23 do dia 24/02/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httD://contasirregulares.tcu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: 7PZJ240225171323

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

F N DA CONCEICAO NETO, inscrita no CNPJ/MF sob n9 46.281.866/0001 - 19, por

intermédio de seu representante legal o Sr. Felipe Neres da Conceição Neto, portador da Carteira

de Identidade Carteira de Identidade n" 000110212995 SSP/MA do CPF n" 029.305.193-39, vem,

na forma e sob as penas da lei, DECLARAR para os devidos fins de direito que:

Em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 79 da Constituição Federal,

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

Esta declaração é firmada para fins de participação na DISPENSA ELETRÔNICA N9

03/2025, referente ao Processo Administrativo N9 2025.0129.001/2025 -SEMED, promovido

pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo objeto é a contratação de empresa para

aquisição de Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede Municipal

de Ensino do Município de Dom Pedro/MA.

Por ser verdade, firma-se a presente declaração para os devidos fins.

São Luís (MA), 26 de março de 2025.

FELIPE NERES DA ̂̂ slnadodigítalmentepor
FELIPE NERES DA CONCEICAO

L/UINL/LÍL.AU NETO:0Z930519339

NETO:0293051933

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
RG: 000110212995 e CPF: 029.305.193-39

SÓCIO PROPRIETÁRIO



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade

Edital

03/2025

Objeto Data Abertura

Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as 27/03/25 08:00
necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Dom
Pedro/MA.

Lcrte/ltem Qua

0001 FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho G) com caractefisticas: gel; barreiras 22.

0002 FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com características: gel; 20.

0003 Salxinete em barra in^ntll (dermatologrcamente testado). Embalagem de

0004 Sabonete liquido Infantil (dermatologlcamente testado). Embalagem de 2O0

0005 Shampoo Infantil (dermatologlcamente testado). Embalagem de 400 ml.

^006 Condlciorrador Infantil (dermatologlcamente testado). Embalagem de 400
^007 Creme de pentear infantil (dermatologlcamente testado). Embalagem de

0006 Kit Escova E Pente Infantil Sebè - Cerdas Macias

0009 Pomada contra assadura (dermatologlcamente testado). Embalagem com

0010 Lenço umedecido (dermatologlcamente testado). Pote com lOOunId

(X)11 Creme dental Infanbl. Embalagem com 50g.

0012 Escova dental Infantil (cerdas macias)

0013 Toalhas de banho Infantil 100% algodão tamanho: 70cmx140cm)

0014 Colônia Infantil (dermatologlcamente testado). Embalagem de 400 ml,

0015 Talco infantil (dermatologlcamente testado). Embalagem com 200g.

Total-.RS 58.718,100

Qua

Totai Geral Previsto: 58.718,100

Total Geral Finalizado: 58.575,000

Economicidade Totai: 0,24 %

ntidade Valor Estimado Valor VencedorEconomtcIdi

22.620,00 20-358,000 20.350,000 0,04%

20.400,00 16.320,000 16.300,000 0,12%

120,00 586,800 585.000 0,31 %

120,00 1.831,200 1.830,000 0,07%

120,00 1.905,600 1.900,000 0,29%

120,00 1.746,000 1.740,000 0,34%

120,00 1.200,000 1.200,000 0,00 %

240,00 2.496,000 2.490,000 0,24%

90,00 1.289,700 1.280,000 0,75 %

480,00 5.760,000 5.750,000 0,17%

120,00 1.005,600 1.000,000 0,56%

240,00 950,400 950,000 0,04%

60,00 1.216,800 1.200,000 1,38%

60,00 1,122,000 1.100,000 1,96%

60,00 930,000 900,000 3,23%

58.575,000 0.244 %
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo N° 03/2025

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:FELiPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO 46.281.866/0001-19

LOTEflTEM

0001 FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanfio G) com características: gel; barreiras

0002 FRALDAS DESCARTÁVEIS (tamanho XG) com características: gel; barreiras

«03Sabonete em barra infantil (dermatologicamente testado) Embalagem de 75 g.
04 Sabonete líquido infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 200 ml.

DOOSShampoo infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml.

0006 Condiclonador infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml.

0007Creme de pentear infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 300

0008 Kit Escova E Pente Infantil Bebê - Cerdas Macias

OOOOPomada contra assadura (dermatologicamente testado). Embalagem com 60g.

0010 Lenço umedecido (dermatologicamente (estado). Pote com lOOuníd

0011 Creme dental infantil. Embalagem com 50g.

0012 Escova dental infantil (cerdas macias)

0O13Toalhas de banho Infantil 100% algodão tamanho: 70cmx140cm)

OOUColõnia Infantil (dermatologicamente testado). Embalagem de 400 ml.

OOiSTaico Infantil (dermatologicamente testado). Embalagem com 200g.

QTD: 15

FABRÍCANTE/MARCA VALOR UNIT.

CREMER 0.69

BABYSEC 0,79

POMPOM 4,87

POMPOM 15,25

JHONSON S BA8Y 15,83

JHONSON S BABY 14,50

TRALÁLÁ 10,00

ESCOBEL 10,37

BARUEL BABY 14,22

COTTON 11,97

TANDY 8,33

DENTAL 3,95

KIDSBABY 20,00

MEU CHEIRINHO 18,33

BARUEL BABY 15,00

VALOR TOTAL:

VALOR FINAL

20.131,80

16.116,00

1.830,00

1.899,80

1,740,00

1-200,00

2.488,80

1-279,80

5.745,60

948,00

1.200,00

1-099,80

58.163,40

VALOR GERAL: 58.163,40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo ns 2025.0129.001/2025 - SEMED, referente

à Dispensa de Licitação n° 03/2025, que tem como objeto a "Contratação de empresa para

aquisição de Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede

Municipal de Ensino do Município de Dom Pedro/MA". O valor total da contratação é de R$

R$ 58.163,40 (Cinqüenta e Oito Mil e Cento e Sessenta e Três Reais) a favor da empresa F N

DA CCNCEICAG NETO, inscrita no CNPJ ns 46.281.866/0001-19.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência.

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei ns 14.133, de

le de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos II do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei nS 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

Incisos I e II do art. 75, da lei ns 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso VIU do art. 72 da Lei n^ 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente Junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 28 de março de 2025.

^Hâardènla Dias da Silva

Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

STOED

1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 06, de 01 de jariejtt>^de^^OÍS^^
Exmo. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, ADJUDICA o objeto ao vencedor e HOMOLOGA o

resultado da Dispensa n" 03/2025, com base no artigo 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n®

67/2021, inclusive no sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preencheu os requisitos

mínimos de habilitação e qualificação necessária à contratação (art. 72, V, da Lei n® 14.133/2021),

tendo sido a escolhida por atender todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos,

inclusive, por apresentar o menor preço (art. 72, VI e VII, da Lei n® 14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei n® 14.133, de 1®/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4", inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME n" 67/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n" 03/2025, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha.

II - Em seguida, à Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95. I, da citada

Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária,

conforme Relatório.

III - Após, á Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e94da Lei 14.133/2021.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à Secretaria Municipal de Educação, para providenciar

o envio da Nota de Empenho, juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e

recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Nova Lei de Licitações, com observância na

redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA), 31 de março de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, W 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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Aviso de Contratação Direta n° 03/2025/2025

último atualbaçõo 21/03/2025

Local: Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora; 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de di^uta: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 21/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 21/03/2025 09:36 (horário de Brasiüa)

I

Data fim de recebimento de propostas: 27/03/2025 08:00 (horário de Brasilia)

id conUataçâo PNCP: 06137293000130-1-0(X>010/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as necessidades das Creches da Rede

Municipal de Ensino do Municiplo de Dom Pedro/MA.

Itens Arquivos Histórico

Número ; Oescriçio; QuatiUciade: Nãlor unitário estimado : Vtdor total estimado

lTlM:'VKS.gav,^'Kei«nasmi372S3000130/202S'ie'wln«>Me°1cld



31/0M02& 14;D7 Podai Nacional de Contrauçftaa Públicas

FRALDAS DESCARTÁVEIS

(tamanho G) com

caractefístlcas: gel: barreiras

antivazamento e canais de

absorção; elasticidade rias

laterais e fitas reajustáveis.

FRALDAS DESCARTÁVEIS

(tamanho XG) com

características: gel barreiras

antivazamento e canais de

absorção; etastiddade nas

laterais e (Has reajustáveis

Saborrete em barra infenttt

(dermatologicamente

testado). Embalagem de ̂  g.

R$0.90 R$ 20.359.00

R$ 0.80

RS 4.89

RS 16.320,00

RS 586.80

Sabonete liquido infantil

(dermatologicamente

testado). Embalagem de 200

mL

RS 15,26 RS 1831,20

aiampoo Infantil

(dermatologicamente

testado). Embalagem de 400

ml

RS 15.88 RS L905.60

1-5 de 15 itens Página. | 1 <  >

[7NACIONAL
CONTRATACÚÊS

* PUBLICAS

Criado psla Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelò Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do. Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes,

■ litlfjb//DurteldeservleosQe^a(mnvb'
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